
A data deste prospecto é 04 de outubro de 2017

PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PRIMÁRIA DE COTAS DE SEGUNDA EMISSÃO DO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES LIFE CARE MULTIESTRATÉGIA
CNPJ nº 17.158.705/0001-34 (“Fundo”),

no montante de até

R$250.000.003,50
(duzentos e cinquenta milhões, três reais e cinquenta centavos)

Código ISIN: BRLFCRCTF004,

Aprovada na Assembleia Geral de Cotistas realizada em 5 de maio de 2017.

Registro CVM da Oferta: [•], concedido em [•] de [•] de [•]
Valor unitário das Cotas no âmbito da Oferta: R$ 13,39

Quantidade de Cotas objeto da Oferta: 18.670.650

Registro de funcionamento do Fundo: 1269621, concedido em 24 de outubro de 2012
O Fundo está realizando a segunda emissão e oferta pública primária de distribuição de 18.670.650 (dezoito milhões, seiscentas e setenta mil, seiscentas e cinquenta) cotas de 
emissão do Fundo, com valor unitário de emissão de R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos), totalizando o montante de R$ 250.000.003,50 (duzentos e cinquenta milhões, três 
reais e cinquenta centavos) (“Oferta”). A Oferta será realizada exclusivamente no mercado brasileiro, em mercado de balcão organizado e não-organizado, nos termos da Instrução  
CVM nº 578/16 e da Instrução CVM nº 400/03, sob o regime de melhores esforços. 

A constituição do Fundo foi aprovada por deliberação da Geração Futuro Corretora de Valores S.A., administradora do Fundo à época (“Geração Futuro”), datada de 22 de outubro 
de 2012, registrada no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 2012, sob o nº 1269621.  
A primeira emissão das Cotas do Fundo (“1ª Emissão”) foi aprovada também por deliberação da Geração Futuro, datada de 19 de dezembro de 2014, registrada no 6º Oficial de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 2014, sob o nº 1318608. A segunda emissão de Cotas do Fundo 
(“2ª Emissão”), cujas Cotas compõem a Oferta, foi aprovada por deliberação da assembleia geral de cotistas do Fundo, datada de 5 de maio de 2017, registrada no 5º Oficial de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 19 de maio de 2017, sob o nº 1.509.607. O inteiro teor do Regulamento atualmente em vigor 
foi aprovado por deliberação da assembleia geral de cotistas do Fundo, datada de 25 de abril de 2017, registrada no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 18 de maio de 2017, sob o nº 1.509.495. O Fundo é regido pelas disposições do Regulamento, pela Instrução CVM nº 578/16, e pelas 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

A quantidade de Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida de lote suplementar de até 2.800.597 (dois milhões, oitocentas mil, quinhentas e noventa e sete) Cotas, equivalentes 
a até 15% (quinze por cento) do total das Cotas inicialmente ofertadas (“Cotas do Lote Suplementar”), sem considerar as Cotas do Lote Adicional, conforme abaixo definidas, com a 
finalidade exclusiva de atender a eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. A opção de distribuição de Cotas do Lote Suplementar foi outorgada 
pela Administradora, em nome do Fundo, ao Coordenador Líder, nos termos do artigo 24, caput, da Instrução CVM nº 400/03.

Sem prejuízo da opção de distribuição das Cotas do Lote Suplementar, a quantidade total de Cotas inicialmente ofertada poderá ser, a critério da Administradora, em nome do Fundo, 
acrescida em até 3.734.130 (três milhões, setecentas e trinta e quatro mil, cento e trinta) Cotas, equivalentes a até 20% (vinte por cento) das Cotas inicialmente ofertadas, sem 
considerar as Cotas do Lote Suplementar, nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Cotas do Lote Adicional”).

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 
DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS DE EMISSÃO DO FUNDO A SEREM DISTRIBUÍDAS.

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 45 A 52 DO PRESENTE PROSPECTO.

O objetivo do Fundo é proporcionar rendimento aos seus cotistas por meio do investimento dos recursos do Fundo, preponderantemente, na aquisição de títulos e valores mobiliários 
representativos de participações em sociedades limitadas, bem como ações, bônus de subscrição, debêntures simples e outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
em ações de emissão de companhias, abertas ou fechadas, que atuem, direta ou indiretamente, no segmento funerário (Deathcare), incluindo mas não se limitando a cemitérios, 
crematório, funerárias, planos funerários e atividades correlatas, nos termos legislação aplicável e do regulamento do Fundo (“Regulamento”).

A Oferta será coordenada pela INTRADER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Ramos  
Batista, 152, 1º andar, CEP 04552-020, inscrita no CNPJ sob o nº 15.489.568/0001-95, na qualidade de instituição líder da Oferta (“Coordenador Líder”) e pela HORUS  
INVESTIMENTOS – GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Cacilda Becker, nº 50, sala 503, Centro, inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.333.851/0001-72 (“Coordenador Contratado”), com a participação de outras instituições que venham a aderir ao Contrato de Distribuição previamente à data de obtenção do 
registro da Oferta junto à CVM (“Instituições Participantes”). 

O Fundo é administrado pela INTRADER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ramos Batista, 
152, 1º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.489.568/0001-95 (“Administradora”). O Fundo pagará, mensalmente, a título de taxa de administração, 
2% (dois por cento) ao ano sobre o patrimônio líquido do Fundo, observado o valor mínimo mensal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), além das despesas e dos encargos previstos na 
seção “Características do Fundo”, sob o título “Taxa de Administração, Taxa de Performance e Outras Taxas”, constante da página 65 deste prospecto.

O investimento no Fundo apresenta riscos para o investidor. Ainda que a gestora abaixo identificada mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação de possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor. 

Somente investidores qualificados, conforme definidos no Regulamento e neste prospecto, podem adquirir as Cotas.

O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade do patrimônio líquido.

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo, a Oferta e este prospecto poderão ser obtidas junto à Administradora, à Gestora, ao Coordenador Líder, ao Coordenador 
Contratado, às Instituições Participantes e à CVM.

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS A PARTIR DA DATA A SER INDICADA EM AVISO AO MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO DAS COTAS, CONFORME PROCEDIMENTO DEFINIDO NESTE 
PROSPECTO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS APÓS A DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE INÍCIO DA OFERTA.

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS NORMAS EMANADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. A AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA E, DO CUSTODIANTE, ABAIXO IDENTIFICADOS, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA,  
DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE 
PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES 
DO PROSPECTO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO.

LEIA O PRESENTE PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA. VEJA OUTROS AVISOS IMPORTANTES NA PÁGINA 1 DESTE PROSPECTO.
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AVISOS ADICIONAIS 
 
O tratamento tributário aplicável ao investidor do Fundo depende do período de aplicação do investidor, bem 
como do prazo médio dos ativos que compõem sua carteira. Não há garantias de que a alíquota aplicável, 
quando do resgate das cotas do Fundo, será a menor dentre as previstas pela legislação vigente. 
 
Não há garantia de que o Fundo terá o tratamento tributário para fundos de longo prazo. 
 
Para informações adicionais sobre a tributação aplicável ao Fundo e aos seus cotistas, os investidores devem 
ler a seção “Regras de Tributação do Fundo”, nas páginas 107 a 111 deste prospecto. 
 
No âmbito da Oferta, os investidores deverão realizar a sua oferta firme de subscrição de cotas junto ao 
Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado ou às Instituições Participantes, mediante a celebração de 
pedido de reserva até o dia 9 de novembro de 2017. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

 
Este Prospecto inclui expectativas de retorno, estimativas e declarações acerca do futuro. 
 
As expectativas de retorno, estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as 
expectativas atuais e estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou possam potencialmente 
vir a afetar os negócios e resultados do Fundo. Embora se acredite que estas estimativas e declarações futuras 
encontram-se baseadas em premissas razoáveis, estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos 
riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas informações de que se dispõe atualmente. As 
expectativas de retorno, estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, 
incluindo, mas não se limitando a: 
 

 Intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou ambiente 
regulatório no Brasil; 

 Alterações nas leis e regulamentos, conforme aplicáveis; 

 Capacidade do Fundo de implementar a Política de Investimentos com sucesso; 

 Alterações da conjuntura econômica, da política e de negócios no Brasil, inclusive dos índices de 
crescimento econômico, nível de desemprego, crescimento populacional e confiança do 
consumidor, além de flutuações nas taxas de câmbio, de juros ou de inflação; 

 Capacidade de acessar o mercado de capitais em condições favoráveis; e 

 Outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco”, constante das páginas 45 a 52 do 
presente Prospecto.  

 
As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas e expectativas. Tais estimativas e expectativas referem-se 
apenas à data em que foram expressas, sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou revisadas 
quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de 
quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em garantia de um 
desempenho futuro do Fundo, sendo que os reais resultados do Fundo ou o desenvolvimento de suas 
atividades podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações 
futuras. Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas, expectativas e declarações acerca 
do futuro constantes deste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros do Fundo 
podem diferir substancialmente das expectativas dos prestadores de serviços do Fundo, das partes 
envolvidas na Oferta e dos investidores. Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas 
estimativas e expectativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento no Fundo. 
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GLOSSÁRIO 
 
Para os fins deste prospecto, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que forem 
estabelecidas no corpo do presente documento: 
 

1ª Emissão A primeira emissão de Cotas do Fundo 

 

2ª Emissão A segunda emissão de Cotas do Fundo, cujas Cotas compõem a Oferta 

 

Administradora A INTRADER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira autorizada pela CVM para o exercício 
profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, por 
meio do Ato Declaratório nº 13.646, de 5 de maio de 2014, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ramos Batista, nº 152, 
1º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.489.568/0001-95, ou sua sucessora a qualquer título  

 

ANBIMA A Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais 

Assembleia Geral de 
Cotistas 

A assembleia geral de Cotistas, ordinária ou extraordinária 

 

Ativo(s) Alvo As Investidas, conforme previsto no artigo 3º do Regulamento e descrito 
na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Composição e 
Diversificação da Carteira do Fundo”, constante da página 58 do presente 
Prospecto 

 

Ativos Líquidos Os seguintes ativos que poderão compor o Patrimônio Líquido, em adição 
ao(s) Ativo(s) Alvo: (a) títulos ou valores mobiliários de renda fixa, públicos 
ou privados; e (b) cotas de fundos de investimento regulados pela CVM, 
inclusive fundos de investimento administrados e/ou geridos pela 
Administradora, pela Gestora ou por empresas a eles ligadas 

 

Auditor Independente A MOORE STEPHENS PRIME AUDITORES INDEPENDENTES S/S, empresa 
de auditoria independente credenciada junto à CVM, com sede na cidade 
de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Avenida Cristóvão 
Colombo, 3.084, sala 707, inscrita no CNPJ sob o nº 07.048.269/0001-97, 
ou sua sucessora a qualquer título 

 

B3 A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

 

BACEN O Banco Central do Brasil 

 

Capital Integralizado  O valor total das Cotas integralizadas pelos Cotistas 
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Cemitério Parque das 
Allamandas  

O cemitério Parque das Allamandas, localizado na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, de propriedade da Rover 

 

Chamada de Capital Cada Chamada de Capital aos Cotistas para aportar recursos ao Fundo, 
mediante integralização parcial ou total das Cotas objeto da Oferta que 
tenham sido subscritas por cada um dos Cotistas, nos termos dos 
respectivos boletins de subscrição 

 

CMN O Conselho Monetário Nacional 

 

Comitê de Investimentos O Comitê de Investimentos do Fundo, formado por 3 (três) a 5 (cinco) 
membros titulares nomeados pela Gestora, que possui as funções 
descritas na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Comitê 
de Investimentos”, constante da página 61 deste Prospecto 

 

Compromisso de 
Investimento 

O compromisso de investimento a ser celebrado entre o Fundo e os 
Cotistas que venham a integralizar Cotas em moeda corrente nacional, a 
cada subscrição de Cotas 

 

Conselho de Supervisão 
e Fiscalização 
Operacional 

O Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional do Fundo, formado 
por 3 (três) membros escolhidos pela Assembleia Geral de Cotistas, cuja 
função consiste em supervisionar as atividades do Comitê de 
Investimentos do Fundo, para prevenir situações de conflito de interesse, 
conforme na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título 
“Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional”, constante da página 
63 deste Prospecto 

 

Contrato de Custódia O contrato para prestação dos serviços de custódia e controladoria dos 
ativos do Fundo, celebrado entre o Fundo, representado pela 
Administradora, e o Custodiante 

 

Contrato de Distribuição O “Contrato de Estruturação e Distribuição Primária, sob regime de 
Melhores Esforços, da 2ª (Segunda) Emissão de Cotas do Fundo de 
Investimento em Participações Life Care Multiestratégia”, celebrado entre 
o Fundo, representado pela Administradora, o Coordenador Líder e o 
Coordenador Contratado 

 

Contrato de Gestão O contrato para prestação dos serviços de gestão profissional da carteira 
do Fundo, celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, e 
a Gestora 

 

Coordenador Contratado A HORUS INVESTIMENTOS – GESTORA DE RECURSOS LTDA., 
sociedade com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua 
Cacilda Becker, nº 50, sala 503, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.333.851/0001-72 
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Coordenador Líder A INTRADER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Ramos Batista, nº 152, 1º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-
020, inscrita no CNPJ sob o nº 15.489.568/0001-95 

 

Cotas 

 

As cotas de emissão do Fundo 

 

Cotas do Lote Adicional O lote adicional de até 3.734.130 (três milhões, setecentas e trinta e 
quatro mil, cento e trinta) Cotas, equivalentes a até 20% (vinte por cento) 
das Cotas, sem considerar as Cotas do Lote Suplementar, que poderá ser 
emitido, a critério da Administradora, em nome do Fundo, nas mesmas 
condições e preços das Cotas inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 
14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03 

 

Cotas do Lote 
Suplementar 

O lote suplementar de até 2.800.597 (dois milhões, oitocentas mil, 
quinhentas e noventa e sete) Cotas, equivalentes a até 15% (quinze 
por cento) das Cotas inicialmente ofertadas, sem considerar as Cotas 
do Lote Adicional, que poderá ser emitido com a finalidade exclusiva 
de atender a eventual excesso de demanda que venha a ser 
constatado no decorrer da Oferta, nos termos do artigo 24, caput, da 
Instrução CVM nº 400/03. A opção de distribuição de Cotas do Lote 
Suplementar foi outorgada pela Administradora, em nome do Fundo, 
ao Coordenador Líder, nos termos do artigo 24, caput, da Instrução 
CVM nº 400/03 

 

Cotista O titular de cotas emitidas pelo Fundo 

 

Custodiante A BRB – DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede em Brasília/DF, na SBS, Quadra 01, Bloco 
E, Edifício Brasília, 7º Andar, Asa Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.850.686/0001-69, ou sua sucessora a qualquer título  

 

CVM A Comissão de Valores Mobiliários 

 

Data de Subscrição A data de subscrição da Cota pelo Cotista, mediante assinatura do 
respectivo boletim de subscrição 

 

Deathcare Setor da economia que compreende a exploração de cemitérios, 
crematórios, funerárias, bem como todo e qualquer serviço correlato ao 
setor funerário 

 

Dia Útil Qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriado nacional ou, ainda, 
dia em que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário ou não 
funcionar o mercado financeiro em âmbito nacional 
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Escriturador A ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, 
parte, inscrita no CNPJ sob nº 61.194.353/0001-64, ou sua sucessora a 
qualquer título, na qualidade de escriturador das Cotas do Fundo 

 

Estudo de Viabilidade O estudo de viabilidade econômico-financeiro do Fundo, elaborado pela 
Gestora e integrante do Prospecto como Anexo VI 

 

FIP Maria Izabel O Fundo de Investimento em Participações Maria Izabel Multiestratégia 
(anteriormente denominado “Pernambuco Fundo de Investimento em 
Participações – Multiestratégia”), inscrito no CNPJ sob o nº 
26.691.095/0001-20 

 

Fundo O Fundo de Investimento em Participações Life Care Multiestratégia 

 

Geração Futuro A Geração Futuro Corretora de Valores S.A., instituição financeira com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV 
de Novembro, nº 20, 12º andar, grupo 1201 B, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.652.684/0001-62, na qualidade de instituição administradora do 
Fundo no período entre a data de sua constituição (22 de outubro de 
2012) e o dia 18 de janeiro de 2017, conforme deliberado na Assembleia 
Geral de Cotistas realizada em 3 de janeiro de 2017. 

 

Gestora A HORUS INVESTIMENTOS – GESTORA DE RECURSOS LTDA., 
sociedade autorizada pela CVM para o exercício profissional de 
administração de carteiras de valores mobiliários, por meio do Ato 
Declaratório nº 11.572, expedido em 14 de março de 2011, com sede 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Cacilda Becker, nº 50, 
sala 503, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 11.333.851/0001-72, ou sua 
sucessora a qualquer título 

 

Instituições Participantes As instituições que venham a assinar o termo de adesão ao Contrato 
de Distribuição previamente à data de concessão do registro da 
Oferta pela CVM, para participar como distribuidor das Cotas no 
âmbito da Oferta 

 

Investida Companhia Cada sociedade por ações, abertas ou fechadas, cujas ações, bônus de 
subscrição, debêntures simples e outros títulos e valores mobiliários 
conversíveis ou permutáveis em ações venham a ser adquiridos pelo Fundo, 
de acordo com a Política de Investimento do Fundo, conforme prevista no 
artigo 3º do Regulamento e descrito na seção “CARACTERÍSTICAS DO 
FUNDO”, sob o título “Composição e Diversificação da Carteira do Fundo”, 
constante da página 58 do presente Prospecto 

 

Investida Limitada Cada sociedade limitada cujos títulos e valores mobiliários representativos 
de suas participações venham a ser adquiridos pelo Fundo, de acordo com 
a Política de Investimento do Fundo, conforme prevista no artigo 3º do 
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Regulamento e descrita na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o 
título “Composição e Diversificação da Carteira do Fundo”, constante da 
página 58 do presente Prospecto 

 

Investidas As Investidas Companhia e as Investidas Limitadas, quando referidas em 

conjunto  

 

Investidores Qualificados Os investidores qualificados, conforme definidos no artigo 9º-B da 

Instrução CVM nº 539/13 

 

IPCA O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

 

JMB Assessoria 
Empresarial 

 

 

KPMG 

A JMB ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade limitada, com sede 

em Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.689.834/0001-96 

 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES S/S, empresa de auditoria 

independente credenciada junto à CVM, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 

105, Torre A, 6º (parte), 7º (parte), 8º (parte), 11º (parte) e 12º (parte) 

andares, inscrita no CNPJ sob o nº 57.755.217/0001-29 

 

Laudo de Avaliação 
Rover 

O laudo de avaliação da Rover elaborado em 30 de março de 2017 pela 

empresa JMB Assessoria Empresarial, cuja cópia integra o Anexo V ao 

presente Prospecto. 

 

Meta de Remuneração  A meta de remuneração das Cotas, equivalente à variação do IPCA 

adicionada de sobretaxa de 8% (oito por cento) ao ano 

 

Montante Mínimo da 
Oferta 

O número mínimo de 355.000 (trezentas e cinquenta e cinco mil) Cotas 

que devem ser distribuídas para fins de manutenção da Oferta 

 

Oferta A presente distribuição pública de Cotas 

 

Opção de Compra O instrumento particular de opção de compra de participações societárias 

celebrado entre o Fundo e o FIP Maria Izabel, em 25 de abril de 2017, cuja 

cópia integra o Anexo VII ao presente Prospecto, por meio do qual foi 

concedida ao Fundo a opção para a aquisição de até 34% (trinta e quatro 

por cento) do capital social total da Rover, de modo que o Fundo possa 

ser titular de até 49% (quarenta e nove por cento) do capital social total 

da referida companhia 
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Patrimônio Líquido O patrimônio líquido do Fundo, equivalente à soma do disponível, do 

valor da carteira do Fundo e dos valores a receber, deduzidas as 

exigibilidades, conforme previsto no artigo 60 do Regulamento e descrito 

na seção “COTAS DO FUNDO”, sob o título “Metodologia de Avaliação dos 

Ativos do Fundo, do Patrimônio Líquido e das Cotas”, constante da página 

73 deste Prospecto 

 

Pedido de Reserva O pedido de reserva deverá ser firmado, durante o Período de Reserva, 
pelos investidores que estejam interessados em investir nas Cotas, por 
meio do qual realizarão sua reserva irrevogável e irretratável para a 
subscrição e a aquisição das Cotas, junto ao Coordenador Líder, ao 
Coordenador Contratado ou às Instituições Participantes 

 

Pedidos de Reserva 
Admitidos 

Os Pedidos de Reserva apresentados pelos investidores que sejam 
efetivamente admitidos à Oferta 

 

Período de Reserva O período em que os investidores poderão formalizar sua reserva para a 
subscrição e aquisição das Cotas, mediante celebração dos Pedidos de 
Reserva, compreendido entre os dias 6 de junho de 2017 e 9 de novembro 
de 2017 

 

Peer(s) São as empresas que atuam no segmento das Investidas no exterior, 
utilizadas como parâmetro para a concepção do Estudo de Viabilidade e 
do case de investimento do Fundo  

 

Prazo de Duração O prazo de duração do Fundo, o qual será de 10 (dez) anos, prorrogáveis 
automaticamente por mais 10 (dez) anos, caso a Assembleia Geral de 
Cotistas não delibere em sentido contrário, conforme previsto no artigo 
9º do Regulamento e descrito na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, 
sob o título “Prazo de Duração”, constante da página 57 do presente 
Prospecto 

 

Prospecto O Prospecto Preliminar ou o Prospecto Definitivo, quando referidos de 
forma indistinta 

 

Prospecto Preliminar O presente prospecto preliminar da Oferta 

 

Prospecto Definitivo O prospecto definitivo da Oferta, a ser divulgado após o registro da Oferta 
junto à CVM 

 

Regulamento O regulamento do Fundo, conforme Anexo I ao presente Prospecto 

 

Rover A ROVER NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com 
sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Joana Rodrigues 
Jondral, nº 155, CEP 86067-050, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.839.631/0001-24, sociedade Investida do Fundo, sendo que 
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atualmente o Fundo detém ações ordinárias representativas de 15% 
(quinze por cento) de seu capital social 

 

SPC A Secretaria de Previdência Complementar 

 

Suplementos Os suplementos ao Regulamento que contêm as características de cada 
emissão de Cotas do Fundo, quando referidos em conjunto  

 

Suplemento da 1ª 
Emissão 

O suplemento que contém as características da 1ª Emissão de Cotas do 
Fundo e que consta do Anexo I ao presente Prospecto 

 

Suplemento da 2ª 
Emissão 

O suplemento que contém as características da 2ª Emissão de Cotas do 
Fundo e que consta do Anexo I ao presente Prospecto 

 

Taxa de Administração A remuneração devida nos termos do artigo 43 do Regulamento, 
conforme descrita na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título 
“Taxa de Administração, Taxa de Performance e Outras Taxas”, constante 
da página 65 deste Prospecto 

 

Taxa de Performance A remuneração devida à Gestora em razão da performance do Fundo, nos 
termos do artigo 44 do Regulamento, conforme descrita na seção 
“CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Taxa de Administração, Taxa 
de Performance e Outras Taxas”, constante da página 65 deste Prospecto 
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IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, DA ADMINISTRADORA 
E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Coordenador Líder  Intrader Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Rua Ramos Batista, nº 152, 1º andar, 

CEP 04552-020 

São Paulo - SP 

At.: Sra. Elisangela Katia Capassi 

Telefone: 11 31985 5151  

Fax: 11 3198 5151 

Correio eletrônico: elisangela@intrader.com.br  

 

Coordenador Contratado Horus Investimentos – Gestora de Recursos Ltda. 

Rua Cacilda Becker, nº 50, sala 503, Centro 

CEP: 86015-010 

Londrina - PR 

At.: Sr. Tiago Oliva Schietti  

Telefone: +55 43 3031-4600 

Fax: +55 43 3031-4600 

Correio eletrônico: horus@horusinvestimentos.com  

 

Instituição Participante Guide Investimentos S.A. Corretora de Valores 

Rua Boa Vista, nº 356, 7º andar 

CEP: 01014-910 

São Paulo - SP 

At.: Sr. Lucas Buscarioli Stefanini 

Telefone: 11 3576-6963 

Fax: 11 3576-6963 

Correio eletrônico: lstefanini@guideinvestimentos.com.br 

 

Instituição Participante Socopa Sociedade Corretora Paulista S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 3º andar 

CEP: 01452-002 

São Paulo – SP 

At.: Sr. Fabricio Tota 

Telefone: (11) 3093-8333 

Correio eletrônico: fabricio@socopa.com.br 

 

mailto:elisangela@intrader.com.br
mailto:horus@horusinvestimentos.com
mailto:lstefanini@guideinvestimentos.com.br
mailto:fabricio@socopa.com.br
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Administradora Intrader Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Rua Ramos Batista, nº 152, 1º andar, 

CEP 04552-020 

São Paulo - SP 

At.: Sra. Elisangela Katia Capassi 

Telefone: 11 31985 5151 

Fax: 11 3198 5151 

Correio eletrônico: elisangela@intrader.com.br    

 

Gestora Horus Investimentos – Gestora de Recursos Ltda. 

Rua Cacilda Becker, nº 50, sala 503, Centro 

CEP: 86015-010 

Londrina - PR 

At.: Sr. Tiago Oliva Schietti 

Telefone: +55 43 3031-4600  

Fax: +55 43 3031-4600 

Correio eletrônico: horus@horusinvestimentos.com  

 

Custodiante BRB – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

SBS Quadra 1, Bloco “E”, Edifício Brasília, 7º andar –  

CEP 70072-900 

Brasília – DF 

At.: Sr. Silvano de Oliveira Júnior 

Telefone: (61) 3412-8924 

Fax: (61) 3412-8924 

Correio eletrônico: liquida@dtvm.brb.com.br 

 

Escriturador Itaú Corretora de Valores S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, parte 

CEP 04538-132 

São Paulo, SP 

At.: Sra. Bruna Moreira 

Telefone: (11) 3072-6256 

Correio eletrônico: bruna.monteiro-moreira@itau-

unibanco.com.br 

 

mailto:elisangela@intrader.com.br
mailto:horus@horusinvestimentos.com
mailto:liquida@dtvm.brb.com.br
mailto:bruna.monteiro-moreira@itau-unibanco.com.br
mailto:bruna.monteiro-moreira@itau-unibanco.com.br
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Auditores Independentes Para o exercício social encerrado em 28/2/2017 e para as 
demonstrações financeiras levantadas em 26/4/2017, por conta da 
cisão parcial do Fundo: 

MOORE STEPHENS PRIME AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

Avenida Cristóvão Colombo, 3.084, sala 707 

CEP 90560-001 

Porto Alegre – RS 

At.: Jarbas Lima da Silva 

Telefone: 61 3553-9933 

Correio eletrônico: msdf@msbrasil.com.br 

 

Para o exercício social encerrado em 28/2/2016: 

KPMG Auditores Independentes S/S  

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, Torre A, 6º (parte), 
7º (parte), 8º (parte), 11º (parte) e 12º (parte) andares 

Vila São Francisco 

CEP 04711-904 

São Paulo – SP 

At.: Sr. Vinícius Telles Leal 

Telefone: 11 3940-1500 

Fax: 11 3940-1500 

Correio eletrônico: vleal@kpmg.com.br 

Consultor Legal Perlman Vidigal Godoy Advogados 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, 6º andar 

01451-914 – São Paulo – SP 

At.: Sr. Rubens Vidigal Neto 

Telefone: (11) 3093-8333 

Correio eletrônico: rubens@pvg.com.br 

www.pvg.com.br 

Entidade administradora do 
Mercado de Balcão Organizado 
em que as Cotas serão 
registradas para Negociação 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (segmento CETIP UTVM) 

Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar 

Rio de Janeiro – RJ 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar 

São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3111-1477 

Fax: (11) 3111-1475 

http://www.cetip.com.br  

Entidade Reguladora Comissão de Valores Mobiliários 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Centro 

Rio de Janeiro – RJ 

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º ao 4º andares  

São Paulo – SP 

Telefone e fax: (21) 3233-8686 

www.cvm.gov.br 

  

mailto:msdf@msbrasil.com.br
mailto:vleal@kpmg.com.br
mailto:rubens@pvg.com.br
http://www.pvg.com.br/
http://www.cetip.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
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DECLARAÇÕES DO COORDENADOR LÍDER E ADMINISTRADORA 
 
A Intrader Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de instituição administradora do 
Fundo e instituição intermediária líder da Oferta, por meio de sua diretora responsável, Sra. Elisangela Katia 
Capassi, termos do Artigo 56 da Instrução CVM nº 400/03, declara que (a) este Prospecto (1) foi elaborado de 
acordo com as normas pertinentes; e (2) contém, na data de sua publicação, as informações relevantes sobre 
o Fundo, bem como sobre os riscos inerentes ao investimento nas Cotas, necessárias ao conhecimento pelos 
investidores; e (b) as informações relativas ao Fundo prestadas por ocasião do registro de negociação das 
Cotas, inclusive aquelas constantes do estudo de viabilidade econômico-financeira que integra o prospecto da 
Oferta, são verdadeiras, consistentes, de qualidade e suficientes. 
 
Versão assinada da declaração acima pode ser encontrada no Anexo III a este Prospecto. 
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SUMÁRIO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DO FUNDO E DA OFERTA 

 
A presente seção contém informações sobre a Oferta. Para maiores informações, o investidor deve ler as 
seções “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO” e “COTAS DO FUNDO” abaixo. 
 

Fundo Fundo de Investimento em Participações Life Care Multiestratégia 

 

Forma de Constituição Condomínio fechado 

 

Regime de Distribuição e Mercado Nos termos da Instrução CVM nº 578/16 e da Instrução CVM nº 
400/03, sob o regime de melhores esforços de colocação, em 
mercado de balcão organizado e não organizado, exclusivamente no 
mercado brasileiro, admitindo-se reservas  

 

Volume de Emissão e Valor Unitário 
das Cotas  

Emissão de até 18.670.650 (dezoito milhões, seiscentas e setenta 
mil, seiscentas e cinquenta) Cotas com valor unitário de R$ 13,39 
(treze reais e trinta e nove centavos), perfazendo o volume total de 
emissão de até R$250.000.003,50 (duzentos e cinquenta milhões, 
três reais e cinquenta centavos) 

 

Cotas do Lote Adicional A quantidade total de Cotas inicialmente ofertada poderá ser, a 
critério da Administradora, em nome do Fundo, acrescida em até 
3.734.130 (três milhões, setecentas e trinta e quatro mil, cento e 
trinta) Cotas, equivalentes a até 20% (vinte por cento) das Cotas 
inicialmente ofertadas, sem considerar as Cotas do Lote 
Suplementar, nas mesmas condições e preço inicialmente ofertados, 
nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03 

 

Cotas do Lote Suplementar A quantidade de Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida 
de lote suplementar de até 2.800.597 (dois milhões, oitocentas mil e 
quinhentas e noventa e sete) Cotas, equivalente a até 15% (quinze por 
cento) do total das Cotas inicialmente ofertadas, sem considerar as 
Cotas do Lote Adicional, com a finalidade exclusiva de atender a 
eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 
decorrer da Oferta. A opção de distribuição de Cotas do Lote 
Suplementar foi outorgada pela Administradora, em nome do 
Fundo, ao Coordenador Líder, nos termos do artigo 24, caput, da 
Instrução CVM nº 400/03 

 

Valor Mínimo de Aplicação por 
Investidor 

 

R$ 100.000,00 (cem mil reais)  

Valor Máximo de Aplicação por 
Investidor 

É admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas da 
Oferta. Não haverá, portanto, requisitos de dispersão das Cotas   
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Montante Mínimo da Oferta Número mínimo de 355.000 (trezentas e cinquenta e cinco mil) 
Cotas que devem ser distribuídas para fins de manutenção da Oferta 

 

Taxa de Ingresso Não há 

 

Meta de Remuneração  A Meta de Remuneração será equivalente à variação do IPCA 
adicionada de sobretaxa de 8% (oito por cento) ao ano  

 

Taxa de Performance 20% (vinte por cento) do que exceder a Meta de Remuneração 

 

Taxa de Saída Não há 

 

Prazo de Duração do Fundo O Fundo terá prazo de duração de 10 (dez) anos, prorrogáveis 
automaticamente por mais 10 (dez) anos, caso a Assembleia Geral 
de Cotistas não delibere em sentido contrário 

 

Prazo de Distribuição 

 

A colocação das Cotas deverá ser efetuada no prazo máximo de 6 (seis) 
meses a contar da data da divulgação do anúncio de início da Oferta 

 

Procedimento para Subscrição e 
Integralização de Cotas da Oferta 

 

Os investidores interessados na subscrição de Cotas da Oferta antes 
do dia de divulgação do anúncio de início da Oferta, durante o 
Período de Reserva, deverão formular o seu respectivo Pedido de 
Reserva junto ao Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado ou 
às Instituições Participantes 

 

A subscrição das Cotas da Oferta será realizada pelo seu valor unitário 
na Data de Subscrição, mediante assinatura dos respectivos boletins de 
subscrição, os quais especificarão as condições da subscrição 

 

A integralização das Cotas da Oferta deverá ser realizada pelo valor de 
emissão, atualizado pelo IPCA, calculado pro rata die, desde a primeira 
data de integralização de Cotas realizada no âmbito da Oferta, até a 
data de integralização de Cotas em questão (a) a prazo, em 
atendimento às Chamadas de Capital que venham a ser apresentadas 
pela Administradora, em moeda corrente nacional, por meio de 
transferência eletrônica disponível – TED ou outros mecanismos de 
transferência de recursos autorizados pelo BACEN ou por meio dos 
procedimentos adotados pela B3 – segmento CETIP UTVM, ou (b) à 
vista, mediante a conferência de bens e direitos, desde que aprovado 
pela Administradora, pela Gestora e pelo Comitê de Investimentos, 
levando-se em consideração sempre o melhor interesse do Fundo e 
de seus Cotistas, de acordo com os procedimentos a serem definidos 
pela Administradora e pela Gestora em função das características dos 
bens ou direitos a serem conferidos ao Fundo 
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Chamada de Capital A integralização financeira das Cotas do Fundo colocadas no âmbito 
da Oferta, objeto de integralização em moeda corrente nacional, 
deverá ser realizada pelos subscritores em atendimento às 
Chamadas de Capital que venham a ser apresentadas pela 
Administradora, solicitando aos subscritores o aporte de recursos no 
Fundo, mediante integralização parcial ou total das Cotas objeto da 
Oferta que tenham sido subscritas por cada um dos Cotistas, nos 
termos dos respectivos boletins de subscrição 

 

As Chamadas de Capital serão realizadas pela Administradora, 
mediante instrução da Gestora, na medida em que sejam 
necessários aportes de recursos no Fundo para realização de 
investimentos ou pagamento de despesas e encargos do Fundo 

 

Negociação das Cotas As Cotas serão registradas para negociação em mercado de balcão 
organizado no sistema Fundos 21 – Módulo de Fundos, administrado 
e operacionalizado pela B3 – segmento CETIP UTVM 

 

Divulgação de informações 
referentes ao Fundo e à Oferta  

Todos os comunicados e informações referentes ao Fundo, 
mencionadas no Regulamento ou exigidas nos termos da 
regulamentação em vigor serão divulgados exclusivamente nas 
páginas da internet da Administradora e da Gestora indicadas na 
seção “CONDIÇÕES DA OFERTA”, sob o título “Outras Informações”, 
constante da página 43 deste Prospecto. 

 

As divulgações relativas à Oferta, por sua vez, quais sejam, o aviso 
ao mercado e os anúncios de início e de encerramento da Oferta, 
serão realizadas exclusivamente nos sites da Administradora, do 
Coordenador Líder, do Coordenador Contratado, das Instituições 
Participantes e da CVM indicados no presente Prospecto, indicadas 
na seção “CONDIÇÕES DA OFERTA”, sob o título “Outras 
Informações”, constante da página 43 deste Prospecto.  

 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos decorrentes da integralização das Cotas objeto 
da Oferta, incluindo os recursos provenientes das Cotas objeto do 
Lote Adicional e do Lote Suplementar, após deduzidas as comissões 
e despesas devidas no âmbito da Oferta, serão destinados, 
preponderantemente, à subscrição e integralização e/ou aquisição 
de participações societárias e/ou investimentos no(s) Ativo(s) Alvo, 
notadamente na aquisição de participação societária adicional na 
Rover, nos termos da Opção de Compra. A parcela do Patrimônio 
Líquido não alocada nas referidas participações societárias ou 
investimentos poderá ser aplicada nos Ativos Líquidos, de acordo com 
os critérios estabelecidos no artigo 15 do Regulamento, conforme 
descritos na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título 
“Composição e Diversificação da Carteira do Fundo”, constante da 
página 58 do presente Prospecto. Maiores informações sobre a 
destinação dos recursos obtidos com a Oferta estão descritas na 
seção “CONDIÇÕES DA OFERTA”, sob o título “Destinação dos 
Recursos”, constante da página 36 deste Prospecto 

 

Público Alvo Os Investidores Qualificados, conforme definidos no artigo 9º-B da 
Instrução CVM nº 539/13 
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Informações Relativas à Oferta 
 
Oferta 
 
A Oferta compreenderá a distribuição pública primária das Cotas no Brasil em mercado de balcão organizado 
e não organizado, a ser conduzida pelo Coordenador Líder, pelo Coordenador Contratado e pelas Instituições 
Participantes, observado o disposto na Instrução CVM nº 400/03. 
 
Autorização da Emissão das Cotas da Oferta 
 
A 2ª Emissão do Fundo, cujas Cotas compõem esta Oferta, foi aprovada por deliberação da Assembleia Geral 
de Cotistas, datada de 5 de maio de 2017, registrada no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 19 de maio de 2017, sob o nº 1.509.607. 
 
Quantidade de Cotas da Oferta 
 
A Oferta compreende o total de até 18.670.650 (dezoito milhões, seiscentas e setenta mil, seiscentas e 
cinquenta) Cotas. A quantidade de Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida de Cotas do Lote 
Suplementar e de Cotas do Lote Adicional. 
 
Valor de Emissão das Cotas da Oferta 
 
O valor de emissão das Cotas da Oferta foi fixado em R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos) por Cota 
emitida, na primeira data de integralização das Cotas objeto da Oferta, totalizando o montante de até R$ 
250.000.003,50 (duzentos e cinquenta milhões, três reais e cinquenta centavos), sem prejuízo da opção de 
distribuição de Cotas do Lote Suplementar e de Cotas do Lote Adicional. Os procedimentos para subscrição e 
integralização das Cotas da Oferta emitidas estão descritos no Capítulo XIII do Regulamento e no título 
“Procedimentos para a Subscrição e Integralização das Cotas na Oferta” abaixo. 
 
O valor unitário da Cota foi definido a partir da avaliação patrimonial do Fundo, cujo patrimônio consiste 
atualmente no investimento realizado na Rover, única Investida do Fundo, tendo o respectivo valor calculado 
nos termos do Laudo de Avaliação Rover, que integra o Anexo V ao presente Prospecto. O Fundo teve suas 
demonstrações financeiras auditadas pela KPMG nas datas base 28 de fevereiro de 2016 e 18 de janeiro de 
2017, e, nas datas base de 28 de fevereiro de 2017 e 26 de abril de 2017, pelo Auditor Independente, sendo 
reconhecido o valor justo do ativo investido através de teste de impairment. 
 
O Laudo de Avaliação Rover foi elaborado com base na metodologia de fluxo de caixa descontado, em 
observância ao Artigo 264 da Lei nº 6.404/76, a uma taxa de desconto de 16,23% (dezesseis inteiros e vinte 
e três centésimos por cento), atribuindo-se às 300.000 (trezentas mil) ações ordinárias de emissão da Rover 
o valor total de R$ 151.539.000,00 (cento e cinquenta e um milhões e quinhentos e trinta e nove mil reais), 
equivalente a R$ 505,13 (quinhentos e cinco reais e treze centavos) por ação, valor esse que foi aceito e 
aprovado pelos Cotistas como o valor justo dos referidos ativos. 
 
O Fundo possui atualmente 45.000 (quarenta e cinco mil) ações emitidas pela Rover, representativas de 15% 
(quinze por cento) de seu capital social, de modo que, considerando o valor por ação da Rover calculado nos 
termos do Laudo de Avaliação Rover, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo perfaz o montante de 
R$22.730.850,00 (vinte e dois milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
Atualmente o Fundo possui 1.606.565 (um milhão, seiscentas e seis mil, quinhentas e sessenta e cinco) Cotas, 
cujo valor patrimonial atualizado, considerando o valor do Patrimônio Líquido acima mencionado, 
corresponde a R$ 14,15 (quatorze reais e quinze centavos) cada. 
 
Destaca-se que, para a definição do valor das Cotas no âmbito da Oferta, (a) foi atribuído um deságio de 
11,24% (onze inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) ao valor patrimonial atualizado da Cota, a título 
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de prêmio para os novos Cotistas ingressantes no Fundo em decorrência da Oferta, o que fora proposto pela 
Gestora e aprovado sem ressalvas pelos atuais Cotistas e (b) foram acrescidos os valores referentes aos custos 
da Oferta (considerando a colocação da totalidade das Cotas objeto da Oferta, incluindo as Cotas do Lote 
Adicional e do Lote Suplementar) correspondentes a (1) Taxa de Coordenação e Estruturação, no montante 
equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento); (2) remuneração do Coordenador Líder, do 
Coordenador Contratado e das Instituições Participantes, no montante equivalente a 4,5% (quatro inteiros e 
cinco décimos por cento); e (3) os outros custos envolvidos na Oferta, conforme descritos no título 
“Demonstrativo do Custo da Oferta” desta seção do Prospecto, constante da página 43 abaixo: 
 

Composição | Valor da Cota 

     

Patrimônio Líquido   R$            22.730.850,00 

Quantidade de Cotas    1.606.565 

Valor Patrimonial da Cota   R$                          14,15 

     

Deságio (Prêmio)   11,24% 

     

Valor da Cota   R$                          12,56 

     

Taxa de Coordenação e Estruturação 1,50% R$                            0,20 
Coordenador Líder, Coordenador 
Contratado e Instituições Participantes 4,50% R$                            0,60 

Outros Custos Oferta 0,17% R$                            0,03 

Valor Final da Cota - Oferta Pública R$                          13,39 

 
O ativo integrante da carteira, bem como o Fundo foram auditados pela KPMG (nas datas base de 28 de 
fevereiro de 2016 e 18 de janeiro de 2017) e pelo Auditor Independente (nas datas base de 28 de fevereiro 
de 2017 e 26 de abril de 2017). 
 
Destinação dos Recursos 
 
Os recursos líquidos decorrentes da integralização das Cotas objeto da Oferta, incluindo os recursos provenientes 
das Cotas objeto do Lote Adicional e do Lote Suplementar, após deduzidas as comissões e despesas devidas no 
âmbito da Oferta, serão destinados, preponderantemente, ao investimento em Ativos de sociedades que atuem, 
diretamente no segmento funerário (Deathcare), observadas as condições definidas no Regulamento do Fundo e 
na legislação aplicável, conforme venha a ser orientado pelo Comitê de Investimentos. 
 
A Gestora já prospectou Ativos Alvo, atuantes, direta ou indiretamente, no segmento funerário, incluindo, 
mas não se limitando, a cemitérios, crematórios, funerárias, planos funerários e atividades correlatas, que 
atendam aos critérios de elegibilidade listados na seção “ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO”, sob o 
título “Critérios de Elegibilidade das Investidas”, constante da página 80 deste Prospecto.  
 
Até o presente momento, a Gestora mapeou 47 (quarenta e sete) Ativos Alvo e, dentre eles, foram 
identificados 18 (dezoito) Ativos Alvo que poderiam ser elegíveis ao investimento pelo Fundo. 
 
A depender do montante total captado no âmbito da Oferta, a Gestora estima que seja possível realizar 
investimentos em até 7 (sete) Ativos Alvo. 
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O investimento em cada novo Ativo Alvo será precedido da realização de extenso e rigoroso processo de due 
diligence, inclusive para verificar (a) eventuais contingências e riscos atrelados a cada Ativo Alvo, e (b) o 
efetivo atendimento de cada um dos Ativos Alvo (1) aos critérios de elegibilidade listados na seção 
“ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO”, sob o título “Critérios de Elegibilidade das Investidas”, 
constante da página 80 deste Prospecto; (2) aos critérios previstos no Regulamento do Fundo; e (3) às demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Adicionalmente, a aquisição de um ou mais Ativos Alvo dependerá, além da efetiva captação de recursos no 
âmbito da Oferta, da negociação das condições do investimento em termos satisfatórios à Gestora, no melhor 
interesse do Fundo, de modo a permitir um adequado retorno do investimento realizado pelos Cotistas, 
observada a Meta de Remuneração. 
 
No âmbito da negociação para o investimento do Fundo em Ativos Alvo, no intuito de se obter o melhor uso 
dos recursos do Fundo e a adequada composição de sua carteira de investimentos, desde que aprovado pela 
Gestora e pelo Comitê de Investimentos, poderá ser autorizada a integralização de Cotas pelos atuais 
detentores dos Ativos Alvo mediante a conferência desses ativos ao Fundo. 
 
Conforme aprovado na Assembleia Geral de Cotistas que deliberou sobre a realização da Oferta, e mediante 
a orientação do Comitê de Investimentos, no melhor interesse do Fundo, o Fundo poderá também destinar 
até R$ 45.900.000,00 (quarenta e cinco milhões e novecentos mil reais) do montante líquido captado no 
âmbito da Oferta (correspondente a 18,36% (dezoito inteiros e trinta e seis centésimos por cento) do 
montante total a ser captado no âmbito da Oferta, desconsiderando-se o Lote Adicional e o Lote 
Suplementar), para a aquisição de participação societária adicional na Rover, equivalente a até 102.000 
(cento e duas mil) ações ordinárias, as quais correspondem a até 34% (trinta e quatro por cento) do capital 
social da Rover, de modo que o Fundo venha a deter até 147.000 (cento e quarenta e sete mil) ações 
ordinárias, correspondentes a até 49% (quarenta e nove por cento) do capital social da Rover. 
 
A aquisição de participação adicional na Rover será realizada nos termos da Opção de Compra celebrada 
entre o Fundo e o FIP Maria Izabel, cuja cópia integra o Anexo VII ao presente Prospecto. De acordo com a 
Opção de Compra, o Fundo poderá exercer a opção de adquirir junto ao FIP Maria Izabel até 147.000 (cento 
e quarenta e sete mil) ações ordinárias de emissão da Rover, pelo valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais) por ação. 
 
O valor por ação da Rover estabelecido na Opção de Compra foi calculado com base no Laudo de Avaliação 
Rover, que integra o Anexo V ao presente Prospecto. Por meio do referido Laudo de Avaliação Rover, a Rover 
foi avaliada em R$ 151.539.000,00 (cento e cinquenta e um milhões, quinhentos e trinta e nove mil reais), o 
que representa um valor por ação de R$ 505,13 (quinhentos e cinco reais e treze centavos). Dessa forma, o 
preço unitário por ação ordinária a ser pago pelo Fundo, caso exerça a Opção de Compra, contempla um 
deságio de, aproximadamente, 11,24% (onze inteiros e vinte quatro centésimos por cento) sobre o valor por 
ação calculado no âmbito do Laudo de Avaliação Rover. Maiores detalhes a respeito do Laudo de Avaliação 
Rover encontram-se descritas no título “Valor de Emissão das Cotas da Oferta” desta seção do Prospecto, 
constante da página 35 acima. 
 
A destinação dos recursos para o investimento adicional na Rover ou para o investimento em outros Ativos 
Alvo prospectados pela Gestora observará as orientações do Comitê de Investimento, considerando o melhor 
interesse do Fundo, o volume e a disponibilidade de recursos captados no âmbito da Oferta, a adequada 
diversificação da carteira e os princípios de conveniência e oportunidade. 
 
A parcela do Patrimônio Líquido não alocada na aquisição de participação societária adicional na Rover ou de 
novos Ativos Alvo poderá ser aplicada nos Ativos Líquidos, de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 
15 do Regulamento e descritos na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Composição e 
Diversificação da Carteira do Fundo”, constante da página 58 do presente Prospecto. 
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Público Alvo e Inadequação do Investimento 
 
Somente Investidores Qualificados poderão subscrever as Cotas da Oferta, conforme definidos na 
regulamentação pertinente. 
 
O Fundo visa a atingir Investidores Qualificados, quer sejam pessoas naturais, jurídicas e/ou investidores 
institucionais, que tenham por objetivo o retorno, no longo prazo, de rentabilidade condizente com a Meta 
de Remuneração, e que estejam dispostos a aceitar os riscos inerentes à política de investimento do Fundo e 
à baixa de liquidez das Cotas. 
 
O investimento nas Cotas não é adequado a investidores que (a) necessitem de liquidez em prazo inferior ao 
Prazo de Duração do Fundo; e (b) não estejam dispostos a correr os riscos descritos na seção “FATORES DE 
RISCO”, constante das páginas 45 a 52 do presente Prospecto. 
 
A META DE REMUNERAÇÃO NÃO REPRESENTA, NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE OU CIRCUNSTÂNCIA, COMO PROMESSA, OBRIGAÇÃO, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE AOS COTISTAS. 
 
Classificação de Risco das Cotas 
 
Não haverá classificação de risco para as Cotas objeto da Oferta. 
 
Direito de Preferência 
 
Não haverá direito de preferência dos atuais Cotistas do Fundo no âmbito da Oferta. 
 
Procedimento de Distribuição das Cotas  
 
O Coordenador Líder, o Coordenador Contratado e as Instituições Participantes colocarão publicamente junto 
aos Investidores Qualificados, exclusivamente no mercado brasileiro, sob o regime de melhores esforços até 
18.670.650 (dezoito milhões, seiscentas e setenta mil, seiscentas e cinquenta) Cotas, no valor total de até 
R$250.000.003,50 (duzentos e cinquenta milhões, três reais e cinquenta centavos), na primeira data de 
integralização de Cotas no âmbito da Oferta, sem prejuízo da opção de distribuição de Cotas do Lote 
Suplementar e de Cotas do Lote Adicional. 
 
A Oferta será realizada na forma e condições seguintes: 
 
(a) a subscrição e a transferência, respectivamente, das Cotas da Oferta somente poderá ser realizada 

após (1) o registro da Oferta na CVM; (2) a divulgação do anúncio de início da Oferta; e (3) a 
divulgação do Prospecto Definitivo aos investidores; 
 

(b) todos os materiais publicitários relacionados à Oferta deverão ser submetidos à prévia 
aprovação da CVM; sem prejuízo do disposto acima, quaisquer documentos de suporte para 
apresentações aos Investidores Qualificados serão encaminhados à CVM previamente à sua 
utilização pelo Coordenador Líder, pelo Coordenador Contratado e/ou pelas Instituições 
Participantes; 
 

(c) a distribuição das Cotas será realizada em mercado de balcão organizado e não organizado, sendo 
permitido o recebimento de reservas antecipadas; 
 

(d) a Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Qualificados; 
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(e) as Cotas da Oferta serão subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional ou mediante a 
conferência de bens e direitos, pelo valor unitário da Cota definido no âmbito da Oferta, constante 
da capa deste Prospecto, podendo ser atualizado o valor da Cota caso a integralização ocorra em 
data diferente da subscrição;  
 

(f) a colocação das Cotas deverá ser efetuada no prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data da 
divulgação do anúncio de início da Oferta; e 
 

(g) não serão constituídos fundos de liquidez nem celebrados contratos de estabilização de preços e/ou 
de garantia de liquidez para as Cotas. 

 
O Fundo autorizou o Coordenador Líder a organizar plano de distribuição, que poderá levar em conta suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, devendo o Coordenador 
Líder assegurar (a) que o tratamento aos destinatários e aceitantes da Oferta seja justo e equitativo; e (b) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes. 
 
No âmbito da Oferta, não haverá a utilização do procedimento de coleta de intenções de investimento 
(bookbuilding). 
 
Recebimento de Reservas 
 
No âmbito da Oferta, qualquer investidor que esteja interessado em investir nas Cotas deverá realizar a sua 
reserva para subscrição de Cotas mediante assinatura de Pedido de Reserva junto ao Coordenador Líder, ao 
Coordenador Contratado ou às Instituições Participantes, durante o Período de Reserva previsto neste 
Prospecto, nos termos do Cronograma Tentativo de Etapas da Oferta. Os Pedidos de Reserva serão 
irrevogáveis e irretratáveis, exceto na ocorrência das hipóteses de cancelamento da Oferta previstas neste 
Prospecto. 
 
No âmbito da Oferta, os investidores poderão formalizar Pedidos de Reserva condicionando a aceitação da 
Oferta à colocação do montante total da Oferta ou de uma quantidade mínima de Cotas entre o Montante 
Mínimo da Oferta e o montante total da Oferta até o dia de divulgação do anúncio de encerramento da 
Oferta, sendo que, na hipótese de implemento desta condição, os investidores poderão indicar o desejo de 
adquirir (a) a totalidade das Cotas indicadas no Pedido de Reserva; ou (b) a proporção entre a quantidade de 
Cotas efetivamente distribuídas até o dia de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta e a 
quantidade de Cotas originalmente objeto da Oferta. 
 
Na hipótese de excesso de demanda nas Cotas, ou seja, caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva 
Admitidos seja superior ao montante de Cotas objeto da Oferta, os Pedidos de Reserva Admitidos serão 
atendidos, parcialmente, sendo observado o critério proporcional ao montante de Cotas indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva Admitidos. 
 
Cronograma Tentativo de Etapas da Oferta 
 
Encontra-se abaixo cronograma tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos a partir 
do protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM: 
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Nº Evento Data* 

1.  Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 26 de maio de 2017 

2.  
Disponibilização do Prospecto Preliminar nos sites da 
Administradora e do Coordenador Líder 

29 de maio de 2017 

3.  Divulgação do Aviso ao Mercado 29 de maio de 2017  

4.  Início de apresentações a potenciais investidores 6 de junho de 2017 

5.  Início de Período de Reservas 6 de junho de 2017 

6.  
Disponibilização da nova versão do Prospecto Preliminar nos 
sites da Administradora, do Coordenador Líder, do 
Coordenador Contratado e das Instituições Participantes 

6 de outubro de 2017 

7.  Divulgação da nova versão do Aviso ao Mercado 6 de outubro de 2017 

8.  Término do Período de Reservas 9 de novembro de 2017 

9.  Obtenção do registro da Oferta na CVM 10 de novembro de 2017 

10.  
Disponibilização do Prospecto Definitivo nos sites da 
Administradora, do Coordenador Líder, do Coordenador 
Contratado e das Instituições Participantes 

13 de novembro de 2017 

11.  Divulgação do anúncio de início da Oferta 13 de novembro de 2017 

12.  Primeira data de liquidação da Oferta 17 de novembro de 2017 

13.  Divulgação do anúncio de encerramento da Oferta Até 13 de maio de 2018 

*Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações, a 
critério do Coordenador Líder. 

 
Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, qualquer modificação no Cronograma Tentativo de Etapas 
da Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá ser considerada como modificação dos termos da Oferta, 
nos termos dos artigos 25 e 28 da Instrução CVM nº 400 e conforme detalhado no título “Modificação, 
suspensão, cancelamento e prorrogação da Oferta” desta seção, constante da página 41 abaixo. 
 
Regime de Distribuição 
 
A Oferta será realizada sob o regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 
400/03, sendo permitido o recebimento de reservas antecipadas. 
 
Início e encerramento da distribuição 
 
A subscrição das Cotas da Oferta somente poderá ser realizada após: 
 
(a) o registro da Oferta na CVM; 
 
(b) a divulgação do anúncio de início da Oferta; e 
 
(c) a divulgação do Prospecto Definitivo aos investidores. 
 
A quantidade de Cotas da Oferta inicialmente ofertada poderá ser acrescida das Cotas do Lote Adicional, sem 
a necessidade de pedido de novo registro ou de modificação da Oferta. 
 
Caso opte por distribuir as Cotas do Lote Suplementar, o Coordenador Líder informará à CVM, no prazo de 1 (um) Dia 
Útil contado do exercício de tal opção, a data do respectivo exercício e a quantidade de Cotas da Oferta envolvida. 
 
A colocação das Cotas, inclusive, caso venham a ser objeto da Oferta, das Cotas do Lote Suplementar e das 
Cotas do Lote Adicional, deverá ser efetuada no prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data da 
divulgação do anúncio de início da Oferta. A Oferta será encerrada (a) ao término do prazo de colocação; (b) 
com a colocação da totalidade das Cotas; ou (c) por decisão do Coordenador Líder. 
 
Será admitida a distribuição parcial das Cotas, estando a manutenção da Oferta condicionada, contudo, à 
colocação do Montante Mínimo da Oferta. Na hipótese de distribuição parcial, as Cotas que não forem 
efetivamente subscritas e integralizadas serão canceladas pela Administradora. Caso haja integralização de 
novas Cotas e a Oferta seja cancelada, ficará a Administradora obrigada a ratear entre os subscritores que 
tiverem integralizado as novas Cotas, na proporção das Cotas integralizadas, os recursos recebidos pelo 
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Fundo, acrescidos de eventuais rendimentos líquidos auferidos no período provenientes da integralização 
das novas Cotas. Em nenhuma hipótese, haverá captação de recursos por meio de fontes alternativas.  
 
Após o encerramento da distribuição das Cotas deverá ser divulgado o anúncio de encerramento da Oferta. 
 
O Coordenador Líder deverá suspender a Oferta, a qualquer momento, na ocorrência de qualquer fato, ato 
ou irregularidade que chegue a seu conhecimento e que venha a justificar a suspensão ou o cancelamento 
do registro da Oferta. 
 
Divulgação de anúncios relacionados à Oferta  
 
Todas as publicações mencionadas no Regulamento bem como as divulgações relativas à Oferta, quais sejam, 
o aviso ao mercado e os anúncios de início e de encerramento da Oferta, serão realizadas nos sites da 
Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, do Coordenador Contratado, das Instituições 
Participantes e da CVM indicados no presente Prospecto. 
 
Manifestação de aceitação ou de revogação da aceitação 
 
A aceitação da Oferta se dá com a assinatura do boletim de subscrição pelo investidor. A revogação da 
aceitação pelo Investidor, por sua vez, somente poderá ocorrer nas hipóteses de modificação e suspensão da 
Oferta, conforme previstas na Instrução CVM nº 400/03, e deverá se dar mediante carta protocolada na sede 
do Coordenador Líder até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente ao recebimento de comunicação sobre a 
modificação ou a suspensão da Oferta. 
 
Modificação, suspensão, cancelamento e prorrogação da Oferta 
 
A presente Oferta poderá ter seus termos modificados ou ser revogada, conforme previsto pela Instrução 
CVM nº 400/03, em seus artigos 25 a 27. Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria 
iniciativa ou a requerimento do Fundo, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. 
 
Qualquer modificação da presente Oferta deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos 
iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta. Os investidores que já tiverem aderido à Oferta, porém, 
deverão ser diretamente comunicados, por meio de carta com aviso de recebimento, pelo Coordenador Líder 
a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da 
comunicação, o interesse em manter a aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio. 
Adicionalmente, o Coordenador Líder deverá se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que os respectivos manifestantes estão cientes de que a Oferta original foi alterada 
e têm conhecimento das novas condições. 
 
A presente Oferta poderá ser suspensa ou cancelada pela CVM, a qualquer tempo, caso esteja se processando 
em condições diversas das constantes na legislação aplicável ou no registro concedido pela CVM, ou caso seja 
considerada ilegal ou fraudulenta, ainda que obtido o respectivo registro. A Oferta poderá, ainda, ser 
cancelada em outras situações, observado o disposto na regulamentação vigente. Nesse caso, o Fundo deverá 
dar conhecimento da suspensão ou do cancelamento aos investidores que já tenham aceitado a Oferta 
mediante carta com aviso de recebimento, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a possibilidade de 
revogar sua aceitação no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da carta, presumida a 
manutenção em caso de silêncio. Não obstante, a comunicação ao mercado da suspensão ou do 
cancelamento da Oferta deverá ser efetuada por meio de divulgação de aviso. 
 
Devolução e reembolso aos investidores 
 
Observado o disposto no parágrafo subsequente, terão direito à restituição integral dos valores dados em 
contrapartida às Cotas da Oferta subscritas, conforme o caso: (a) todos os investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento; e (b) os investidores que tenham revogado a sua 
aceitação, na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta. 
 
Caso a Oferta não seja finalizada por qualquer motivo, os recursos eventualmente depositados por 
investidores com relação às Cotas da Oferta deverão ser devolvidos aos respectivos depositantes, sem 
qualquer remuneração, deduzidos, ainda, os encargos e tributos devidos. 
 
A restituição dos valores devidos aos investidores deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
notificação, por meio de carta com aviso de recebimento, aos investidores ou da divulgação do aviso ao 
mercado informando sobre a modificação, a suspensão ou o cancelamento da Oferta, conforme o caso, e que 
deverá conter o procedimento de restituição. 
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Procedimentos para a Subscrição e Integralização das Cotas na Oferta 
 
Os investidores interessados em adquirir Cotas da Oferta devem contatar o Coordenador Líder, o 
Coordenador Contratado ou as Instituições Participantes e tomar as providências por eles definidas. 
 
As Cotas da Oferta serão subscritas, mediante a celebração de boletim de subscrição, e integralizadas (a) a 
prazo, conforme venham a ser apresentadas Chamadas de Capital pela Administradora, em moeda corrente 
nacional, ou (b) à vista, mediante a conferência de bens e direitos, desde que aprovado pela Administradora, 
pela Gestora e pelo Comitê de Investimentos, levando-se em consideração sempre o melhor interesse do 
Fundo e de seus Cotistas. 
 
O investidor deverá assinar também termo de ciência de risco e adesão ao Regulamento, declarando sua 
condição de Investidor Qualificado, além de indicar representante responsável pelo recebimento das 
comunicações a serem enviadas pela Administradora ou pelo Custodiante, nos termos do Regulamento, 
fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo endereço completo e, caso disponível, endereço 
eletrônico. Caberá a cada Cotista informar à Administradora a alteração de seus dados cadastrais. 
 
O pagamento da integralização das Cotas da Oferta será realizado, para as integralizações em moeda corrente 
nacional, por meio de transferência eletrônica disponível – TED ou outros mecanismos de transferência de 
recursos autorizados pelo BACEN ou por meio dos procedimentos adotados pela B3 – segmento CETIP UTVM, 
cabendo ao Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado e às Instituições Participantes assegurarem a 
condição de Investidor Qualificado do investidor. 
 
Para a integralização de Cotas em bens e direitos, a integralização deverá ocorrer em observância aos 
procedimentos a serem definidos pela Administradora e pela Gestora em função das características dos bens 
ou direitos a serem conferidos ao Fundo. Caso ativos a serem conferidos ao Fundo sejam valores mobiliários 
de emissão de Investida negociadas em bolsa ou em mercado de balcão organizado, estes serão 
integralizados pelo seu valor de mercado ou, caso os valores mobiliários sejam de emissão de Investida não 
negociados em bolsa ou em mercado de balcão organizado, estes serão integralizados pelo seu valor justo 
apurado em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, e desde que (a) apresentados todos os 
demais documentos solicitados pela Administradora; e (b) haja aprovação do laudo em Assembleia Geral de 
Cotistas. 
 
Para o cálculo do número de Cotas da Oferta a que tem direito o investidor, não serão deduzidas do valor 
entregue ao Fundo quaisquer taxas ou despesas. 
 
O valor unitário diário das Cotas para fins de integralização será atualizado pelo IPCA, calculado pro rata die, 
desde a data de primeira integralização de Cotas realizada no âmbito da Oferta até a data de efetiva 
integralização de Cotas em questão. 
 
Com base no valor a ser investido por cada investidor nas Cotas objeto da Oferta, caberá ao Coordenador Líder 
atribuir a cada investidor a quantidade de Cotas objeto da Oferta que lhe serão alocadas. 
 
O montante mínimo para aplicação em Cotas da Oferta é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
É admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas da Oferta. Não haverá, portanto, 
requisitos de dispersão das Cotas da Oferta.  
 
Negociação das Cotas 
 
As Cotas, após a sua integralização, poderão ser negociadas no mercado secundário em mercado de balcão 
organizado, por meio do sistema Fundos 21 – Módulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3 – 
segmento CETIP UTVM. A negociação das Cotas no mercado secundário apenas ocorrerá após a concessão 
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do registro da Oferta por parte da CVM e liberação das Cotas para negociação pela B3. 
 
Meta de Remuneração  
 
A Meta de Remuneração será equivalente à variação do IPCA adicionada de sobretaxa de 8% (oito por cento) 
ao ano.  
 
A META DE REMUNERAÇÃO NÃO REPRESENTA, NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE OU CIRCUNSTÂNCIA, COMO PROMESSA, OBRIGAÇÃO, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE AOS COTISTAS. 
 
Demonstrativo do Custo da Oferta 
 
Segue abaixo tabela com o custo máximo da distribuição das Cotas da Oferta, a ser arcado pelo Fundo: 
 

CUSTOS MONTANTE (EM R$)* 
PERCENTUAL EM RELAÇÃO AO 

VALOR TOTAL DE COLOCAÇÃO* 

VALOR POR 

COTA 

OFERTADA* 

Coordenador Líder, 
Coordenador Contratado e 
Instituições Participantes 

Até R$15.187.499,91 4,500% R$ 0,603 

Despesas de registro na 
CVM 

R$ 283.281,00 0,084% R$ 0,011 

B3 – segmento CETIP UTVM R$ 19.174,21 0,006% R$ 0,001 

Taxa de Coordenação e 
Estruturação 

Até R$ 5.062.500,00 1,500% R$ 0,201 

Assessores legais Até R$ 192.000,00 0,057% R$ 0,008 

Cartório de Títulos e 
Documentos 

R$ 30.000,00 0,009% R$ 0,001 

Impressões, publicações e 
material publicitário 

Até R$ 40.000,00 0,012% R$ 0,002 

Total R$ 20.814.455,12 6,167% R$ 0,826 
*Considerando a colocação da totalidade das Cotas da Oferta, inclusive daquelas correspondentes às Cotas do Lote 
Adicional e às Cotas do Lote Suplementar, que por sua vez, perfaz o montante de R$ 337.499.998,03 (trezentos e 
trinta e sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e três centavos). 
 
Os valores indicados na tabela acima já contemplam a totalidade de potenciais comissões devidas aos 
prestadores de serviços contratados no âmbito da Oferta. Os tributos incidentes sobre as comissões a serem 
pagas aos prestadores de serviços contratados no âmbito da Oferta serão arcadas pelos respectivos 
receptores. 
 

Outras Informações 
 
Para esclarecimentos adicionais a respeito da Oferta, do Fundo e deste Prospecto, bem como para obtenção 
de cópias do Regulamento e deste Prospecto, os interessados deverão dirigir-se à CVM, à B3 e/ou à sede do 
Coordenador Líder, do Coordenador Contratado ou das Instituições Participantes ou, ainda, acessar as 
respectivas páginas mantidas na rede mundial de computadores, conforme indicados abaixo: 
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Coordenador Líder e Administradora: 
Intrader Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Rua Ramos Batista, nº 152, 1º andar, Vila Olímpia 
São Paulo – SP 
Site: www.intraderdtvm.com.br (no campo “Área de atuação”, acessar “Administração de Fundos” – clicar 
em “Fundo de Investimento em Participações Life Care Multiestratégia”) 
 
Coordenador Contratado  
Horus Investimentos – Gestora de Recursos Ltda. 
Rua Cacilda Becker, nº 50, sala 503, Centro 
Londrina – PR  
Site: http://www.horusinvestimentos.com/ (na parte superior da página, clicar em “Fundos”, em seguida em 
“FIP Life Care”) 
 
Instituições Participantes 
 
Guide Investimentos S.A. Corretora de Valores 
Rua Boa Vista, nº 356, 7º andar 
CEP: 01014-910 
São Paulo - SP 
Site: http://www.guideinvestimentos.com.br/ (na parte superior da página, clicar em “Investimentos”, em 
seguida em “Ofertas Públicas”, e depois, logo abaixo do título “Ofertas Atuais”, clicar em “Fundo de 
Investimento em Participações Lifecare Multiestratégia”).  
 
Socopa Sociedade Corretora Paulista S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 3º andar 
CEP: 01452-002 
São Paulo – SP 
Site: http://www.socopa.com.br/ (na parte superior da página, clicar em “Fundos & Ofertas Públicas”, em 
seguida em “Ofertas Públicas”, e depois em “FIP Lifecare Multiestratégia”). 
 
 
Ambiente de negociação das Cotas 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (segmento CETIP UTVM) 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar 
São Paulo – SP 
Site: http://www.cetip.com.br (na parte superior da página, clicar em “Comunicados e Documentos”, em 
seguida em “Prospectos”, e depois em “Prospectos de Fundos de Investimento – Cotas de Fundos Fechados” 
e procurar por “FIP Lifecare”). 
 
Entidade Reguladora 
Comissão de Valores Mobiliários 
Rua Sete de Setembro, nº 111, Centro 
Rio de Janeiro – RJ 
Site: http://www.cvm.gov.br (no campo “Informações e Regulados”, acessar “Fundos de Investimento” – 
clicar em “Consultas a Informações de Fundos” – clicar em “Fundos de Investimento Registrados”– no 
primeiro campo, preencher com o nome do Fundo – clicar em “Continuar” – clicar no nome do Fundo – 
acessar “Documentos Eventuais” – no campo “Tipo de Documento”, selecionar “Prospecto Distribuição” – 
clicar em “Exemplar do Prospecto”) 
 
Eventuais informações adicionais, reclamações, dúvidas e sugestões podem ser endereçadas para a sede do 
Coordenador Líder. 
 

http://www.horusinvestimentos.com/
http://www.guideinvestimentos.com.br/
http://www.socopa.com.br/
http://www.cetip.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
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Sobre os Fatores de Risco 
 
Não obstante a diligência da Gestora em colocar em prática a política de investimento aqui delineada, os 
investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, 
risco sistêmico, riscos decorrentes de alterações legais ou regulamentares, condições adversas de liquidez e 
negociação atípica nos mercados de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, dentre outros, 
e, mesmo que a Gestora mantenha rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. 
 

O investidor, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por escrito, estar ciente dos riscos de seu investimento 
e expressar sua concordância em, ainda assim, realizá-lo, por meio da assinatura do termo de adesão ao 
Regulamento e de ciência de risco. 
 

Os recursos que constam na carteira do Fundo e os Cotistas estão sujeitos aos seguintes fatores de riscos, de 
forma não exaustiva: 
 

Riscos de liquidez em relação às Cotas do Fundo 
 
Por constituir um condomínio fechado, os Cotistas poderão enfrentar dificuldade ou mesmo inexistência de 
mercado para a negociação de suas cotas, não havendo, ainda, possibilidade de resgate antecipado. 
 

Risco de liquidez em relação aos investimentos do Fundo 
 
As aplicações na(s) Investida(s) do Fundo apresentam peculiaridades em relação aos investimentos realizados 
pela maioria dos fundos de investimentos brasileiros, em razão das características do ativo, de prazo e 
duração do mesmo. Caso o Fundo precise se desfazer de parte desses valores mobiliários, como debêntures, 
bônus, ações de companhias fechadas, ou abertas com pouca negociação, ou quotas de sociedades limitadas, 
poderá não haver comprador ou o preço de negociação obtido poderá ser reduzido devido à baixa liquidez 
no mercado de mobiliário no país, causando perda de patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital 
investido pelos Cotistas. 
 
Risco do mercado secundário 
 
O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, assim, o resgate das Cotas somente poderá ser 
feito ao término do Prazo de Duração do Fundo, razão pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal 
prazo, o investidor resolva desfazer-se de suas Cotas, ele terá que aliená-las no mercado secundário de cotas 
de fundos de investimento, mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode acarretar 
dificuldades na alienação dessas Cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda 
patrimonial ao investidor. 
 
Risco de distribuição parcial 
 
Existe a possibilidade de que, ao final do Período de Distribuição, não sejam subscritas todas as Cotas 
ofertadas pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o Fundo detenha um patrimônio menor que 
o estimado. Tal fato pode ensejar uma redução nos planos de investimento do Fundo e, consequentemente, 
na expectativa de rentabilidade do Fundo. 
 
Risco de não atingimento do Montante Mínimo da Oferta e o cancelamento da Oferta 
 
A Oferta será cancelada caso não seja subscrita quantidade de Cotas suficiente para o atendimento ao 
Montante Mínimo da Oferta descrito neste Prospecto. 
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Riscos de não listagem das Cotas em mercado de bolsa 
 
Após a realização da totalidade das Chamadas de Capital, a Administradora pretende realizar a listagem das 
Cotas no mercado de bolsa administrado pela B3. A listagem das Cotas em mercado de bolsa poderá não ser 
concretizada, caso o Fundo não consiga atender à totalidade das exigências a serem formuladas pela B3 para 
essa listagem. 
 
Risco relativo ao Prazo de Duração determinado do Fundo 
 
Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate de 
Cotas, salvo na hipótese de liquidação do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo, 
os mesmos terão que alienar suas Cotas em mercado secundário, observado que os Cotistas poderão 
enfrentar falta de liquidez na negociação das Cotas no mercado secundário ou obter preços reduzidos na 
venda das Cotas. 
 
Risco de derivativos 
 
Consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento 
da volatilidade do Fundo, limitar as possibilidades de retornos adicionais nas operações, não produzir os 
efeitos pretendidos, bem como provocar perdas aos Cotistas. Mesmo para o Fundo, que utiliza derivativos 
exclusivamente para proteção das posições à vista, existe o risco de a posição não representar um hedge 
perfeito ou suficiente para evitar perdas ao Fundo. 
 
Risco de mercado 
 
Consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos do Fundo, os quais são afetados por 
diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta constante 
oscilação de preços pode fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de 
emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas. 
 
Risco de concentração da carteira do Fundo 
 
O risco associado às aplicações do Fundo é diretamente proporcional à concentração das aplicações. Quanto 
maior a concentração das aplicações do Fundo em um único Ativo Alvo, maior será a vulnerabilidade do 
Fundo em relação ao risco de tal ativo. O Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) de seus recursos 
em um único Ativo Alvo, do mesmo setor econômico e região geográfica, sem restrições quanto à condição 
econômica, operacionais, regulatórias ou estratégicas. 
 
Risco relacionado ao critério de precificação dos ativos  
 
A precificação dos ativos integrantes da carteira do Fundo será realizada de acordo com os critérios e 
procedimentos para registro e avaliação estabelecidos no Regulamento e na regulamentação em vigor, mas 
tais critérios e procedimentos poderão não ser suficientes para evitar distorções entre o valor contabilizado 
do ativo e o respectivo valor real de venda. 
 
Risco de descontinuidade 
 
O Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a Assembleia Geral de Cotistas poderá optar pela 
liquidação antecipada do Fundo, hipóteses em que os Cotistas terão seu horizonte original de investimento 
reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração 
proporcionada pelo Fundo. 
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Risco relacionado a fatores macroeconômicos e à política governamental  
 
O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle 
da Administradora e da Gestora, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que 
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, 
incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças legislativas, 
podendo resultar em (a) perda de liquidez dos ativos que compõem a carteira do Fundo, (b) inadimplência 
dos emissores dos ativos, e (c) incremento significativo no volume das amortizações de Cotas aprovadas pela 
Assembleia Geral de Cotistas. Tais fatos poderão acarretar prejuízos para os Cotistas e atrasos nos 
pagamentos dos regastes por ocasião da liquidação do Fundo. Não obstante, o Fundo desenvolverá suas 
atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica praticada pelo 
Governo Federal. Ocasionalmente, o Governo Brasileiro intervém na economia realizando relevantes 
mudanças em suas políticas. As medidas do Governo Brasileiro para controlar a inflação e implementar as 
políticas econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, 
desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas 
políticas, bem como outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o 
mercado de capitais nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação 
da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente 
poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a 
consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como 
recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de 
políticas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados do Fundo. 
 
Riscos relacionados ao desempenho e à solvência das Investidas 
 
Os investimentos do Fundo são considerados de longo prazo e o retorno do investimento pode não ser condizente 
com o esperado pelo Cotista. A carteira de investimentos estará concentrada em títulos e/ou valores mobiliários 
de emissão das Investidas. Embora o Fundo tenha sempre participação no processo decisório das respectivas 
Investidas, não há garantias de (a) bom desempenho de quaisquer das Investidas, (b) solvência das Investidas e (c) 
continuidade das atividades das Investidas. Tais riscos, se materializados, podem impactar negativa e 
significativamente os resultados da carteira de investimentos e o valor das Cotas. Não obstante a diligência e o 
cuidado da Gestora, os pagamentos relativos aos títulos e/ou valores mobiliários de emissão das Investidas, como 
dividendos, juros e outras formas de remuneração/bonificação podem vir a se frustrar em razão de insolvência, 
recuperação judicial ou extrajudicial, falência, mau desempenho operacional da respectiva Investida, ou, ainda, 
outros fatores. Em tais ocorrências, o Fundo e os seus Cotistas poderão experimentar perdas, não havendo 
qualquer garantia ou certeza quanto à possibilidade de eliminação de tais riscos. 
 
Não há garantias implícitas ou explícitas de bom desempenho das Investidas, da solvência das Investidas e da 
continuidade das Investidas. Tais riscos, se materializados, podem impactar negativa e significativamente os 
resultados da carteira de investimentos do Fundo e o valor das Cotas. 
 
Riscos operacionais das sociedades Investidas 
 
Por ser alvo dos investimentos ativos de sociedades, todos os riscos operacionais que as Investidas 
incorrerem, no decorrer da existência do Fundo, são também riscos operacionais do Fundo, uma vez que o 
desempenho do mesmo decorre do resultado obtido nas atividades das referidas sociedades. 
 
Risco de investimento em companhia fechada 
 
Os investimentos do Fundo serão feitos em ativos de sociedades, incluindo sociedades limitadas e 
companhias fechadas, as quais não estão obrigadas a observar as mesmas regras aplicáveis às companhias 
abertas relativamente à divulgação de suas informações ao mercado e a seus acionistas, o que pode 
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representar uma dificuldade para o Fundo quanto ao bom acompanhamento das atividades e resultados das 
Investidas e a correta decisão sobre a liquidação do investimento, o que pode afetar o Fundo e o valor das 
Cotas. 
 
Riscos de insolvência, falência e mau desempenho operacional das sociedades Investidas  
 
Os pagamentos relativos ao investimento nas Investidas, como dividendos, juros e outras formas de 
remuneração/bonificação, podem vir a se frustrar em razão da insolvência, falência, mau desempenho 
operacional, ou, ainda, de outros fatores. Em tais ocorrências, o Fundo e os seus Cotistas poderão 
experimentar perdas, não havendo qualquer garantia ou certeza quanto à possibilidade de eliminação de tais 
riscos. 
 
Riscos relacionados à participação no processo decisório das sociedades Investidas 
 
Caso uma Investida tenha sua falência decretada ou caso haja a desconsideração da personalidade jurídica 
de uma Investida, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos da Investida poderá ser 
atribuída ao Fundo, impactando o valor das Cotas, o que poderá resultar em Patrimônio Líquido negativo e a 
necessidade dos Cotistas realizarem aportes adicionais de recursos no Fundo.  
 
Riscos de alteração da legislação aplicável ao Fundo e/ou Cotistas 
 
A legislação aplicável ao Fundo e aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem 
limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentam investimentos estrangeiros em cotas de 
fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderão ocorrer interferências de 
autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como moratórias e alterações das 
políticas monetárias e cambiais. Tais eventos poderão impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem 
como as condições para distribuição de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras de 
fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação de leis existentes 
e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados do Fundo. 
 
Risco de investimento em Ativo(s) alvo constituídos e em funcionamento  
 
O Fundo poderá investir em Ativo(s) Alvo plenamente constituídos e em funcionamento. Desta forma, existe 
a possibilidade de tais Investidas: (a) estarem inadimplente em relação ao pagamento de tributos federais, 
estaduais ou municipais; (b) estarem descumprindo obrigações relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; (c) possuírem considerável passivo trabalhista, ambiental, cível, entre outros. Dessa forma, 
dependendo da complexidade da questão e dos montantes envolvidos, o Fundo e, consequentemente, os 
Cotistas, poderão ter significativas perdas patrimoniais decorrentes dos eventos indicados acima. 
 
Risco de diluição 
 
O Fundo poderá não exercer o direito de preferência que lhe cabe nos termos da Lei em quaisquer aumentos 
de capital que venham a ser realizados pelas Investidas. Dessa maneira, caso sejam aprovados quaisquer 
aumentos de capital das Investidas no futuro, o Fundo poderá ter sua participação no capital nestas diluída. 
 
Riscos de alterações tributárias e mudanças na legislação tributária 
 
Embora as regras tributárias relativas a fundos de investimento em participações e ao(s) Ativo(s) Alvo estejam 
vigentes há anos, não existindo perspectivas de mudanças, existe o risco de tal regra ser modificada no 
contexto de uma eventual reforma tributária. Assim, o risco engloba o risco de perdas decorrente de criação 
de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de 
isenções vigentes, sujeitando o Fundo, seus Cotistas ou ainda o(s) Ativo(s) Alvo a novos recolhimentos e/ou 
fatos geradores não existentes inicialmente. 
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Riscos jurídicos 
 
Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de rigores 
e obrigações contratuais tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca 
maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo 
de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por parte dos investidores 
em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 
 
Riscos relacionados aos setores de atuação das Investidas 
 
O objetivo do Fundo é realizar investimentos no(s) Ativo(s) Alvo sujeitos a riscos característicos e individuais 
dos distintos segmentos em que atuam, os quais não são necessariamente relacionados entre si, e que podem 
direta ou indiretamente influenciar negativamente o valor das Cotas. 
 
Riscos relacionados à distribuição de dividendos diretamente aos Cotistas 
 
Os recursos gerados pelo Fundo serão provenientes essencialmente dos rendimentos, dividendos e outras 
remunerações que sejam atribuídas ao(s) Ativo(s) Alvo integrantes de sua carteira, bem como pela alienação 
de bens emitidos pelas Investidas. Portanto, a capacidade do Fundo de amortizar Cotas está condicionada ao 
recebimento pelo Fundo dos recursos acima citados. 
 
Risco de patrimônio negativo 
 
As eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas ao valor do capital subscrito, de forma que 
os Cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais no Fundo. 
 
Risco de crédito 
 
Consiste no risco do(s) Ativo(s) Alvo e ativos financeiros de renda fixa que integram ou que venham a integrar 
a carteira do Fundo e/ou outras partes envolvidas em operações realizadas pelo Fundo não cumprirem suas 
obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com o Fundo. 
 
Propriedade das Cotas versus a propriedade do(s) Ativo(s) Alvo 
 
Apesar de a carteira do Fundo ser constituída, predominantemente, pelo(s) Ativo(s) Alvo, a propriedade das 
Cotas não confere aos Cotistas a propriedade direta sobre tal(is) Ativo(s) Alvo. Os direitos dos Cotistas são 
exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de 
Cotas que detém no Fundo. 
 
Não realização de investimento pelo Fundo 
 
Os investimentos do Fundo são considerados de longo prazo e o retorno do investimento nas Investidas pode 
não ser condizente com o esperado pelo Cotista. Não há garantias de que os investimentos pretendidos pelo 
Fundo estejam disponíveis no momento e em quantidade conveniente ou desejáveis à satisfação de sua 
política de investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo na sua não realização. 
 
Inexistência de garantia de rentabilidade 
 
Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto, no caso aplicável, e/ou em qualquer material de 
divulgação do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, 
do Fundo, ou de quaisquer investimentos em que a Administradora e/ou a Gestora tenha de qualquer forma 
participado, os potenciais investidores devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é 
indicativo de possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão 
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alcançados pelo Fundo no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, 
a disponibilidade de Ativo(s) Alvo. Adicionalmente, a aplicação dos recursos do Fundo em Investidas que 
apresentam riscos relacionados à capacidade de geração de receitas e pagamento de suas obrigações não 
permite que seja determinado qualquer parâmetro de rentabilidade seguro para o Fundo. 
 
Conflito de interesses – Participação em Investidas 
 
Na data do presente Prospecto, o Fundo detém participação em Investida da qual participam, direta ou 
indiretamente, partes relacionadas aos sócios da Gestora. Adicionalmente, o Fundo poderá realizar novos 
investimentos (a) na atual Investida do Fundo, inclusive por meio do exercício da Opção de Compra, com a 
destinação de parcela significativa dos recursos obtidos com a Oferta para referido exercício, conforme 
descrito na seção “CONDIÇÕES DA OFERTA”, sob o título “Destinação dos Recursos”, constante da página 36 
deste Prospecto; e (b) em outros Ativos Alvo dos quais participem, na qualidade de sócios ou acionistas, a 
Gestora e/ou suas partes relacionadas. Em razão desse fato, não obstante os investimentos realizados nessas 
circunstâncias serem avaliados de forma especial pelo Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional, 
não se pode afastar o risco de conflito de interesses para o Fundo, com os prejuízos daí decorrentes que 
possam afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. 
 
Riscos relacionados ao Estudo de Viabilidade 
 
O Estudo de Viabilidade apresentado no Anexo VI deste Prospecto foi elaborado pela Gestora, na qualidade 
de gestora da carteira de investimentos do Fundo. A Gestora tem como uma de suas funções primordiais 
identificar oportunidades de investimento para o Fundo, com base na análise das sociedades a serem alvo de 
investimento pelo Fundo e na elaboração de estudos que visam a projetar seu desempenho em diferentes 
cenários, de forma a verificar o potencial de retorno futuro do investimento e adequação desse potencial 
retorno aos objetivos do Fundo. O Estudo de Viabilidade apresenta, de uma forma resumida, alguns desses 
estudos. 
 
Não obstante a diligência e a capacidade técnica da Gestora em realizar tais trabalhos, não se pode afastar o 
risco das projeções constantes do Estudo de Viabilidade se mostrarem incorretas, inclusive em virtude de 
uma avaliação incorreta da Gestora ou das premissas utilizadas para a elaboração do Estudo de Viabilidade 
não serem verificadas no futuro ou se mostrarem insuficientes, em razão da existência de outros fatos, 
situações ou informações que não eram de conhecimento da Gestora na data de sua elaboração e/ou que, 
por qualquer circunstância, não tenham sido considerados nessa análise. 
 
Além disso, tendo em vista que a Rover é sociedade na qual participam partes relacionadas à Gestora, não se 
pode afastar o risco de conflito de interesses da Gestora na elaboração do Estudo de Viabilidade. O conflito 
de interesses, nesse caso, pode ter resultado em uma análise da Rover que, em alguma medida, considere 
premissas ou cenários com viés mais benéfico que aqueles que poderiam ser considerados caso uma empresa 
independente elaborasse o referido Estudo de Viabilidade, refletindo em projeções mais otimistas que 
aquelas que poderiam ser traçadas pela eventual empresa independente. 
 
Qualquer inadequação, erro e/ou inconsistência do Estudo de Viabilidade, assim como a não verificação de 
qualquer de suas premissas ou cenários, pode resultar em um desempenho das Investidas abaixo das 
expectativas, afetando negativamente o Fundo e a rentabilidade das Cotas. 
 
Demais riscos 
 
O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle 
da Administradora e/ou da Gestora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos mudança nas 
regras, legislação e regulamentação aplicáveis ao(s) Ativo(s) Alvo, mudanças impostas ao(s) Ativo(s) Alvo, 
alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos em determinados ativos financeiros 
integrantes da carteira de investimentos do Fundo. 
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Denominação 
 
O Fundo denomina-se Fundo de Investimento em Participações Life Care Multiestratégia. 
 
Base Legal 
 
O Fundo é um fundo de investimento em participações multiestratégia, regulado pela Instrução CVM nº 
578/16. 
 
A modificação do tipo do Fundo por outro diferente dependerá de aprovação dos Cotistas do Fundo em 
Assembleia Geral de Cotistas, observado o quórum estabelecido no Capítulo XI do Regulamento e na seção 
“COTAS DO FUNDO”, sob o título “Assembleia Geral de Cotistas”, constante da página 74 deste Prospecto. 
 
Histórico do Fundo 
 
Constituição e alterações da denominação do Fundo 
 
O Fundo foi constituído por meio de deliberação da Geração Futuro, administradora do Fundo à época, 
datada de 22 de outubro de 2012, registrada em 24 de outubro de 2012 perante o 6º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de Rio de Janeiro, sob o nº 1269621, sob 
a denominação de “Fundo de Investimento em Participações Brasil Plural I”, a qual também aprovou o inteiro 
teor da primeira versão do Regulamento. 
 
Por meio de instrumento particular de deliberação da Geração Futuro, datado de 3 de maio de 2013, 
registrado na mesma data perante o 6ª Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 1290140, a denominação do Fundo foi alterada para “Banrisul 
Mais Energia Fundo de Investimento em Participações”. 
 
Destaca-se que, quando das deliberações acima mencionadas, o Fundo não estava operacional e não realizou 
quaisquer investimentos. 
 
Adicionalmente, por meio de instrumento particular de deliberação da Geração Futuro, datado de 19 de 
dezembro de 2014, registrado em 29 de dezembro de 2014 perante o 6ª Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 1318608, a 
denominação do Fundo foi novamente alterada para “Fundo de Investimento em Participações Allamandas”. 
 
Primeira Emissão de Cotas do Fundo 
 
A 1ª Emissão foi aprovada por deliberação da Geração Futuro, administradora do Fundo à época, datada de 
19 de dezembro de 2014, registrada no 6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 2014, sob o nº 1318608, a qual também 
aprovou o Suplemento da 1ª Emissão, constante do Anexo I ao presente Prospecto, que estabeleceu as 
características e condições da 1ª Emissão. 
 
A 1ª Emissão era composta por até 20.000.000 (vinte milhões) de Cotas, com valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real) cada na respectiva data de emissão, perfazendo o montante total de até R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), as quais foram objeto de oferta pública com esforços restritos, nos termos da 
Instrução CVM nº 476/09. 
 
A oferta restrita relativa à 1ª Emissão teve seu início em 19 de dezembro de 2014 e foi encerrada em 18 de 
junho de 2015. Como resultado da 1ª Emissão, foram subscritas e integralizadas, por parte de 5 (cinco) 
investidores, o total de 10.748.126,20 (dez milhões, setecentas e quarenta e oito mil, cento e vinte e seis e 
vinte centésimos) de cotas, perfazendo o montante total de R$ 10.748.126,20 (dez milhões, setecentos e 
quarenta e oito mil, cento e vinte e seis reais e vinte centavos).  
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A totalidade de recursos obtidos no âmbito da 1ª Emissão foi destinada à subscrição e integralização, pelo 
Fundo, de ações de emissão da Rover, passando o Fundo a deter ações equivalentes a 100% (cem por cento).  
 
Substituição da instituição administradora do Fundo 
 
A Assembleia Geral de Cotistas do Fundo realizada em 3 de janeiro de 2017, cuja ata foi registrada no 1º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em 12 de janeiro de 2017, sob o nº 1891032, bem como no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 18 de maio de 2017, sob o nº 1.509.483, 
aprovou, dentre outras matérias, a substituição da Geração Futuro como instituição administradora do 
Fundo, com a assunção das funções de administração pela Administradora, a vigorar a partir dia 18 de janeiro 
de 2017.  
 
Cisão Parcial do Fundo 
 
Em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 25 de abril de 2017, foi deliberada e aprovada, dentre outras 
matérias, a cisão parcial do Fundo, por meio da qual foi cindida a parcela de 85% (oitenta e cinco por cento) 
do patrimônio do Fundo, representado por 255.000 (duzentas e vinte e cinco mil) ações ordinárias de emissão 
da Rover, equivalentes a 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social da Rover. Após a cisão, o Fundo 
permaneceu com o equivalente a 45.000 (quarenta e cinco mil) ações ordinárias de emissão da Rover, 
representativas de 15% (quinze por cento) do capital social da Rover. A parcela cindida do patrimônio do 
Fundo foi vertida e incorporada ao patrimônio do FIP Maria Izabel (atual denominação de Pernambuco Fundo 
de Investimento em Participações – Multiestratégia), conforme ilustrado abaixo:  
 

 
 
A ata da Assembleia Geral de Cotistas realizada em 25 de abril de 2017 foi registrada perante o 5º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 18 de maio 
de 2017, sob o nº 1.509.495. 
 
Aprovação da denominação atual do Fundo e do Regulamento em vigor 
 
A mesma Assembleia Geral de Cotistas realizada em 25 de abril de 2017, aprovou também a denominação 
atual do Fundo, qual seja, “Fundo de Investimento em Participações Life Care Multiestratégia”, bem como a 
versão em vigor do Regulamento.  
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A ata da Assembleia Geral de Cotistas realizada em 25 de abril de 2017 foi registrada perante o 5º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 18 de maio 
de 2017, sob o nº 1.509.495. 
 
Segunda Emissão de Cotas do Fundo 
 
A 2ª Emissão foi aprovada por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, realizada em 5 de maio de 2017, 
cuja ata foi registrada no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital 
do Estado de São Paulo, em 19 de maio de 2017, sob o nº 1.509.607, a qual também aprovou o Suplemento 
da 2ª Emissão, constante do Anexo I ao presente Prospecto, que estabeleceu as características e condições 
da 2ª Emissão. 
 
A 2ª Emissão é composta por até 18.670.650 (dezoito milhões, seiscentas e setenta mil, seiscentas e 
cinquenta) Cotas, com valor nominal unitário de R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos) cada na 
respectiva data de emissão, perfazendo o montante total de até R$ 250.000.003,50 (duzentos e 
cinquenta milhões e três reais e cinquenta centavos), as quais são objeto da presente Oferta, nos termos 
da Instrução CVM nº 400/03. A quantidade de Cotas emitidas no âmbito da 2ª Emissão poderá ser 
acrescida (a) do Lote Suplementar, composto por até 2.800.597 (dois milhões, oitocentas mil, 
quinhentas e noventa e sete) Cotas, equivalentes a até 15% (quinze por cento) do total das Cotas 
inicialmente integrantes da 2ª Emissão, e (b) do Lote Adicional, composto por até 3.734.130 (três 
milhões, setecentas e trinta e quatro mil, cento e trinta) Cotas, equivalentes a até 20% (vinte por cento) 
das Cotas inicialmente integrantes da 2ª Emissão. 
 
Os recursos obtidos no âmbito da 2ª Emissão serão destinados de acordo com o disposto na seção 
“CONDIÇÕES DA OFERTA”, sob o título “Destinação dos Recursos”, constante da página 36 deste Prospecto. 
 
Objeto 
 
O Fundo tem por objeto a captação de recursos para investimento nas Investidas, nos termos da política de 
investimento estabelecida no Regulamento e descrita no título “Política de Investimento” desta seção do 
Prospecto, constante da página 58 abaixo. 
 
Forma de Constituição 
 
O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas somente poderão ser 
resgatadas ao fim do Prazo de Duração, nos termos previstos no Regulamento e no presente Prospecto. 
 
Prazo de Duração 
 
O Fundo terá Prazo de Duração de 10 (dez) anos, prorrogáveis automaticamente por mais 10 (dez) anos, caso 
a Assembleia Geral de Cotistas não delibere em sentido contrário. 
 
Público Alvo 
 
O Fundo é destinado exclusivamente a Investidores Qualificados. 
 
Objetivo de Investimento 
 
É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, no longo prazo, por meio da aplicação 
dos recursos do Fundo em Investidas que atuem, direta ou indiretamente, no segmento funerário (Deathcare), 
incluindo, mas não se limitando a cemitérios, crematórios, funerárias, planos funerários e atividades correlatas. 
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Em caráter complementar, a valorização das Cotas será buscada mediante a aplicação em Ativos Líquidos, de 
acordo com os critérios estabelecidos no artigo 15 do Regulamento e descritos na seção “CARACTERÍSTICAS 
DO FUNDO”, sob o título “Composição e Diversificação da Carteira do Fundo”, constante da página 58 do 
presente Prospecto. 
 
Participação no Processo Decisório da Investida 
 
O Fundo deve participar do processo decisório da Investida, com influência na definição de sua política 
estratégica e na sua gestão, que pode ocorrer (a) pela detenção de ações ou quotas que integrem o respectivo 
bloco de controle; (b) pela celebração de acordo de acionistas ou quotistas, conforme aplicável; ou (c) pela 
celebração de qualquer contrato, acordo ou negócio jurídico ou a adoção de outro procedimento que 
assegure ao Fundo efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão, inclusive por 
meio da indicação de membros do conselho de administração ou diretoria. 
 
Fica dispensada a participação do Fundo no processo decisório da Investida quando: (a) o investimento do 
Fundo na Investida for reduzido da menos da metade do percentual originalmente investido e passe a 
representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital social da Investida; ou (b) o valor contábil do 
investimento tenha sido reduzido a zero e haja deliberação dos cotistas reunidos em Assembleia Geral de 
Cotistas mediante aprovação da maioria das cotas subscritas presentes, caso o Regulamento não estipule um 
quórum mais elevado. 
 
O requisito de efetiva influência na definição da política estratégica e na gestão das Investidas não se aplica ao 
investimento em Investidas Companhias listadas em segmento especial de negociação de valores mobiliários, 
instituído por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcão organizado, voltado ao mercado de acesso, 
que assegure, por meio de vínculo contratual, padrões de governança corporativa mais estritos que os exigidos por 
lei, desde que corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento) do capital subscrito do Fundo. 
 
O limite estabelecido acima será de 100% (cem por cento) durante o prazo de aplicação dos recursos, 
estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada um dos eventos de integralização de Cotas previstos no 
Compromisso de Investimento.  
 
Caso o investimento em determinada Investida Companhia ultrapasse o limite de 35% (trinta e cinco por 
cento) do capital subscrito do Fundo por motivos alheios à vontade da Gestora no encerramento do 
respectivo mês e tal desenquadramento perdure quando do encerramento do mês seguinte, a 
Administradora deve comunicar à CVM imediatamente a ocorrência de desenquadramento passivo, com as 
devidas justificativas, bem como previsão para reenquadramento; e comunicar à CVM o reenquadramento 
da carteira, no momento em que ocorrer.  
 
Política de Investimento 
 
Composição e Diversificação da Carteira do Fundo 
 
Os investimentos do Fundo estão sujeitos à política de investimento e aos requisitos de composição e de 
diversificação da carteira do Fundo estabelecidos no Regulamento, conforme descritos abaixo. 
 
O Fundo deverá ter no mínimo 90% (noventa por cento) do Patrimônio Líquido em Investidas que atuem, 
direta ou indiretamente, no segmento funerário (Deathcare), incluindo, mas não se limitando a cemitérios, 
crematórios, planos funerários e atividades correlatas. 
 
O remanescente do Patrimônio Líquido, que não for investido em Investidas, poderá ser mantido em Ativos 
Líquidos.  
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O Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) de seus recursos na(s) Investida(s), sem restrições quanto 
às condições econômicas, operacionais, regulatórias ou estratégicas. 
 
É vedado ao Fundo realizar quaisquer operações em mercados de derivativos, exceto quando tais operações (a) 
forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial; ou (b) envolverem opções de compra ou venda 
de ações das companhias que integram a carteira do fundo com o propósito de ajustar o preço de aquisição da 
companhia com o consequente aumento ou diminuição futura na quantidade de ações investidas; ou alienar essas 
ações no futuro como parte da estratégia de desinvestimento. 
 
Os Cotistas do Fundo deverão aprovar, quando da subscrição de Cotas, a possibilidade de o Fundo:  
 
(a) investir em Investida(s) e/ou outros ativos de emissão de sociedades nas quais participem: (1) a 

Administradora, a Gestora, os membros de comitês ou conselhos criados ou que venham a ser 
criados pelo Fundo, ou Cotistas do Fundo, ainda que titulares de Cotas representativas de 5% (cinco 
por cento) ou mais do Patrimônio Líquido do Fundo, seus sócios e respectivos cônjuges, 
individualmente ou em conjunto ou ainda pessoas a eles ligadas; ou (2) quaisquer das pessoas 
mencionadas no item (1) anterior que estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturação 
financeira da operação de emissão de títulos ou valores mobiliários e/ou outros ativos a serem 
subscritos ou adquiridos pelo Fundo, inclusive na condição de agente de colocação, coordenação ou 
garantidor da emissão; ou façam parte de conselhos de administração, consultivo ou fiscal da 
companhia emissora dos valores mobiliários a serem subscritos pelo Fundo, antes do primeiro 
investimento por parte do Fundo; 

 
(b) realizar operações em que o Fundo figure como contraparte das pessoas mencionadas na alínea “a” 

acima, bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores mobiliários administrados 
e/ou geridos pela Administradora e/ou pela Gestora. 

 
Salvo se previsto no Regulamento ou se houver a aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, permanecerá 
vedada a realização de operações pelo Fundo nas quais haja indícios acerca da existência de conflitos de 
interesses entre a Administradora, a Gestora e/ou os Cotistas do Fundo, e o investimento realizado. 
 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, de 
quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito – FGC. 
 
Atualmente, o Fundo detém em seu patrimônio 15% (quinze por cento) das ações emitidas pela Rover, 
participação esta que foi avaliada pela JMB Assessoria Empresarial em R$22.730.850,00 (vinte e dois milhões, 
setecentos e trinta mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
Período de Investimento e Período de Desinvestimento 
 
As decisões de investimento e desinvestimento do Fundo na(s) Investida(s) dependerão da aprovação do 
Comitê de Investimentos, conforme estabelecido na seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título 
“Comitê de Investimentos”, constante da página 61 do presente Prospecto. 
 
A Gestora e/ou a Administradora poderão, sem a necessidade de prévia aprovação do Comitê de Investimentos 
do Fundo, realizar investimentos e desinvestimentos com relação a recursos investidos nos Ativos Líquidos, 
observado o disposto na seção II do Capítulo VI do Regulamento, conforme descrição constante do título 
“Composição e Diversificação da Carteira do Fundo” desta seção, na página 58 do presente Prospecto, e na 
regulamentação aplicável. 
 
A realização dos investimentos e desinvestimentos do Fundo caberá à Gestora, que observará o disposto no 
Capítulo VI do Regulamento, conforme descrito no título “Política de Investimento” acima e na seção 
“ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO”, constante da página 58 do presente Prospecto. 
 
Na formação, manutenção e desinvestimento da carteira do Fundo serão observados os seguintes 
procedimentos: 
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(a) os recursos que venham a ser aportados no Fundo, mediante a integralização de Cotas, por meio de 

Chamada de Capital, conforme aplicável, (1) deverão ser utilizados para a aquisição da(s) Investida(s) 
até o último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente à integralização por qualquer Cotista, ou, no 
caso de oferta pública, até o último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente à data de 
encerramento da Oferta, sob pena de devolução aos Cotistas; ou (2) poderão ser utilizados para 
pagamento de despesas e encargos do Fundo, conforme discriminado no Capítulo XV do 
Regulamento e na seção “COTAS DO FUNDO”, sob o título “Despesas e Encargos do Fundo”, 
constante da página 66 deste Prospecto; 

 
(b) até que os investimentos do Fundo na(s) Investida(s) sejam realizados, quaisquer valores que 

venham a ser aportados no Fundo, em decorrência da integralização de Cotas, serão aplicados em 
Ativos Líquidos e/ou mantidos em caixa, em moeda corrente nacional, a critério da Gestora, no 
melhor interesse do Fundo e dos Cotistas; e 

 
(c) durante o período compreendido entre (1) o recebimento, pelo Fundo, de rendimentos e outras 

remunerações referentes aos investimentos do Fundo nas Investidas e Ativos Líquidos integrantes 
da carteira do Fundo e (2) a data de distribuição de tais rendimentos e outras remunerações aos 
Cotistas, a título de pagamento de amortização, tais recursos deverão ser mantidos em Ativos 
Líquidos e/ou mantidos em caixa, em moeda corrente nacional, a critério da Gestora, no melhor 
interesse do Fundo e dos Cotistas. 

 
Da Distribuição dos Resultados, da Amortização das Cotas e da Liquidação do Fundo 
 
Os recursos provenientes da alienação do(s) Ativo(s) Alvo, deduzidos os compromissos presentes e futuros 
do Fundo, assim como quaisquer valores recebidos pelo Fundo, exceto dividendos, em decorrência de seus 
investimentos, serão reinvestidos nos termos, forma e condições do Regulamento, exceto se deliberada a sua 
distribuição, a título de amortização de Cotas, pela Assembleia Geral de Cotistas.  
 
A amortização abrangerá todas as Cotas do Fundo, mediante rateio das quantias a serem distribuídas pelo 
número de Cotas existentes. 
 
As quantias que forem atribuídas ao Fundo a título de dividendos e/ou juros sobre capital próprio decorrentes 
da participação nas Investidas do Fundo poderão, a exclusivo critério da Gestora: (a) ser distribuídas 
diretamente aos Cotistas; ou (b) ser incorporadas ao Patrimônio Líquido do Fundo. Caso a Gestora opte pela 
distribuição das referidas quantias diretamente aos Cotistas, quando ocorrer de o dia previsto para o 
pagamento não ser Dia Útil na sede da Administradora, o pagamento aos Cotistas deverá ser efetuado no 
primeiro Dia Útil seguinte ao previsto. 
 
As amortizações de Cotas e os pagamentos de rendimentos aos Cotistas serão feitos por meio de documento 
de ordem de pagamento ou depósito em conta corrente, não devendo ultrapassar o último Dia Útil do 2° 
(segundo) mês subsequente à data inicial para integralização de Cotas. 
 
Mediante aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, será possível a utilização de bens e direitos, inclusive 
valores mobiliários, na amortização de Cotas, bem como na liquidação do Fundo, devendo a respectiva 
Assembleia Geral de Cotistas estabelecer oportunamente os critérios detalhados e específicos para a adoção 
de tais procedimentos. 
 
O Fundo entrará em liquidação ao final do Prazo de Duração ou de sua prorrogação, ou por deliberação da 
Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Por ocasião da liquidação do Fundo, a Administradora promoverá a alienação dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo e o produto resultante será entregue aos Cotistas como forma de pagamento pelo resgate 
de suas Cotas. 
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A alienação dos ativos que compõem a carteira do Fundo, por ocasião da liquidação do Fundo, poderá ser 
feita por meio de uma das formas a seguir, a critério de Cotistas representando a maioria das Cotas emitidas 
pelo Fundo: 
 
(a) alienação por meio de transações privadas; 

 
(b) alienação em bolsa de valores ou no mercado de balcão, no Brasil, com ou sem esforços de colocação 

no exterior; e 
 

(c) na impossibilidade dos eventos descritos acima, entrega dos ativos componentes da carteira aos 
Cotistas. 

 
A Administradora deverá convocar Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a destinação de ativos 
de baixa liquidez, caso encontre dificuldade na alienação desses ativos a preço justo. 
 
Mediante prévia aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, a Administradora poderá promover a divisão do 
patrimônio do Fundo entre os Cotistas. Caberá à respectiva Assembleia Geral de Cotistas estabelecer os 
critérios detalhados e específicos para a adoção de tais procedimentos. 
 
Mediante aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, será possível a utilização de bens e direitos, inclusive 
valores mobiliários, na liquidação do Fundo, devendo a respectiva Assembleia Geral de Cotistas estabelecer 
oportunamente os critérios detalhados e específicos para a adoção de tais procedimentos. 
 
A Administradora não poderá ser responsabilizada, salvo em decorrência de culpa ou dolo no desempenho 
de suas funções, por quaisquer eventos que acarretem em: 
 
(a) liquidação do Fundo, previamente ao encerramento do Prazo de Duração; ou 

 
(b) impossibilidade de pagamento dos resgates de Cotas, por ocasião da liquidação do Fundo, de acordo 

com os critérios estabelecidos no Artigo 72 do Regulamento e desta seção do Prospecto. 
 
A liquidação do Fundo e a divisão de seu patrimônio entre os Cotistas deverão ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do encerramento do Prazo de Duração ou da data da realização da Assembleia Geral de 
Cotistas que deliberar sobre a liquidação do Fundo, conforme o caso. 
 
Após a divisão do patrimônio do Fundo entre os Cotistas, a Administradora promoverá o encerramento do 
Fundo, encaminhando à CVM a documentação pertinente, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em 
que os recursos provenientes da liquidação forem disponibilizados aos Cotistas, assim como praticar todos 
os atos necessários ao encerramento do Fundo perante quaisquer autoridades. 
 
Comitê de Investimentos 
 
O Fundo possuirá um Comitê de Investimentos, que terá como função, nos termos do Capítulo X do 
Regulamento: 
 

(i) acompanhar e autorizar as decisões inerentes à composição da carteira do Fundo, incluindo, mas 
não se limitando, a aquisição e/ou a venda de ativos da carteira do Fundo, a partir de propostas 
apresentadas pela Gestora, e discutir metas e diretrizes de investimento e desinvestimento do Fundo; 
 
(ii) discutir acerca da antecipação do término do período de investimento e submeter à aprovação 
da Assembleia Geral de Cotistas proposta acerca de eventual prorrogação do término do período de 
investimento; 
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(iii) discutir e deliberar sobre os projetos e propostas de investimento e desinvestimento do Fundo, 
inclusive sobre a realização de investimentos pelo Fundo após o término do período de investimento; 
 
(iv) discutir acerca das datas em que deverão ser realizadas as Chamadas de Capital, quando os 
Cotistas deverão aportar recursos no Fundo, mediante a integralização das Cotas por eles subscritas de 
acordo com seus respectivos Compromissos de Investimento; 
 
(v) discutir sobre a remuneração, amortização e resgate das Cotas; 
 
(vi) acompanhar o desempenho das Investidas e as atividades do Fundo, da Administradora e da 
Gestora, inclusive durante o período de desinvestimento; 
 
(vii) orientar e instruir a Gestora, quando do exercício dos direitos inerentes aos valores mobiliários 
e/ou aos outros ativos integrantes da Carteira, inclusive, mas não se limitando, indicando os 
representantes do Fundo no conselho de administração e/ou da diretoria das Sociedades Alvo, 
conforme o caso;  
 
(viii) opinar sobre o valor estabelecido em laudo de avaliação de precificação dos Ativo(s) Alvo a serem 
entregues por Cotista para fins de integralização das Cotas do Fundo; e 
 
(ix) demais matérias não atribuídas à Assembleia Geral de Cotistas. 

 
O Comitê de Investimentos será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros titulares. 
 
Todos os membros do Comitê de Investimentos deverão declarar sua reputação ilibada quando da sua posse 
no cargo de membro do Comitê de Investimentos, podendo ser indicados funcionários, diretores e 
representantes da Gestora. 
 
Os membros do Comitê de Investimento serão eleitos pela Gestora e exercerão seus mandatos pelo Prazo de 
Duração do Fundo, podendo renunciar ao cargo ou serem substituídos antes do término do mandato. Na 
hipótese de renúncia de qualquer membro do Comitê de Investimentos, um novo membro será nomeado 
pela Gestora, devendo o renunciante permanecer no cargo até sua efetiva substituição. 
 
Somente poderá ser eleito para o Comitê de Investimentos, o profissional que preencher os seguintes 
requisitos: (a) possuir graduação em curso superior, em instituição reconhecida oficialmente no país ou no 
exterior; (b) possuir disponibilidade e compatibilidade para participação das reuniões do Comitê de 
Investimentos; (c) assinar termo de posse atestando possuir as qualificações necessárias para preencher os 
requisitos dos incisos (a) e (b) acima; e (d) assinar termo de confidencialidade e termo se obrigando a declarar 
eventual situação de conflito de interesses sempre que esta venha a ocorrer, hipótese em que se absterá não 
só de deliberar, como também de apreciar e discutir a matéria. 
 
Em caso de manifesta negligência ou comprovada má-fé por parte de um membro do Comitê de 
Investimentos, ou de grave descumprimento das disposições do Regulamento ou deste Prospecto a ele 
aplicáveis, o referido membro poderá ser destituído de suas funções por decisão da maioria dos demais 
membros do Comitê de Investimento, devendo a Gestora nomear o respectivo substituto. 
 
O Comitê de Investimentos será considerado devidamente instalado após a nomeação dos respectivos 
membros pela Gestora. 
 
Os membros do Comitê de Investimentos reunir-se-ão semestralmente ou, extraordinariamente, sempre que 
assim exigirem os interesses do Fundo, sempre na sede da Gestora, mediante convocação por escrito ou por 
correio eletrônico (e-mail), feita com 15 (quinze) dias corridos de antecedência decorrente de solicitação da 
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Administradora, da Gestora ou de qualquer dos membros do Comitê de Investimentos, com cópia à 
Administradora, da qual constará, obrigatoriamente, o dia, hora e local em que será realizada tal reunião e 
ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados. 
 
A convocação para as reuniões do Comitê de Investimentos será dispensada quando estiverem presentes à 
reunião todos os membros do Comitê de Investimentos. 
 
As reuniões do Comitê de Investimentos serão instaladas com a presença de pelo menos 2 (dois) membros e 
as decisões serão tomadas por maioria dos membros presentes à reunião. 
 
Será permitida a participação de qualquer membro do Comitê de Investimentos nas reuniões por qualquer 
meio remoto que permita ao respectivo membro manifestar, seja por meio de videoconferência, telefone e 
correio eletrônico (e-mail), sua sugestão de maneira clara e expressa aos demais membros que estiverem 
presentes à reunião. 
 
O secretário de cada reunião do Comitê de Investimentos (a) lavrará ata da reunião, a qual deverá ser 
obrigatoriamente assinada por todos os membros presentes; (b) disponibilizará cópia da ata à 
Administradora e à Gestora em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de realização da respectiva reunião; 
e (c) encaminhará cópia da ata a todos os membros do Comitê de Investimentos dentro de até 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data da realização da respectiva reunião. 
 
Os membros do Comitê de Investimentos não receberão qualquer remuneração pelo exercício de suas 
funções. 
 
Os membros do Comitê de Investimentos deverão informar a Administradora, a qual deverá informar os 
Cotistas e a Gestora, acerca de qualquer situação que os coloque, potencial ou efetivamente, em situação de 
conflito de interesses com o Fundo e, nestes casos, deverão se abster de deliberação sobre a matéria relativa 
a tal conflito. 
 
Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional 
 
O Fundo possuirá um Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional cuja atividade será de supervisionar 
as atividades do Comitê de Investimentos e do Fundo, para prevenir situações de conflitos de interesses e 
fiscalizar a evolução operacional das investidas, nos termos do Capítulo XI do Regulamento. O Conselho será 
formado por 3 (três) membros, escolhidos dentre pessoas de reputação ilibada, eleitos na primeira 
Assembleia Geral de Cotistas realizada após o encerramento da Oferta. 
 
O mandato dos membros do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional será de 24 (vinte e quatro) 
meses contados a partir de sua eleição, podendo ser reeleitos por igual período, renunciar ao cargo ou serem 
substituídos antes do término do mandato. Na hipótese de vaga em cargo do Conselho de Supervisão e 
Fiscalização Operacional, por substituição, renúncia, morte ou interdição, um novo membro será indicado 
imediatamente pela Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Somente poderá ser eleito para o Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional, o profissional que 
preencher os seguintes requisitos: (a) possuir graduação em curso superior, em instituição reconhecida 
oficialmente no país ou no exterior; (b) possuir disponibilidade e compatibilidade para participação das 
reuniões do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional; (c) assinar termo de posse atestando possuir 
as qualificações necessárias para preencher os requisitos dos incisos (a) e (b) acima; e (d) assinar termo de 
confidencialidade e termo se obrigando a declarar eventual situação de conflito de interesses sempre que 
esta venha a ocorrer, hipótese em que se absterá não só de deliberar, como também de apreciar e discutir a 
matéria. 
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Compete ao Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional a ratificação das decisões do Comitê de 
Investimentos, nas situações em que: (a) qualquer membro do Comitê de Investimentos, ou qualquer 
membro da equipe de gestão, possuir interesse direto nas Investidas; (b) qualquer membro do Comitê de 
Investimentos possuir interesse direto em empresa operando no país, no mesmo setor da Investida; (c) a 
Gestora possuir interesse, diretamente ou por meio de outro veículo de investimento por ela gerido, na 
Investida; (d) haja remarcação dos preços ou reavaliação dos ativos do fundo após o investimento inicial; e 
(v) outras situações previstas no Regulamento. 
 
Competirá também a este Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional a fiscalização do desempenho 
operacional das Investidas do Fundo, por meio de informações fornecidas pela Gestora de maneira periódica. 
 
Nos casos previstos nos parágrafos acima, quando for necessária a ratificação pela Assembleia Geral de 
Cotistas, o Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional deverá opinar sobre a respectiva matéria 
previamente à deliberação da Assembleia de Geral de Cotistas. 
 
O Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional se reunirá sempre que assim exigirem os interesses do 
Fundo. A convocação será feita por escrito com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência, realizada 
pelo Comitê de Investimentos, a pedido da Gestora, e/ou por qualquer dos membros do Comitê de 
Investimentos, conforme o caso. A convocação escrita será dispensada quando estiverem presentes à reunião 
todos os membros do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional.  
 
As reuniões do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional serão realizadas na sede da Gestora e serão 
instaladas com a presença de, pelo menos, a maioria dos seus membros em exercício.  
 
O Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional poderá reunir-se, por meio de conferência telefônica, 
vídeo conferência ou outro meio semelhante, sendo válidas as deliberações manifestadas por tais meios de 
comunicação.  
 
Das reuniões do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional serão lavradas atas, as quais serão 
assinadas pelos membros presentes e registradas no livro de atas do Conselho de Supervisão e Fiscalização 
Operacional.  
 
Os membros do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional não receberão qualquer remuneração do 
Fundo pelo exercício de suas funções.  
 
Política de Coinvestimento 
 
A Administradora não será Cotista do Fundo e não investirá em conjunto com o Fundo nas Investidas, assim 
como os Cotistas não investirão diretamente nas Investidas, exceto se forem pessoas ligadas à Gestora, 
ficando desde já autorizada à Gestora e às pessoas a ela ligadas, a qualquer tempo, investir direta ou 
indiretamente nas Investidas ou no caso de compra e venda de ações listadas em bolsa, conforme previsto 
no Capítulo XVIII do Regulamento. 
 
A Gestora e/ou outros veículos de investimento geridos pela Gestora ou geridos por pessoas a ela ligadas, 
poderão, respeitadas as restrições legais e regulatórias, investir nas Investidas em condições equitativas e 
juntamente com o Fundo, montante excedente ao investimento que o Fundo deliberou realizar. 
 
Gerenciamento de Riscos 
 
Não obstante a diligência da Gestora em colocar em prática a política de investimento, de composição e de 
diversificação da carteira do Fundo prevista no Capítulo III do Regulamento e descrita na seção 
“CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Política de Investimento”, constante da página 58 do presente 
Prospecto, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco 
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de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, 
ainda que a Gestora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação 
da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas em detrimento da baixa liquidez dos ativos. É 
recomendada ao investidor a leitura atenta dos fatores de risco a que o investimento nas Cotas está exposto, 
conforme indicados no Capítulo VI do Regulamento e na seção “FATORES DE RISCO”, constante das páginas 
45 a 52 do presente Prospecto. 
 
Taxa de Administração, Taxa de Performance e Outras Taxas 
 
Taxa de Administração 
 
Como remuneração pelos serviços de administração, gestão e custódia, o Fundo pagará a Taxa de 
Administração de 2% (dois por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, observado o valor mínimo 
mensal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme previsto no artigo 43 do Regulamento. 
 
A Taxa de Administração deve ser provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) sobre o valor do 
Patrimônio Líquido do Fundo, e paga mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente. A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 
diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que tenham sido subcontratados pela Administradora, 
desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da remuneração fixada no Regulamento. 
 
A Taxa de Administração não inclui os valores de auditoria das demonstrações contábeis do Fundo, nem os 
valores correspondentes aos demais encargos do Fundo indicados no Capítulo XV do Regulamento, os quais 
serão debitados diretamente do Fundo. 
 
Taxa de Performance 
 
Será devida à Gestora uma Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) da rentabilidade do 
Fundo, depois de deduzidas todas as despesas, inclusive a Taxa de Administração, que exceder o IPCA 
acrescido de 8% (oito por cento) ao ano, conforme previsto no artigo 44 do Regulamento. 
 
A Taxa de Performance será calculada e apropriada a partir da data em que a soma das distribuições de 
resultados aos Cotistas, por meio da amortização de Cotas ou da transferência dos pagamentos de dividendos 
ou juros sobre o capital próprio diretamente aos Cotistas (conforme disposto no artigo 45 do Regulamento e 
descrito na seção “ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO”, sob o título “Política de Distribuição de 
Resultados”, constante da página 82 deste Prospecto) totalizarem montante superior ao valor total do Capital 
Integralizado. 
 
O Capital Integralizado será atualizado pelo IPCA, acrescido de 8% (oito por cento) ao ano, a partir da data de 
cada integralização até a data das referidas distribuições de resultados. 
 
Uma vez pago aos Cotistas o Capital Integralizado, atualizado nos termos deste item, o montante 
correspondente a quaisquer distribuições aos Cotistas, por meio da amortização de Cotas ou da transferência 
dos pagamentos de dividendos ou juros sobre o capital próprio diretamente aos Cotistas, conforme disposto 
no artigo 56 do Regulamento e descrito na seção “ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO”, sob o título 
“Política de Distribuição de Resultados”, constante da página 82 deste Prospecto, será distribuído de maneira 
que 80% (oitenta por cento) do montante seja pago aos Cotistas, na proporção de sua participação no Fundo, 
e 20% (vinte por cento) à Gestora, a título de Taxa de Performance. 
 
A Gestora fará jus à Taxa de Performance prevista nesse item ainda que venha a ser substituído ou destituído 
de suas funções.  
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Outras Taxas 
 
Não serão cobradas dos Cotistas taxa de ingresso ou taxa de saída. 
 
Informações Complementares 
 
Despesas e Encargos do Fundo 
 
Constituem despesas e encargos do Fundo, além da Taxa de Administração, nos termos do artigo 59 do 
Regulamento: 
 
(a) emolumentos e comissões pagos por operação de compra e venda de títulos ou valores mobiliários 

integrantes da carteira do Fundo; 
 

(b) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais que recaiam ou venham a recair 
sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 

(c) despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios 
e informações periódicas previstas na regulamentação aplicável; 

 
(d) despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas; 

 
(e) honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual das demonstrações financeiras 

e contábeis do Fundo; 
 

(f) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razão de defesa dos interesses 
do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao Fundo, se for o caso; 
 

(g) parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólices de seguro e não decorrente de culpa ou 
negligência da Administradora no exercício de suas funções; 
 

(h) prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de recursos do Fundo 
entre bancos; 
 

(i) quaisquer despesas inerentes fusão, incorporação, cisão ou liquidação do Fundo e à realização de 
Assembleias Gerais de Cotistas; 
 

(j) taxa e emolumentos decorrentes de registro, negociação, custódia e escrituração dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo; 
 

(k) a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis e de consultoria 
especializada, incluindo, mas não se limitando, a assessoria na aquisição do(s) Ativo(s) Alvo;  
 

(l) relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos do Fundo; 
 

(m) contribuição anual devida às entidades autorreguladoras ou às entidades administradoras do 
mercado organizado em que o Fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
 

(n) gastos da distribuição primária em caso de novas emissões de cotas, bem como com seu registro 
para negociação em mercado organizado de valores mobiliários;  
 

(o) honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado; e 
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(p) reembolso de despesas incorridas pela Administradora e Gestora destinadas à constituição do Fundo 
e estruturação da Oferta, mesmo que incorridas anteriormente à constituição do Fundo, tais como, 
mas não se limitando, despesas cartorárias, laudos de avaliação, contratação de due diligence, 
assessoria jurídica, taxa de registro na CVM e em qualquer órgão regulador ou mercado de 
negociação que por ventura seja necessário, observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a ser 
verificado entre a ocorrência da despesa e o início das atividades do Fundo. 

 
Quaisquer despesas não previstas acima como encargos do Fundo devem correr por conta da Administradora. 
 
Política de Divulgação de Informações 
 
Informações Obrigatórias e Periódicas 
 
Nos termos do artigo 68 do Regulamento, a Administradora remeterá aos Cotistas e à CVM todas as 
informações periódicas e eventuais constantes da Instrução CVM nº 578/16 nos prazos e nas condições 
aplicáveis ao Fundo, incluindo, mas não se limitando a: 
 
(a) trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre civil, as seguintes 

informações:  
 

(1) valor do Patrimônio Líquido do Fundo; e 
 

(2) número de Cotas emitidas; 
 
(b) semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento do período, as seguintes 

informações: 
 

(1) a composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos ou valores 
mobiliários que a integram; 
 

(2) demonstrações contábeis do Fundo acompanhadas da declaração a que se refere o artigo 
39, inciso IV, da Instrução CVM nº 578/16; 
 

(3) os encargos debitados ao Fundo, em conformidade com o disposto no Regulamento e na 
seção “Cotas do Fundo”, sob o título “Despesas e Encargos do Fundo”, constante da página 
669 deste Prospecto, devendo ser especificado o seu valor; e 
 

(4) a relação das instituições encarregadas da prestação de serviços de custódia dos títulos ou 
valores mobiliários componentes da carteira do Fundo; 

 
(c) anualmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social, as 

seguintes informações: 
 
(3) as demonstrações contábeis do exercício, acompanhadas de parecer do Auditor 

Independente; 
 

(4) o valor patrimonial da Cota na data do fechamento do balanço e sua rentabilidade no 
período; e 
 

(5) os encargos debitados ao Fundo, devendo ser especificado seu valor e percentual em 
relação ao patrimônio líquido médio anual do Fundo. 

 
As informações acima poderão ser remetidas por meio eletrônico pela Administradora aos Cotistas. 
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O exercício social do Fundo terá duração de 1 (um) ano e encerrar-se-á em 28 de fevereiro de cada ano, 
conforme previsto no artigo 65 do Regulamento. 
 
A Administradora deverá divulgar a todos os Cotistas e à CVM, qualquer ato ou fato relevante atinente ao 
Fundo, salvo com relação a informações sigilosas referentes às Investidas, obtidas pela Administradora e/ou 
pela Gestora sob compromisso de confidencialidade ou em razão de suas funções regulares enquanto 
membro ou participante dos órgãos de administração ou consultivos da respectiva Investida. 
 
A Administradora deverá enviar simultaneamente à CVM exemplares de quaisquer comunicações relativas 
ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros. 
 
Atendimento aos Cotistas 
 
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo poderão ser obtidos junto à Administradora 
e à CVM, em suas respectivas sedes, nos endereços abaixo informados: 
 
Administradora: 
Intrader Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Rua Ramos Batista, nº 152, 1º andar, Vila Olímpia 
São Paulo – SP 
Site: www.intraderdtvm.com.br 
 
Entidade Reguladora 
Comissão de Valores Mobiliários 
Rua Sete de Setembro, nº 111, Centro 
Rio de Janeiro – RJ 
Site: http://www.cvm.gov.br  
 
Eventuais informações adicionais, reclamações, dúvidas e sugestões podem ser endereçadas para a sede da 
Administradora. 
 

  

http://www.intraderdtvm.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
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Características Gerais 
 
As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, podendo somente ser resgatadas ao fim do 
Prazo de Duração, nos termos previstos no Regulamento e no presente Prospecto. 
 
As Cotas do Fundo terão a forma nominativa e serão escriturais. A propriedade das Cotas escriturais presumir-
se-á por extrato de conta de depósito, aberta em nome de cada Cotista. 
 
As Cotas assegurarão aos seus titulares direitos e obrigações idênticas. 
 
Somente Investidores Qualificados poderão adquirir as Cotas. 
 
Subscrição de Cotas 
 
As Cotas deverão ser subscritas pelos Cotistas até a data de encerramento da respectiva Oferta e serão 
integralizadas em moeda corrente nacional e/ou mediante a entrega de ativos, em atendimento às Chamadas 
de Capital que venham a ser realizadas pela Administradora, nos termos do Capítulo XIII do Regulamento e 
dos procedimentos descritos na seção “CONDIÇÕES DA OFERTA”, sob o título “Procedimentos para a 
Subscrição e Integralização das Cotas na Oferta”, constante da página 42 acima. 
 
No ato da subscrição de Cotas, o subscritor (a) assinará o boletim individual de subscrição, que será 
autenticado pela Administradora, (b) para os subscritores que venham a integralizar Cotas em moeda 
corrente nacional, se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as Cotas por ele 
subscritas em atendimento as Chamadas de Capital que venham a ser realizadas pela Administradora, 
mediante instrução da Gestora, nos termos do Regulamento, deste Prospecto e do respectivo Compromisso 
de Investimento, (c) receberá exemplar atualizado do Regulamento, quando deverá declarar, por meio da 
assinatura do termo de adesão ao Regulamento, sua condição de Investidor Qualificado e atestar que está 
ciente: (1) das disposições contidas no Regulamento e, conforme o caso, no Compromisso de Investimento, 
(2) de que a oferta foi ou não devidamente registrada na CVM, e (3) de que as Cotas estão sujeitas às 
restrições de negociação previstas no Regulamento e na regulamentação aplicável. 
 
Por ocasião de qualquer investimento no Fundo, o Cotista deverá assinar o respectivo boletim de subscrição, 
do qual deverão constar (a) o nome e a qualificação do Cotista; (b) o número de Cotas subscritas; e (c) preço 
de subscrição, valor total a ser integralizado pelo subscritor e o respectivo prazo. 
 
Procedimentos de Integralização  
 
As Cotas subscritas na Oferta serão integralizadas pelo preço de subscrição, (a) a prazo, em atendimento às 
Chamadas de Capital que venham a ser apresentadas pela Administradora, em moeda corrente nacional, por 
meio de transferência eletrônica disponível – TED ou outros mecanismos de transferência de recursos 
autorizados pelo BACEN ou por meio dos procedimentos adotados pela B3 – segmento CETIP UTVM, ou (b) à 
vista, mediante a conferência de bens e direitos, desde que aprovado pela Administradora, pela Gestora e 
pelo Comitê de Investimentos, levando-se em consideração sempre o melhor interesse do Fundo e de seus 
Cotistas, nos termos do Regulamento. 
 
Para as Cotas a serem integralizadas em moeda corrente nacional, na medida em que a Gestora (a) identifique 
oportunidades de investimento; ou (b) identifique necessidades de recebimento pelo Fundo de aportes 
adicionais de recursos para pagamento de despesas e encargos, a Gestora instruirá a Administradora a 
notificar os Cotistas de tal necessidade, solicitando o aporte de recursos no Fundo, mediante a integralização 
parcial ou total das Cotas que tenham sido subscritas por cada um dos Cotistas nos termos dos boletins de 
subscrição. 
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Ao receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serão obrigados a integralizar parte ou a totalidade de suas 
Cotas, conforme solicitado pela Administradora, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de 
recebimento da Chamada de Capital, nos termos dos respectivos boletins de subscrição. Esse procedimento 
será repetido para cada Chamada de Capital do Fundo até que 100% (cem por cento) das Cotas subscritas 
pelos Cotistas tenham sido integralizadas pelos Cotistas. 
 
A integralização das Cotas subscritas em Oferta deverá ser realizada até o final do Prazo de Duração do Fundo, 
nos termos da regulamentação aplicável.  
 
A integralização das Cotas do Fundo poderá ser realizada por meio das modalidades de transferência de 
recursos admitidas em lei e adotadas pela Administradora, sempre em moeda corrente nacional, conforme 
previsto em cada boletim de subscrição e no Suplemento. 
 
As Cotas poderão ser integralizadas mediante a conferência de bens e direitos, desde que aprovado pela 
Administradora, pela Gestora e pelo Comitê de Investimentos, levando-se em consideração sempre o melhor 
interesse do Fundo e de seus Cotistas. 
 
Para a integralização de Cotas em bens e direitos, a integralização deverá ocorrer em observância aos 
procedimentos a serem definidos pela Administradora e pela Gestora em função das características dos bens 
ou direitos a serem conferidos ao Fundo. Caso ativos a serem conferidos ao Fundo sejam valores mobiliários 
de emissão de Investida negociadas em bolsa ou em mercado de balcão organizado, estes serão 
integralizados pelo seu valor de mercado ou, caso os valores mobiliários sejam de emissão de Investida não 
negociados em bolsa ou em mercado de balcão organizado, estes serão integralizados pelo seu valor justo 
apurado em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, e desde que (a) apresentados todos os 
demais documentos solicitados pela Administradora; e (b) haja aprovação do laudo em Assembleia Geral de 
Cotistas. 
 
Cada boletim de subscrição será devidamente autenticado pela Administradora e corresponderá ao 
comprovante de pagamento pelo Cotista da respectiva integralização de Cotas do Fundo. 
 
O Cotista que não fizer o pagamento nas condições previstas no Regulamento e/ou no respectivo boletim de 
subscrição ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de seu débito, atualizado 
pelo IPCA (ou, na sua ausência, qualquer índice que venha a substituí-lo), pro rata temporis, e de uma multa 
mensal de 1% (um por cento) sobre o débito corrigido, cujo montante será revertido em favor do Fundo. 
 
Na hipótese de o Cotista não realizar o pagamento nas condições previstas no Regulamento e/ou no 
respectivo boletim de subscrição: (a) o Cotista inadimplente perderá o direito de votar nas Assembleias Gerais 
de Cotistas; (b) o Cotista inadimplente perderá o direito a qualquer distribuição de proventos, os quais serão 
revertidos ao Fundo, abatendo a obrigação do Cotista inadimplente com o Fundo; e (c) os demais Cotistas 
não responderão por tal inadimplemento. 
 
O montante mínimo para as aplicações em Cotas é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
É admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas. Não haverá, portanto, requisitos de 
dispersão das Cotas. 
 
Após terem sido integralizadas, as Cotas poderão ser negociadas em mercado secundário, na B3 – segmento 
CETIP UTVM.  
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Regras de Movimentação 
 
Emissão e Distribuição das Cotas 
 
A integralização das novas Cotas emitidas observará o que dispõe os artigos 41 e 42 do Regulamento, 
conforme descrito na seção “COTAS DO FUNDO”, sob a denominação “Procedimentos de Integralização”, 
constante da página 71 do presente Prospecto. 
 
Pedidos de subscrição poderão ser feitos por meio de carta dirigida às instituições ofertantes, que, observado 
o limite de Cotas emitidas, poderão atender às solicitações de acordo com o disposto no respectivo Contrato 
de Distribuição. 
 
Caso o Fundo autorize nova oferta com subscrição parcial, e não seja atingido o montante mínimo para subscrição 
de Cotas, a referida distribuição pública de novas Cotas será cancelada. Caso haja integralização de novas Cotas e 
a oferta seja cancelada, ficará a Administradora obrigada a ratear entre os subscritores que tiverem integralizado 
as novas Cotas, na proporção das Cotas integralizadas, os recursos recebidos pelo Fundo, acrescidos de eventuais 
rendimentos líquidos auferidos no período provenientes da integralização das novas Cotas. 
 
Amortização das Cotas 
 
As características, os direitos e as condições de amortização de Cotas estarão descritas nos Suplementos 
referentes a cada emissão de Cotas, na forma do Anexo I ao Regulamento e ao presente Prospecto. 
 
Os recursos provenientes da alienação do(s) Ativo(s) Alvo, deduzidos os compromissos presentes e futuros 
do Fundo, assim como quaisquer valores recebidos pelo Fundo, exceto dividendos, em decorrência de seus 
investimentos, poderão ser distribuídos, a título de amortização de Cotas, pela Assembleia Geral de Cotistas. 
Caberá à Administradora tornar operacional a decisão da Assembleia Geral de Cotistas no prazo máximo de 
5 (cinco) Dias Úteis. 
 
A amortização abrangerá todas as Cotas do Fundo, mediante rateio das quantias a serem distribuídas pelo 
número de Cotas existentes. 
 
As amortizações de Cotas serão feitas por meio de documento de ordem de pagamento ou depósito em conta 
corrente, não devendo ultrapassar o último Dia Útil do 2° (segundo) mês subsequente à data inicial para 
integralização de Cotas. 
 
Mediante aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, será possível a utilização de bens e direitos, inclusive 
valores mobiliários, na amortização de Cotas, devendo a respectiva Assembleia Geral de Cotistas estabelecer 
oportunamente os critérios detalhados e específicos para a adoção de tais procedimentos. 
 
Resgate das Cotas 
 
Não haverá resgate de Cotas, a não ser por ocasião do término do Prazo de Duração, ou de sua liquidação, 
não se confundindo os eventos de resgate com as amortizações previstas no Regulamento. 
 
Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo, do Patrimônio Líquido e das Cotas 
 
O Patrimônio Líquido do Fundo é constituído pelo resultado da soma do disponível, do valor da carteira e dos 
valores a receber, subtraído das exigibilidades. 
 
Nos termos do Capítulo XVI do Regulamento, a avaliação do valor da carteira, os critérios contábeis de 
reconhecimento, classificação e mensuração de ativos e passivos, assim como os de reconhecimento de 
receitas, apropriação de despesas e divulgação de informações nas demonstrações contábeis do Fundo serão 
feitas observando as disposições legais, bem como da Instrução CVM nº 579/16. 
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A Administradora assume a responsabilidade perante a CVM e os Cotistas pelos critérios, valores, premissas 
e adaptações decorrentes da Instrução CVM nº 579/16, utilizados na avaliação econômica adotada pelo 
Fundo e garante, ainda, que, uma vez adotado o referido critério de avaliação, este será regularmente 
utilizado ao longo dos exercícios contábeis subsequentes, bem como em eventuais reavaliações do ativo. 
 
Somente serão provisionadas perdas consideradas permanentes nos ativos integrantes da carteira do Fundo. 
 
Assembleia Geral de Cotistas 
 
Competência 
 
Além das matérias sujeitas expressamente à deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do Capítulo 
XI do Regulamento e da regulamentação em vigor, é da competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas: 
 
(a) tomar, semestralmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do semestre a 

que se referirem, a composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos e valores 
mobiliários que a integram apresentadas pela Administradora; 
 

(b) tomar, anualmente, em Assembleia Geral de Cotistas ordinária, até 180 (cento e oitenta) dias após o 
encerramento do exercício social, as demonstrações contábeis auditadas, acompanhadas do relatório do 
Auditor Independente e do relatório da Administradora e Gestora, nos termos da regulamentação 
vigente; 
 

(c) alterar o Regulamento do Fundo; 
 

(d) deliberar sobre a destituição ou substituição do(s) prestadores de serviços de administração e/ou de 
gestão da carteira do Fundo e escolha de seu(s) substituto(s); 
 

(e) deliberar sobre a fusão, cisão, incorporação ou eventual liquidação do Fundo; 
 

(f) deliberar sobre o aumento da taxa de remuneração da Administradora, inclusive no que diz respeito 
à participação nos resultados do Fundo; 
 

(g) deliberar sobre a prorrogação ou redução do Prazo de Duração; 
 

(h) deliberar sobre a alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; 
 

(i) deliberar sobre a instalação, composição, organização e funcionamento do Comitê de Investimentos 
do Fundo e do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional, quando for o caso; 
 

(j) deliberar, quando for o caso, sobre o requerimento de informações apresentado por Cotistas, 
observado o disposto no artigo 16, §1°, do Regulamento, conforme descrito na seção 
“CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Período de Investimento e Período de 
Desinvestimento”, constante da página 59 deste Prospecto; 
 

(k) deliberar sobre a utilização de ativos integrantes da carteira do Fundo na amortização de Cotas e 
liquidação do Fundo, bem como estabelecer critérios detalhados e específicos para a adoção desse 
procedimento; 
 

(l) deliberar sobre amortização parcial ou total, a qualquer tempo, de Cotas de emissão do Fundo; 
 

(m) eleger e destituir os membros do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional, quando for o 
caso, nos termos do Regulamento e deste Prospecto; 
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(n) deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de coobrigação, em 

nome do Fundo; 
 

(o) a aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses entre o Fundo e sua 
Administradora ou Gestora e entre o Fundo e qualquer Cotista, ou grupo de Cotistas, que detenham 
mais de 10% (dez por cento) das Cotas subscritas; 
 

(p) a inclusão de encargos não previstos no Regulamento ou o seu respectivo aumento acima dos limites 
máximos; e 
 

(q) a aprovação do laudo de avaliação do valor justo de ativos utilizados na integralização de Cotas do 
Fundo. 

 
O Regulamento poderá ser alterado pela Administradora independentemente de deliberação da Assembleia 
Geral de Cotistas sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a 
exigências da CVM, em consequência de normas legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sendo necessária comunicação aos Cotistas. 
 
Procedimento de Convocação 
 
A Assembleia Geral de Cotistas reunir-se-á, ordinariamente, em até 150 (cento e cinquenta) dias após o 
término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses do Fundo o exigirem. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas poderá ser convocada pela Administradora ou por Cotistas titulares de, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas pelo Fundo. 
 
A convocação da Assembleia Geral de Cotistas far-se-á com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias, 
mediante correspondência eletrônica (e-mail), encaminhada a cada um dos Cotistas, sendo que as 
convocações deverão indicar a data, o horário, o local da reunião e a descrição das matérias a serem 
deliberadas. 
 
A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta da convocação. 
 
Os Cotistas deverão manter atualizados perante a Administradora todos os seus dados cadastrais para fins 
de recebimento da convocação, bem como outras comunicações previstas no Regulamento, neste Prospecto 
e na regulamentação aplicável. 
 
Instalação e Deliberação 
 
A Assembleia Geral de Cotistas instalar-se-á com a presença de qualquer número de Cotistas. 
 
As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas devem ser adotadas por votos que representem a maioria 
dos presentes à Assembleia Geral de Cotistas, atribuindo-se, em qualquer caso, a cada Cota o direito a 1 (um) 
voto, com exceção das matérias de competência do Comitê de Investimentos e do parágrafo abaixo. 
 
As deliberações abaixo deverão ser aprovadas, em Assembleia Geral de Cotistas, por quórum qualificado por 
Cotistas representando 95% (noventa e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo: 
 
(a) alteração do Regulamento; 

 
(b) destituição ou substituição do(s) prestadores de serviços de administração e/ou de gestão da 

carteira do Fundo e escolha de seu(s) substituto(s); 



76 

 
(c) fusão, incorporação, cisão e eventual liquidação do Fundo; 

 
(d) aumento na Taxa de Administração da Administradora, inclusive no que diz respeito à participação 

nos resultados do Fundo; 
 

(e) alteração de quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; 
 

(f) instalação, composição e destituição de membros, organização e funcionamento do Comitê de 
Investimentos do Fundo; e 
 

(g) prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de coobrigação, em nome do Fundo. 
 
O Regulamento poderá ser alterado pela Administradora independentemente de deliberação da Assembleia 
Geral de Cotistas sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a 
exigências da CVM, em consequência de normas legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sendo necessária comunicação aos Cotistas. 
 
Poderão comparecer à Assembleia Geral de Cotistas, ou votar no processo de deliberação por consulta 
formal, os Cotistas que, até 3 (três) dias antes da data fixada para a realização da Assembleia Geral de Cotistas 
ou do envio da consulta formal, conforme o caso, estiverem inscritos na conta de depósito, seus 
representantes legais ou seus procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que o seu 
recebimento ocorra antes do encerramento da respectiva Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Das deliberações adotadas em Assembleia Geral de Cotistas serão lavradas as respectivas atas, ainda que em 
forma de sumário, as quais serão assinadas por todos os presentes e/ou terão a elas anexadas as 
manifestações de voto proferidas nos termos do parágrafo anterior, dispensadas neste caso as respectivas 
assinaturas, sendo a seguir registradas no livro próprio; e das deliberações adotadas por meio de consulta 
formal será lavrado ato da Administradora reduzindo a termo as deliberações adotadas, para os mesmos fins 
e efeitos de uma ata. 
 
O resumo das deliberações adotadas pela Assembleia Geral de Cotistas deverá ser enviado a cada Cotista até, 
no máximo, 30 (trinta) dias após a sua realização. 
 
Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na data 
da convocação da Assembleia Geral de Cotistas não têm direito a voto sobre a respectiva totalidade das Cotas 
subscritas, mesmo que tenham sido integralizadas parcialmente. 
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Estratégia de Investimento 
 
A Gestora buscará oportunidades de investir no setor funerário (Deathcare) no Brasil, por meio de aquisição 
de participações societárias em 2 (dois) a 7 (sete) Ativos Alvo, que atuem, direta ou indiretamente, no 
segmento, incluindo, mas não se limitando a cemitérios, crematórios, funerárias, planos funerários e 
atividades correlatas, com vistas a realizar uma potencial consolidação nesse setor, buscando ganhos de 
escala, compartilhando o know-how acumulado e implementando conceitos de eficiência operacional e 
governança corporativa na gestão das Investidas. 
 
O processo de investimento em aquisição de Investidas do Fundo se dará da seguinte forma: 
 
(a) Seleção e Avaliação: serão levados em consideração para seleção e avaliação da Investida o 

potencial de crescimento e alinhamento com os seus sócios. Não haverá investimento em empresas 
em fase pré-operacional. 
 

(b) Due Diligence: no rigoroso processo de due diligence, serão mapeados todos os eventuais passivos 
da Investida e gargalos para melhorias em processo de sinergia. 
 

(c) Valuation: as Investidas serão avaliadas por meio de metodologia de fluxo de caixa descontado a 
uma taxa mínima de IPCA acrescida de 10% (dez por cento) elaborados por empresas independentes. 
 

(d) Aquisição: serão adquiridas preferencialmente participações minoritárias, sem prejuízo de ser 
garantida a influência na administração do Investida através de acordo de acionistas/quotistas. 
 

(e) Gestão: serão aplicadas as melhores práticas de gestão e governança corporativa à Investida, 
visando seu crescimento e perpetuação no longo prazo. 

 
Acredita-se que o investimento do Fundo nas Investidas poderá acelerar o crescimento das Investidas, 
melhorando o seu desempenho financeiro e operacional, aumentando a sua valorização no mercado por 
meio da implantação dos mais altos níveis de governança corporativa e adotando práticas de gestão 
modernas e transparentes. 
 
Tese de Investimento 
 
A Gestora mapeou e visitou 47 (quarenta e sete) Ativos Alvo e, dentre eles, foram identificados 18 (dezoito) 
Ativos Alvo elegíveis nos Estados elencados no mapa abaixo: 

 
 
A Gestora está em estágio de negociação mais avançado para a realização de investimentos pelo Fundo 
(memorando de entendimentos ou instrumento de opção de compra firmados, etc.) para 4 (quatro) Ativos 
Alvo. Não obstante, é importante destacar que tais Ativos Alvo apenas serão objeto de investimento pelo 

1 – SC 

8 - SP

1 – MG 

1 - BA

3 – PR 

1 - RJ

1 – ES

1 – RS 

1– GO 
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Fundo caso sejam captados no âmbito da Oferta recursos líquidos suficientes, e observado que tais Ativos 
Alvo ainda serão objeto de extenso e rigoroso processo de due diligence, inclusive para verificar (a) eventuais 
contingências e riscos atrelados a cada Ativo Alvo e (b) o efetivo atendimento de cada um dos Ativos Alvo 
(1) aos critérios de elegibilidade listados abaixo; (2) aos critérios previstos no Regulamento do Fundo; e (3) 
às disposições legais e regulamentares. 
 
Atualmente, o Fundo detém em seu patrimônio 15% (quinze por cento) das ações emitidas pela Rover, 
detentora dos direitos de administrar e explorar o “Cemitério Parque das Allamandas”. Na Assembleia Geral 
de Cotistas que aprovou a Oferta, também foi objeto de deliberação a aquisição de até 34% (trinta e quatro 
por cento) das ações da Rover pelo Fundo, nos termos da Opção de Compra, de modo que o Fundo possa ser 
titular de até 49% (quarenta e nove por cento) do capital social total da Rover, considerando que tal ativo, 
além de atender os requisitos formais de elegibilidade, vem demonstrando a performance almejada pelo 
Fundo.  
 
Critérios de Elegibilidade das Investidas 
 
O Fundo poderá investir livremente na aquisição de títulos e valores mobiliários representativos de 
participações em sociedades limitadas, bem como ações, bônus de subscrição, debêntures simples e outros 
títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de companhias, abertas ou 
fechadas, que atuem, direta ou indiretamente, no segmento funerário, incluindo, mas não se limitando, a 
cemitérios, crematórios, planos funerários e atividades correlatas, que a Gestora identifique como 
oportunidade de investimento com potencial de valorização das Cotas a uma taxa igual ou superior à Meta 
de Remuneração. 
 
Governança das Sociedades Investidas 
 
Investidas com Receita Bruta Anual Maior que R$ 300.000.000,00 
 
A(s) Investida(s) que tenha(m) apresentado receita bruta anual maior que R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais) apurada no exercício social encerrado em ano anterior ao primeiro aporte do Fundo, ou 
que tenha apresentado receita superior ao retro referido limite nos 3 (três) últimos exercícios sociais, deverão 
observar as seguintes práticas de governança corporativa, a saber: 
 
(a) proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação; 

 
(b) estabelecimento de mandato unificado de até 2 (dois) anos para todo o conselho de 

administração; 
 

(c) disponibilização de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções 
de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários; 
 

(d) adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; 
 

(e) no caso de abertura de seu capital, obrigar-se, perante o Fundo, a aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos nos incisos 
anteriores; e 
 

(f) auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM. 
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Investidas com Receita Bruta Anual entre R$ 16.000.000,00 e R$ 300.000.000,00 
 
A(s) Investida(s) que tenha(m) apresentado receita bruta anual maior que R$16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais) apurada no exercício social encerrado em ano anterior ao primeiro aporte do Fundo, mas 
menos que R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sem que tenha apresentado receita superior ao 
retro referido limite nos 3 (três) últimos exercícios sociais, deverão observar, apenas, as seguintes práticas 
de governança corporativa, a saber: 
 
(a) disponibilização de acesso a todos os sócios e ao Fundo de contratos com partes relacionadas, 

acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários; 
 

(b) no caso de abertura de seu capital, obrigar-se, perante o Fundo, a aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos nos incisos 
anteriores; e 
 

(c) auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM; 
 
Nos casos em que, após o investimento pelo Fundo, a receita bruta anual da Investida exceda a 
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), a Investida deverá atender, no prazo de até 2 (dois) anos, 
contado a partir da data de encerramento do exercício social em que a receita bruta anual superior ao retro 
referido limite, adicionalmente, as seguintes práticas de governança corporativa, a saber: 
 
(a) proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação; 

 
(b) estabelecimento de mandato unificado de até 2(dois) anos para todo conselho de administração; e  

 
(c) adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários. 
 
A(s) Investida(s) de que trata o caput do Artigo 7º do Regulamento não pode(m) ser controlada(s), direta ou 
indiretamente, por sociedade ou grupo de sociedades, de fato ou de direito, que apresente ativo total 
superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), no encerramento do exercício social imediatamente anterior ao 
primeiro aporte do Fundo. 
 
O disposto acima não se aplica quando a(s) Investida(s) for(em) controlada(s) por outro fundo de 
investimento em participações, desde que as demonstrações contábeis desse fundo de investimento em 
participações não sejam consolidadas nas demonstrações contábeis de qualquer de seus cotistas, hipótese 
em que a Investida se sujeitará às regras contidas no disposto acima. 
 
Investidas com Receita Bruta Anual até R$ 16.000.000,00 
 
A(s) Investida(s) que tenha(m) apresentado receita bruta anual de até R$16.000.000,00 (dezesseis milhões 
de reais) apurada no exercício social encerrado em ano anterior no primeiro aporte do Fundo, sem que tenha 
apresentado receita superior ao retro referido limite nos últimos 3 (três) exercícios sociais ficam desobrigadas 
a observar as seguintes práticas de governança corporativa, a saber: 
 
(a) proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação; 

 
(b) estabelecimento de mandato unificado de até 2 (dois) anos para todo o conselho de administração; 
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(c) disponibilização de acesso a todos os sócios e ao Fundo de contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários; 
 

(d) adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; 
 

(e) no caso de abertura de seu capital, obrigar-se, perante o Fundo, a aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos nos incisos 
anteriores; e 
 

(f) auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM, 
observado o disposto abaixo. 

 
A dispensa do disposto no inciso “f”, acima, se aplica conquanto o Fundo seja classificado como entidade de 
investimento, nos termos da regulamentação contábil específica. 
 
Nos casos em que, após o investimento pelo Fundo, a receita bruta anual da Investida exceder 
R$16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), a Investida deve, em até 2 (dois) anos contados a partir da data 
de encerramento do exercício social em que apresente receita bruta anual superior ao retro referido 
montante, atender ao disposto nas alíneas (c), (e) e (f), acima, enquanto a sua receita bruta anual não exceder 
à R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); ou atender integralmente às práticas de governança listadas 
acima, caso a sua receite supere R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 
 
Política de Distribuição de Resultados 
 
As quantias que forem atribuídas ao Fundo a título de dividendos e/ou juros sobre capital próprio decorrentes 
da participação nas sociedades emissoras integrantes da carteira do Fundo poderão, a exclusivo critério da 
Gestora: (a) ser distribuídas diretamente aos Cotistas; ou (b) ser incorporadas ao Patrimônio Líquido do 
Fundo, conforme previsto no artigo 57 do Regulamento. Caso a Gestora opte pela distribuição das referidas 
quantias diretamente aos Cotistas, quando ocorrer de o dia previsto para o pagamento não ser Dia Útil na 
sede da Administradora, o pagamento aos cotistas deverá ser efetuado no primeiro Dia Útil seguinte ao 
previsto. 
 
Os pagamentos de rendimentos aos Cotistas serão feitos por meio de documento de ordem de pagamento 
ou depósito em conta corrente, não devendo ultrapassar o último Dia Útil do 2° (segundo) mês subsequente 
à data inicial para integralização de Cotas. 
 
Situações de Conflito de Interesses 
 
O Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional do Fundo deverá analisar as eventuais situações de 
conflito de interesses e aprovar, ou não, operações que envolvam tal conflito, ainda que potencial. A 
Administradora e a Gestora deverão sempre agir de boa-fé, e na hipótese de potencial conflito de interesses, 
submeter sua resolução à aprovação do Conselho de Supervisão e Fiscalização Operacional. 
 
O Cotista e/ou membro do Comitê de Investimentos conflitado, ou seja, que se encontre em uma situação 
que o coloque, potencial ou efetivamente, em situação de conflito de interesses, de qualquer natureza, 
deverá informar a referida situação à Administradora, o qual informará essa mesma situação os demais 
membros do Comitê de Investimentos, à Gestora e aos demais Cotistas. 
 
A Gestora se compromete a levar ao conhecimento da Administradora e do Comitê de Investimentos toda e 
qualquer operação e situação verificada que possam ser caracterizadas como de potencial conflito de 
interesses. 
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Na presente data, o Fundo detém participação na Rover, Investida do Fundo, da qual participam 
indiretamente como acionistas partes relacionadas ao sócio da Gestora, Sr. Tiago Oliva Schietti, por meio do 
FIP Maria Izabel, que tem como cotistas parentes de segundo e terceiro grau do Sr. Tiago nos termos do Art. 
6º da Instrução CVM nº 579.  
 
Visando reduzir e eliminar eventuais situações decorrentes do conflito de interesses ora pormenorizado, foi 
firmado entre o Fundo e o FIP Maria Izabel, os únicos acionistas da Rover, um acordo de acionistas 
contemplando regras de governança corporativa, visando ajustar de maneira equânime a convivência na 
sociedade, dentro dos mais altos padrões de governança corporativa.  
 
É importante ressaltar que Rover e sua administração passaram por um processo de adaptação às melhores 
práticas de governança corporativa, processo este conduzido pela Fundação Dom Cabral em 2015, por meio 
do qual a sociedade passou a ter, dentre outros aspectos, Conselho de Administração, Código de Ética e 
Conduta, Conselho Consultivo, etc. 
 
Após a realização da Oferta e a consequente ingresso de novos Cotistas no Fundo, os Cotistas que são partes 
relacionadas ao Sr. Tiago, se declararão e estarão impedidos de votar nas Assembleias Gerais de Cotistas. 
 
Sem prejuízo, novos investimentos em Investidas que possam ser caracterizados como conflito de interesses 
deverão ser aprovados na forma do artigo 62 do Regulamento e da presente seção do Prospecto. 
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VISÃO GERAL SOBRE O MERCADO DE FIP E O SETOR FUNERÁRIO (DEATHCARE) 
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Visão geral do mercado de FIP no Brasil 
 
De acordo com informações disponibilizadas pela ANBIMA1 e pela B32, hoje há mais de R$ 185 bi (cento e 
oitenta e cinco bilhões de reais) investidos em FIP, aproximadamente 5% (cinco por cento) do mercado de 
fundos brasileiro. 
 

 
 

O gráfico abaixo mostra o crescente número FIP no 
Brasil: 

 

Abaixo, constata-se a evolução do patrimônio investido 
em FIP: 
 

 
 

                                                                    
1 http://www.anbima.com.br/pt_br/assuntos/fundos-de-investimento.htm 
2 http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-variavel/fundos-de-investimento-em-
participacoes-fip.htm 
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Panorama do Setor Funerário (Deathcare) 
 

Ciclo Operacional do Setor 

 

 
 
Fontes de Receita do Setor 
 
As empresas privadas atuantes no setor funerário (Deathcare) estão se especializando cada dia mais na venda 
de produtos e serviços de forma preventiva. Nos países de primeiro mundo esse tipo de prática é comum, 
proporcionando às empresas margens financeiras elevadas, devido à forte geração de caixa. 

 

 

Óbito
 

Funerária

Família prevenida?

Remoção do corpo

Preparação do corpo

Cemitério Crematório

Sim Não

Plano Funerário 
Jazigo

Pronto atendimento

O plano costuma cobrir todas as despesas do funeral
O pronto atendimento tende a apresentar 

condições comerciais mais restritas

Cemitérios
Venda de jazigos, gavetas, covas e ossuários;

Venda de lápides e outros acessórios; 
Aluguel de sala de velório, taxa de inumação, exumação.

Cobrança de taxas de manutenção

Crematórios
Venda de serviços de 

cremação;
Venda de urnas/ caixas 

ossuarias;
Aluguel de espaço para 

armazenamento das urnas e 
taxa de conservação

Receitas Adicionais
Exploração direta ou via 

concessão de espaços (receita 
de aluguel) para exploração de 

refeitórios, lanchonetes, 
floricultura, etc

Serviços Funerários
Providências administrativas e legais 

para sepultamento
Translado Funerário

Higienização do Corpo
Embalsamento, Tanatopraxia

Flores para ornamentação e Coroas 
de Flores

Venda de Caixões, etc

Planos Funerários
Vendas de planos funerários

(seguros que cobrem as 
despesas funerárias)
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O Setor Funerário (Deathcare) no Exterior 
 
O Mercado Internacional 
 

 
 

O Mercado nos Estados Unidos 

 

O projeto de consolidação não nasceu por si só. Ele teve influência de vários Peers internacionais que 

fazem e fizeram uso de estratégias semelhantes para se expandir e se tornaram os maiores do setor 

mundial.  

 

Nos Estados Unidos da América, país em que estão as maiores empresas consolidadoras do setor, conta 

com um faturamento anual estimado em US$ 20.5 bilhões (vinte bilhões e quinhentos milhões de 

dólares norte-americanos) e emprega aproximadamente 150.000 (cento e cinquenta mil) pessoas3. 

 

Além disso, cumpre notar que a taxa de mortalidade americana é de 0,82% (oitenta e dois centésimos 

por cento)4 e o custo médio de um funeral nos Estados Unidos da América varia entre US$ 8.000,00 (oito 

mil dólares norte-americanos) a US$ 9.000,00 (nove mil dólares norte-americanos)5. 

 

O mercado americano conta com três principais grandes empresas consolidadoras, que somadas, em 

conjunto detém 21% (vinte e um por cento) do marketshare6. 

 

                                                                    
3 Fonte: http://investors.sci-corp.com/phoenix.zhtml?c=108068&p=irol-presentations/ 
4 Fonte: Central Intelligence Agency https://www.cia.gov/library/publications/resources/the-world-factbook/geos/br.html  
5Fonte: https://www.forbes.com/sites/perianneboring/2014/04/25/the-death-of-the-death-care-industry-and-eternal-life-
online/#3fd22e341c1a  
6 Fonte: http://investors.sci-corp.com/phoenix.zhtml?c=108068&p=irol-presentations/ 

http://investors.sci-corp.com/phoenix.zhtml?c=108068&p=irol-presentations/
https://www.cia.gov/library/publications/resources/the-world-factbook/geos/br.html
https://www.forbes.com/sites/perianneboring/2014/04/25/the-death-of-the-death-care-industry-and-eternal-life-online/#3fd22e341c1a
https://www.forbes.com/sites/perianneboring/2014/04/25/the-death-of-the-death-care-industry-and-eternal-life-online/#3fd22e341c1a
http://investors.sci-corp.com/phoenix.zhtml?c=108068&p=irol-presentations/
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Os principais players do mercado americano são: 

 

   
Service Corporation 

International7 
StoneMor Partners L.P.8 Carriage Services9 

 514 cemitérios e 1600 
funerárias; 

 Histórico de crescimento via 
aquisições; 

 Maior empresa do setor. 

 277 cemitérios e 90 
funerárias; 

 Histórico de crescimento via 
aquisições; 

 Originada pela parceria do 
fundo de private equity o 
McCown De Leeuw e sócios 
gestores.  
 

 33 cemitérios e 167 
funerárias; 

 Histórico de crescimento via 
aquisições.  
 

A estratégia comum de crescimento destes players desde o início foi de ganho na eficiência por escala. 

Por meio de aquisições de outras operações em mercados comuns, tais sociedades conseguiram diluir 

seus custos fixos compartilhando recursos como: contabilidade, transporte, serviços de embalsamento 

e pessoal.  

 

Essas empresas representam US$ 6.7 bilhões (seis bilhões e setecentos milhões de dólares norte-

americanos) no mercado de capitais americano.10 

 

                                                                    
7 Fonte: www.sci-corp.com/ 
8 Fonte: www.stonemor.com/ 
9 Fonte: www.carriageservices.com/ 
10 Fonte: https://finance.yahoo.com/quote/SCI?ltr=1; https://finance.yahoo.com/quote/ston?ltr=1; 
https://finance.yahoo.com/quote/CSV?ltr=1”  

http://www.sci-corp.com/
http://www.stonemor.com/
http://www.carriageservices.com/
https://finance.yahoo.com/quote/SCI?ltr=1
https://finance.yahoo.com/quote/ston?ltr=1
https://finance.yahoo.com/quote/CSV?ltr=1
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Tabela comparativa de companhias de capital aberto nos EUA (USDmm) FONTE: HTTPS://WWW.BLOOMBERG.COM 

 

A estratégia acima mencionada consiste em: 

 

 Aquisições: Aquisição dos principais concorrentes. 

 Parcerias com seguradoras: Possuem parcerias fortes com empresas que vendem seguros de vida e 

planos de assistência funeral. 

 Operações Combinadas: Procuram sempre manter operações de cemitério e funerária juntas, pois 

normalmente essa operação combinada apresenta melhores margens.  

 Segmentação da Gestão: A empresa segmentou seus mercados e os agrupou dividindo em centros 

administrativos, de forma a reduzir custos de operação. Cada centro fornece suporte a um grupo de 

cemitérios que atuam em mercados parecidos.  

 Ganhos em desinvestimento: A empresa também realiza frequentemente negócios com aquisição 

de funerárias e cemitérios. Escolhendo cemitérios em locais estratégicos, ela executa melhoras na 

sua estrutura e posteriormente vende com ágio.  

 Equipe de Marketing: Possuem uma equipe de marketing que procura gerar vendas utilizando 

mídias variadas conforme seu público e perfil, definidos por meio de venda direta, telemarketing, 

televisão. 

 Aquisição e Arrendamentos: Forte programa de aquisições de cemitérios em todo país. Em muitos 

casos, a Stonemor estabelece um contrato de arrendamento com os proprietários dos cemitérios 

de forma que passa a gerir o cemitério por um longo período (normalmente de 40 (quarenta) anos) 

a custo de um percentual da receita daquele cemitério.  

 Segmentação de Mercado: Segmentou seus mercados pelo perfil do seu cliente por região, ou seja, 

os mercados são separados, de forma que os clientes que nele se encontram possuem características 

únicas e comuns que os identifiquem. Toda a equipe de venda e suporte a vendas são separadas por 

essa segmentação.  

Verifica-se que o mercado americano está em consolidação desde a década de 90 (noventa), não obstante, 

ainda encontra-se bastante fragmentado, conforme demonstram os dados abaixo:  

 

 21% (vinte e um por cento) do mercado concentrado nos maiores players11;  

 22.000 (vinte e três mil) casas funerárias12; 

 115.000 (cento e quinze mil) cemitérios13 

                                                                    
11 Fonte: http://investors.sci-corp.com/phoenix.zhtml?c=108068&p=irol-presentations/ 
12 Fonte: https://en.wikipedia.org/wiki/Death_care_industry_in_the_United_States    
13 Fonte: https://en.wikipedia.org/wiki/Death_care_industry_in_the_United_States  

Companhia IPO Cemitérios Funerárias Mkt Cap (2016) Receita Marg EBITDA Dividendo Bruto P/E

SCI 1987 400 1500 5.88 3.031 25,13% 1,71% 19.42

Carriage 1991 32 171 430 248 23,00% 0,73% 22.94

Stonemor 2004 317 105 363 316 8% 14,07% –

https://www.bloomberg.com/
https://www.bloomberg.com/
http://investors.sci-corp.com/phoenix.zhtml?c=108068&p=irol-presentations/
https://en.wikipedia.org/wiki/Death_care_industry_in_the_United_States
https://en.wikipedia.org/wiki/Death_care_industry_in_the_United_States
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Cases Internacionais 

 

 

Primeira empresa não familiar do setor, que, após receber aporte 

de um fundo de private equity, iniciou a consolidação e 

profissionalização no setor funerário mexicano e cresce em média 

20% (vinte por cento) ao ano. 

 

O Grupo Gayosso se prepara agora para abrir o capital 

promovendo uma oferta pública inicial de cerca de 150 (cento e 

cinquenta) milhões de dólares norte-americanos, por parte da 

sociedade, sendo a primeira empresa do setor a abrir capital na 

América Latina. 

  

 

 

 

Funeraria Gayosso entraría con 150 mdd al mercado bursátil 

mexicano 

 

Fonte:http://www.oronoticias.com.mx/nota/163490/Funeraria-

Gayosso-entraria-con-150-mdd-al-mercado-bursatil 

 

 

 

A 3i, fundo de investimento britânico, colocou à venda a 

Mémora, seu negócio funeral na Espanha. O preço para tentar 

obter a empresa espanhola varia entre 520 (quinhentos e vinte) 

e 550 (quinhentos e cinquenta) milhões de euros.  

 

A Mémora teve o apoio de capital estrangeiro para empreender 

uma expansão meteórica no território espanhol. A Mémora 

possui 125 (cento e vinte e cinco) casas funerárias em 21 (vinte 

e um) estados, emprega 1.200 (mil e duzentas) pessoas e 

mantém um volume de negócios anual de cerca de 153 (cento e 

cinquenta e três) milhões de euros.  

 

 

Los británicos de 3i buscan un pelotazo de 550 millones con el 

negocio funerario español 

Fonte:http://cronicaglobal.elespanol.com/business/los-

britanicos-de-3i-buscan-un-pelotazo-de-550-millones-con-el-

negocio-funerario-espanol_61475_102.html  

 

 

 

 

 

http://www.oronoticias.com.mx/nota/163490/Funeraria-Gayosso-entraria-con-150-mdd-al-mercado-bursatil
http://www.oronoticias.com.mx/nota/163490/Funeraria-Gayosso-entraria-con-150-mdd-al-mercado-bursatil
http://cronicaglobal.elespanol.com/business/los-britanicos-de-3i-buscan-un-pelotazo-de-550-millones-con-el-negocio-funerario-espanol_61475_102.html
http://cronicaglobal.elespanol.com/business/los-britanicos-de-3i-buscan-un-pelotazo-de-550-millones-con-el-negocio-funerario-espanol_61475_102.html
http://cronicaglobal.elespanol.com/business/los-britanicos-de-3i-buscan-un-pelotazo-de-550-millones-con-el-negocio-funerario-espanol_61475_102.html
http://cronicaglobal.elespanol.com/business/los-britanicos-de-3i-buscan-un-pelotazo-de-550-millones-con-el-negocio-funerario-espanol_61475_102.html
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Fundada em 1990, a Nirvana é o maior provedor de serviços de 

assistência à morte na Ásia, presente na Malásia, Cingapura e 

Indonésia.  

 

O modelo de negócio da empresa se concentra na venda 

preventiva (antes da morte), que representa 85% (oitenta e cinco 

por cento) das receitas e a venda de pronto atendimento 

representa os 15% (quinze por cento) restantes. Sua base de 

principais clientes é de acima de 40 (quarenta) anos, população 

budista, taoísta e confucionista étnica chinesa.  

 

 

In-Depth Investment Thesis on Nirvana Asia 

Fonte:http://latticework.com/in-depth-investment-thesis-on-nirvana-asia/  

 

 

As práticas de atuação das investidas foram absorvidas dos Peers internacionais como:  

 

Parcerias com seguradoras: Aos moldes dos Peers internacionais, particularmente a SCI, os gestores do 

parque buscaram parcerias com seguradoras que fornecem planos de assistência funerária. Ao possuir 

um maior número de operações sob seu comando, o parque terá ganhos em redução de custo e poderá 

oferecer serviços mais baratos e de mais qualidade as seguradoras. 

 

Ganho de escala: Aos moldes dos Peers internacionais, particularmente a Stonemor, os gestores do 

parque buscaram parcerias com fabricantes de caixões e outros artefatos funerários. Ao possuir uma 

escala maior o parque possuirá maior barganha na compra desses materiais e consequentemente 

menores custos. 

 

Arrendamento de cemitérios: No Brasil, semelhante aos Estados Unidos, cemitérios e funerárias são 

normalmente empresas familiares de longa tradição. Esse fato pode ser um dificultador de novas 

aquisições e para tal o parque possui uma estratégia semelhante ao que a Stonemor utiliza no mercado 

americano que é o arrendamento. Quando a compra não for possível ou estiver com um ágio muito alto, 

poderá se oferecer contratos de arrendamento aonde será paga uma parcela fixa mensal ao proprietário 

há um valor que lhe seja atraente, e o parque passará a “explorar” o cemitério tendo direito sobre os 

resultados. 

 

http://latticework.com/in-depth-investment-thesis-on-nirvana-asia/
http://latticework.com/in-depth-investment-thesis-on-nirvana-asia/
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O Setor funerário (Deathcare) no Brasil 

 

 
 

Aspectos Demográficos 

 

A taxa de mortalidade no Brasil em 2015 foi 

de 0,66 mortes (sessenta e seis centésimos) 

por 1000 (mil) habitantes. 

 

Este indicador é significativamente afetado 

pela distribuição etária, que crescerá muito 

rapidamente com o envelhecimento da 

população brasileira nas próximas três 

décadas.  

 

O gráfico ao lado mostra a evolução na 

taxa de mortalidade e queda da 

natalidade no Brasil. 

 
Fonte: IBGE, Projeção da População do Brasil 

 

As pirâmides etárias a seguir mostram a evidente tendência de envelhecimento da população entre 

2017 e 2030.  

 

Predominância de empresas familiares, em muitos casos
sem gestão profissional;

Ausência de dados organizados;

Legislação Municipal;

Forte potencial de consolidação.

Margens superiores aos mercados desenvolvidos:

 Ausência de truste/seguradora;

 Menor competição historicamente;

 Taxa de manutenção nos cemitérios;

 Planos funerários.

Número de mortes por ano (em milhares)

2.656

1.358
1.216

606
442

301

UM DOS MAIORES MERCADOS DO MUNDO

REGIONALIZADO E FAMILIAR MAS, ENTRE OS MAIS RENTÁVEIS
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A queda na taxa de natalidade somado ao envelhecimento da população acabam por sua vez 

impulsionando o crescimento do setor. 

 

O setor possui alguns drivers de crescimento que são relacionados à questão demográfica do País. 

 

O aumento da expectativa de vida é algo natural nos países em desenvolvimento e é um caminho que 

não tem volta. O brasileiro vive mais tempo acima da faixa dos 65 (sessenta e cinco) anos, como mostra 

o gráfico acima, o que favorece espontaneamente o crescimento das vendas nos cemitérios particulares, 

especialmente as vendas antecipadas. 

 

Tais vendas consistem naquelas em que a compra é efetuada antes de morte, de forma preventiva, a 

fim de evitar maiores custos e problemas em um momento difícil.  

 

 
 

Fonte: IBGE, Projeção da População do Brasil
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Fonte: Adaptado IBGE, Censo 2010 

 

Diante das perspectivas apresentadas, constata-se que a mortalidade no país se concentra nas faixas de 

idade alvo de cemitérios.  

 

 67% (sessenta e sete por cento) do número de mortes no Brasil encontram-se na faixa etária 

acima dos 55 (cinquenta e cinco) anos. A partir dessa faixa de idade é comum aumentar a 

preocupação quanto a morte, o que pode impulsionar a aquisição de jazigos preventivamente, 

de forma a não onerar a família no momento do falecimento;  

 

 Dos 33% (trinta e três por cento) restante, 26% (vinte e seis por cento) concentram-se na idade 

entre 20 (vinte) a 54 (cinquenta e quatro) anos. Nessa faixa etária há menos preocupação com 

falecimento eventual, sendo, para esses casos, a venda é preventiva;  

 

Há uma tendência demográfica no Brasil, demonstrado nas páginas anteriores, de aumento da faixa 

etária média do brasileiro, o que implica, somado a outros fatores, um fomento do crescimento da 

demanda por serviços funerários.  

 

Setor Funerário: Cemitérios Públicos 

 

A situação dos cemitérios públicos é trágica, com diversos problemas ambientais, falta de segurança, escassez 

de jazigos e preços altos. 

 

No Brasil, cemitérios são serviços majoritariamente públicos, administrados pelos municípios. Sete em cada 

dez cemitérios públicos possuem problemas de ordem sanitária e ambiental. 
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Em resumo, os cemitérios públicos contam com problemas: 

 

 Escassez de Jazigos: Jazigos públicos em sua maioria estão escassos, forçando a administração 

pública a buscar alternativas. Atual patamar de preços altos; 

 De Conservação: Problemas básicos de conservação e limpeza, como acúmulo de lixo, restos de 

animais mortos entre outros, são comuns;  

 Problemas Ambientais: Muitos dos cemitérios têm apresentado problemas ambientais e sanitários 

como, por exemplo, infiltrações nos lençóis freáticos. 

 De Custos Elevados: A administração pública em muitos municípios tem instituído altos preços de 

jazigos, taxas de manutenção elevadas sem oferecer ao menos serviços básicos, como retratados 

anteriormente; e 

 Falta de Segurança: Muitos cemitérios apresentam diversas falhas de segurança, tais como: 

invasões, violação de sepulturas e assaltos dentro das unidades. Segundo o jornal Último Segundo 

(2014), os cemitérios públicos de São Paulo têm em média de 1,2 furtos por dia.  

 
 

 
 

  

 
Notícias Relacionadas: 

 

Cerca de 75% dos cemitérios públicos do país têm problemas ambientais e sanitários 
http://memoria.ebc.com.br/agenciabrasil/noticia/2012-11-02/cerca-de-75-dos-cemiterios-
publicos-do-pais-tem-problemas-ambientais-e-sanitarios  
 

 

Cemitérios públicos de SP têm média de mais de uma ocorrência de furto por dia 
http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2014-08-24/cemiterios-publicos-de-sp-tem-
media-de-mais-de-uma-ocorrencia-de-furto-por-dia.html  
 

 
 

Restos de exumação jogadas em 
qualquer canto 

Sepulturas violadas

Lixo acumulado Graves problemas ambientais

Restos de exumação jogadas em 

qualquer canto 

Lixo acumulado 

Sepulturas violadas 

Graves problemas ambientais 

http://memoria.ebc.com.br/agenciabrasil/noticia/2012-11-02/cerca-de-75-dos-cemiterios-publicos-do-pais-tem-problemas-ambientais-e-sanitarios
http://memoria.ebc.com.br/agenciabrasil/noticia/2012-11-02/cerca-de-75-dos-cemiterios-publicos-do-pais-tem-problemas-ambientais-e-sanitarios
http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2014-08-24/cemiterios-publicos-de-sp-tem-media-de-mais-de-uma-ocorrencia-de-furto-por-dia.html
http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2014-08-24/cemiterios-publicos-de-sp-tem-media-de-mais-de-uma-ocorrencia-de-furto-por-dia.html
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Setor Funerário: Cemitérios Privados 
 

A carência de qualidade nos serviços públicos e a falta de capacidade em melhorá-los cria um ambiente 

favorável ao crescimento dos privados. 

 

  

  

  
Fonte: Fotos do Cemitério Parque das Allamandas. 

 

Em decorrência da gestão e de um melhor manejo de recursos, os cemitérios privados oferecem uma 

maior conservação de suas instalações, proporcionando comodidade às famílias, bem como quando se 

trata da segurança de seus frequentadores, considerando que diversos cemitérios privados possuem 

sistema de vigilância 24 (vinte e quatro) horas e monitoramento interno de câmeras.  

 

Há ainda a tendência em cemitérios privados de oferecer toda gama de produtos e serviços dentro de 

uma mesma estrutura (conceito “One Stop Shop”), quais sejam, de cemitérios, crematórios, planos 

funerários e serviços funerários, o que também proporciona comodidade e eficiência na prestação de 

serviços. 
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Importante destacar, ainda, que em questão de sustentabilidade, especificamente no que se refere aos 

cemitérios serem fonte geradora de impactos ambientais, tal assunto é tratado com a devida 

importância e responsabilidade pelos cemitérios privados. 

 

A carência de qualidade nos serviços públicos e a falta de capacidade em melhorá-los cria um ambiente 

favorável ao crescimento dos privados. 

 

Ainda assim, as taxas de manutenção cobradas pelos cemitérios privados são equivalentes ao valor 

cobrado pelos cemitérios públicos14. Importante destacar que a taxa de manutenção cobrada pelos 

cemitérios privados é a fonte de receita mais representativa dentro das altas margens do setor. Além 

de o recebimento ser perpétuo, a inadimplência da mesma é motivo para rescisão contratual e 

devolução do jazigo ao cemitério. 

 
Notícias Relacionadas:  
 

 

Indústria da morte’ cresce com vigor e se mostra imune à crise 
http://veja.abril.com.br/economia/industria-da-morte-cresce-com-vigor-e-se-mostra-imune-a-crise/ 
 

 

Dória quer privatizar cemitérios municipais 
http://epoca.globo.com/tempo/expresso/noticia/2016/08/doria-quer-privatizar-cemiterios-
municipais.html 

 

 

Cemitérios Privados no Brasil 
 

Por conta de diversos problemas dos cemitérios públicos, sua contraparte tem ganhado força e 

apresentado crescimento cada vez mais expressivo. As razões desse movimento vão além da 

necessidade de suprir as carências dos cemitérios públicos, ganhando um contexto social e econômico. 

Isto porque, além da insuficiência de cemitérios públicos e uma impossibilidade real de ampliação 

desses serviços, devido à falta de capacidade do Estado, as empresas do setor privado tem ganhado 

mercado e relevância dentro do setor. 

 

Segundo o SINCEP (Sindicato dos Cemitérios e Crematórios Particulares no Brasil), no Brasil existem mais 

de 1000 (mil) cemitérios privados. 250 (duzentos e cinquenta) deles estão na base do Sindicato, sendo 

dividido entre os Estados da seguinte forma:  

 

                                                                    
14 Fonte: Pesquisa setorial promovida pelo Gestor. 

http://veja.abril.com.br/economia/industria-da-morte-cresce-com-vigor-e-se-mostra-imune-a-crise/
http://epoca.globo.com/tempo/expresso/noticia/2016/08/doria-quer-privatizar-cemiterios-municipais.html
http://epoca.globo.com/tempo/expresso/noticia/2016/08/doria-quer-privatizar-cemiterios-municipais.html
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8
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Barreiras de Entrada 

 

Para operar um cemitério são necessárias diversas licenças ambientais de zoneamento e de atividade 

que devem ser expedidas pelas prefeituras e órgãos ambientais. Abaixo temos uma breve descrição das 

principais licenças:  

 

 
 

 O prazo médio que leva para a aprovação de todas as licenças ambientais e operacionais 

para gerir um cemitério gira em torno de 5 (cinco) anos;   

 O estudo de impacto ambiental (EIA/RIMA) para o projeto de um cemitério é oneroso e 

pode levar bastante tempo, a depender da disponibilidade do órgão responsável no 

município;  

 Investimentos iniciais elevados: terreno, licenças, obras.  

 

A título de exemplo do exposto, o processo de licenciamento do Cemitério Parque das Allamandas levou 

12 (doze) anos até ser completamente concluído.  

 

Setor: Oportunidade 

 

Diante de todas as circunstâncias abordadas, entende-se que existe uma oportunidade de consolidação 

ainda não explorada, tendo em vista: 

 

 SETOR ALTAMENTE FRAGMENTADO: o Brasil conta com mais de 1.000 (mil) cemitérios privados 

em operação;  

 EMPRESAS COM GESTÃO FAMILIAR E FALTA DE SUCESSÃO: os cemitérios privados no Brasil são 

majoritariamente geridos por famílias. Pelo fato de o modelo de negócios ser altamente gerador 

de caixa e com receita resiliente, muitos gestores não buscaram a profissionalização, melhorar 

processos e expandir;  

 PLATAFORMA DE CONSOLIDAÇÃO: Atualmente, o Brasil não conta com um player 

profissionalizado e capitalizado para assumir o papel de consolidador do setor. 

 

NOVOS 
ENTRANTES
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Fonte: Sincep 

 
Em suma: 

 

 Setor defensivo e altamente resiliente à crise; 

 Mercado em franco crescimento e fragmentado; 

 Ausência de player consolidador; 

 Gestão preponderantemente familiar: geralmente não profissionalizada; e 

 Oportunidades de ganhos de escala.  

 

Impacto Social 

 

Acreditamos que a tomada de decisão em um investimento não se deve pautar apenas por sua 

rentabilidade e risco agregado. 

 

Entendemos que o projeto possui impacto social relevante pois democratiza o acesso aos serviços 

funerários de qualidade através de financiamento de longo prazo, proporcionando aos usuários finais 

uma experiência menos dolorosa em um momento difícil como a morte. 

 

Concluímos que uma tese de investimentos deve possuir impacto social à medida que seu objeto 

impacte não somente os stakeholders do projeto, mas também a sociedade em geral. 

 

  

1,3 MILHÃO DE

MORTES NO

BRASIL POR ANO

1.000

CEMITÉRIOS 
PRIVADOS NO 

BRASIL

7 BILHÕES 

FATURAMENTO 
ANUAL

50  MIL 

EMPREGOS 
DIRETOS

CRESCIMENTO MÉDIO 
ANUAL DE 8%
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VISÃO GERAL DA ROVER 

 
  



104 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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Visão Geral 
 
Atualmente, o Fundo detém 15% (quinze por cento) da totalidade das ações emitidas pela Rover, sociedade 
que, por sua vez, detém os direitos exclusivos e perpétuos de exploração do Cemitério Parque das Allamandas 
na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. 
 
A Rover foi fundada em novembro de 1999 e foi a responsável por todo o processo de constituição, 
viabilização, licenciamento e operação do Cemitério Parque das Allamandas. 
 
O funcionamento do Cemitério Parque das Allamandas foi autorizado pela Lei Municipal nº 8.311/00, tendo 
sido inaugurado em 2010. 
 
A administração do Cemitério Parque das Allamandas tem por estratégia principal a viabilização do acesso a 
serviços de qualidade às classes sociais menos favorecidas, por meio da venda de jazigos e planos funerários 
com financiamento de longo prazo e a preços acessíveis. 
 
O Cemitério Parque das Allamandas conta com a seguinte infraestrutura: 
 

 
4 salões de velório 

 
Salão Ecumênico 

 
Crematório 

 
Amplo Saguão 

 
Lanchonete e Floricultura 

 
170 vagas de estacionamento 

 
Recantos Paisagísticos 

 
Ambiente monitorado 24 horas 
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Financials  

Destaques Operacionais 

 18.654 jazigos 
o 5.881 vendidos (31/12/2016) 
o 12.773 a venda 

 54.000 gavetas (em média, 3 gavetas por jazigo) 

 4.206 jazigos construídos 

 Venda Anual – Média Histórica: 1.447 jazigos 

 Preço Médio do jazigo – à vista: R$12.509,00 

 Preço Médio taxa de manutenção: 562,00 (2016) 

 Forte equipe comercial com televendas e suporte a vendas 

Financials 

 CAGR 2015-2016: 11,8% 

 Margem EBITDA: 40% 

 Margem Líquida 2016: 29,8% 

 Receita Anual – Taxa de Manutenção: R$ 2.296 mm 

 Receita Anual – Serviços: R$ 1.636mm 

Posição Atual 

 Carteira de Recebíveis: R$ 48.301mm (valores a receber 
decorrentes de jazigos vendidos); 

 Valor Geral de Venda (VGV) Jazigos: R$ 264.688mm 

 Potencial Manutenção: R$ 30.568mm/ano (100% de 
ocupação) 

 

 
Após 6 (seis) anos de existência, a Rover foi reavaliada pela empresa independente JMB Assessoria 

Empresarial, a qual emitiu o Laudo de Avaliação Rover, datado de 30 de março de 2017 que integra o Anexo 

V ao presente Prospecto, precificando as ações da sociedade. 

 

O Laudo de Avaliação Rover foi elaborado com base na metodologia de fluxo de caixa descontado, em 

observância ao artigo 264 da Lei nº 6.404/76, a uma taxa de desconto de 16,23% (dezesseis inteiros e vinte e 

três centésimos por cento), atribuindo-se às 300.000 (trezentas mil) ações ordinárias de emissão da Rover o 

valor total de R$ 151.539.000,00 (cento e cinquenta e um milhões, e quinhentos e trinta e nove mil reais), 

valor esse que fora aceito e aprovado pelos Cotistas como o valor justo dos referidos ativos. 
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REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO 
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O disposto a seguir foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na data deste Prospecto e tem 
por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável ao Fundo e aos Cotistas. 
 
A incidência de tributos adicionais e exceções às regras apresentadas nesta seção podem existir, motivo pelo 
qual os investidores devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável aos 
investimentos realizados no Fundo. 
 
Tributação Aplicável ao Fundo 
 
Imposto sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários – IOF/Títulos 
 
Operações que tenham por objeto a aquisição, a cessão, o resgate ou a repactuação de títulos e valores 
mobiliários, bem como a respectiva liquidação, sujeitam-se ao IOF/Títulos, na forma prevista no Decreto nº 
6.306, de 14 de dezembro de 2007. 
 
As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à alíquota de 0% 
(zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o 
percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia, conforme artigos 29 e 32, §2º, inciso II, do 
Decreto nº 6.306/07. 
 
Imposto de Renda 
 
Os rendimentos e ganhos líquidos ou de capital, auferidos e apurados nas operações pela carteira do Fundo 
são isentos do Imposto sobre a Renda, nos termos do artigo 28, §10, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, bem como do artigo 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015. 
 
Tributação Aplicável aos Cotistas do Fundo 
 
Imposto sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários – IOF/Títulos 
 
Operações que tenham por objeto a aquisição, a cessão, o resgate ou a repactuação de títulos e valores 
mobiliários, bem como a respectiva liquidação, sujeitam-se ao IOF/Títulos, na forma prevista no Decreto nº 
6.306/07. 
 
Atualmente, a realização de tais operações em prazo inferior a 30 (trinta) dias sujeita-se à tributação do 
IOF/Títulos à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate ou da repactuação das Cotas, 
limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme tabela regressiva anexa 
ao artigo 32 do Decreto nº 6.306/07. Nos termos do referido Decreto, a partir do 30º (trigésimo) dia de 
investimento, o percentual do rendimento sujeito à incidência da tributação do IOF/Títulos é 0% (zero por 
cento). 
 
A alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual 
de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia. 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio – IOF/Câmbio 
 
Operações relativas a conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda 
brasileira para moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em Cotas, estão sujeitas à incidência 
do IOF/Câmbio. Portanto, no caso de Cotista não residente no Brasil, as operações de câmbio relacionadas 
ao investimento ou desinvestimento no Fundo poderão gerar a incidência do referido tributo. 
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Atualmente, a alíquota do IOF/Câmbio aplicável às operações de câmbio para ingresso de recursos para 
aplicação nos mercados financeiro e de capitais, bem como para retorno dos recursos investidos ao exterior, 
é, em regra, de 0% (zero por cento), nos termos do artigo 15-B, incisos XVI e XVII, do Decreto nº 6.306/07. 
 
A alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 15 do Decreto nº 6.306/07. 
 
 
Imposto de Renda 
 
Os rendimentos auferidos no resgate das Cotas estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda, de acordo com a 
residência dos Cotistas no Brasil ou no exterior. 
 
Cotistas Residentes no Brasil 
 
No resgate de Cotas, o rendimento será constituído pela diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 
de aquisição das Cotas, sendo tributado pelo imposto de renda na fonte conforme classificação da carteira 
do Fundo a seguir descrita. A carteira será classificada como de longo ou curto prazo, conforme disposto nos 
artigos 6º e 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.585/15. 
 
Caso a carteira seja classificada como de longo prazo, ou seja, cujos títulos tenham prazo médio superior a 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, os Cotistas serão tributados de acordo com as seguintes alíquotas: (a) 
22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) para prazo de aplicação de até 180 (cento e oitenta) 
dias; (b) 20% (vinte por cento) para prazo de aplicação de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos 
e sessenta) dias; (c) 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) para prazo de aplicação de 361 
(trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; e (d) 15% (quinze por cento) para prazo de 
aplicação superior a 720 (setecentos e vinte) dias. 
 
Caso a carteira seja classificada como de curto prazo, ou seja, cujos títulos tenham prazo médio igual ou 
inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, os Cotistas serão tributados à alíquota de 20% (vinte por 
cento) ou, caso o resgate e/ou a liquidação ocorra em prazo inferior a 181 (cento e oitenta e um) dias, à 
alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento). 
 
Em fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto, como o Fundo, quando não 
houver o resgate das Cotas até o último Dia Útil dos meses de maio e de novembro de cada ano, haverá a 
incidência do imposto de renda na fonte sob a sistemática do “come-cotas” em valor equivalente a 20% (vinte 
por cento), caso a carteira do Fundo seja classificada como de curto prazo, ou a 15% (quinze por cento), caso 
a carteira do Fundo seja classificada como de longo prazo. Não obstante a referida tributação semestral, por 
ocasião do resgate das Cotas, será aplicada a alíquota complementar de acordo com o prazo de aplicação, 
adotando-se as alíquotas regressivas indicadas acima. 
 
Não há garantia de que o Fundo receberá tratamento tributário de longo prazo. 
 
A tributação da pessoa física é, nos termos da legislação em vigor, considerada definitiva e, portanto, não é 
admitida a compensação do imposto retido com o imposto calculado quando da elaboração da Declaração 
de Ajuste Anual. 
 
A tributação da pessoa jurídica é, nos termos da legislação em vigor, considerada mera antecipação do 
imposto devido no encerramento de cada período de apuração, exceção feita às pessoas jurídicas optantes 
pelo Simples e isentas. 
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Cotistas Residentes no Exterior 
 
Aos Cotistas residentes e domiciliados no exterior que ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos 
mecanismos previstos na Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, é aplicável tratamento 
tributário específico determinado em função de residirem ou não em país ou jurisdição que não tribute a 
renda ou capital, ou que tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) (“Paraíso Fiscal”). 
 
Cotistas Residentes no Exterior – Não Residentes em Paraíso Fiscal: 
 
No resgate das Cotas, o rendimento será constituído pela diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 
de aquisição das Cotas, sendo tributado pelo imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), 
nos termos do artigo 89 da Instrução Normativa RFB nº 1.585/15. 
 
No caso de investidores não residentes, ainda que o Fundo seja constituído sob a forma de condomínio 
aberto, não haverá a incidência do imposto de renda na fonte sob a sistemática do “come-cotas”, nos termos 
do artigo 88, §2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.585/15. Assim, a incidência do imposto sobre a renda 
ocorrerá exclusivamente por ocasião do resgate das Cotas. 
 
Cotistas Residentes no Exterior – Residentes em Paraíso Fiscal: 
 
Os Cotistas residentes em local Paraíso Fiscal não se beneficiam do tratamento privilegiado descrito acima, 
sujeitando-se ao mesmo tratamento tributário aplicável aos Cotistas residentes no Brasil, no que tange à 
tributação incidente sobre o resgate das Cotas, nos termos do artigo 89 da Instrução Normativa RFB nº 
1.585/15. 
 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
 
Para as pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, os resultados auferidos em decorrência do investimento no 
Fundo devem ser considerados na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, exceto quando haja 
previsão de isenção ou imunidade. 
 
Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) 
 
Em relação às contribuições PIS e COFINS, no caso de pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo, por 
força do Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015 (com vigência a partir de 1º de julho de 2015), os resultados 
auferidos em decorrência do investimento no Fundo sujeitam-se à incidência das referidas contribuições às 
alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. 
 
No caso de pessoa jurídica que apure as mencionadas contribuições sob o regime de apuração cumulativa, a 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, na redação alterada pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, 
estabelece que a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS fica restringida ao faturamento, 
correspondente a receita bruta, que alcança o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o 
preço da prestação de serviços em geral, o resultado auferido nas operações de conta alheia e as demais 
receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não compreendidas nos itens anteriores.  

  



112 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
  



113 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 
  



114 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
  



115 

Administradora 
 
O Fundo é administrado pela Intrader Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 
Histórico e Atividades 
 
A Administradora é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN e pela CVM, atuando 
principalmente na administração de fundos de investimentos estruturados e a distribuição de suas cotas. 
 
Fundada em 2012, a Administradora tinha como foco o mercado de brokeragem. Em 2014, passou por uma 
reestruturação, e passou a atuar na administração fiduciária de fundos de investimento de terceiros. 
 
A Administradora atua como administradora, gestora, distribuidora e custodiante de fundos, originando, 
estruturando e fazendo a colocação de cotas de fundos que administra. 
 
Breve Descrição das Obrigações, Vedações e Responsabilidades da Administradora 
 
Além das atribuições que lhe são conferidas por força de lei, da regulamentação aplicável ao Fundo, do 
Regulamento e do presente Prospecto, são obrigações da Administradora: 
 
(a) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, por 5 (cinco) anos após o encerramento 

do Fundo: 
 

(1) os registros de Cotistas e de transferências de Cotas; 
 

(2) o livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas; 
 

(3) o livro de presença de Cotistas; 
 

(4) o arquivo de relatórios ou pareceres dos auditores independentes sobre as demonstrações 
financeiras; 
 

(5) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e 
 

(6) a documentação relativa às operações e ao patrimônio do Fundo. 
 

(b) receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuídos ao Fundo;  
 
(c) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos termos da legislação 

vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na legislação aplicável ou no 
Regulamento; 

 
(d) elaborar, em conjunto com a Gestora, relatório a respeito das operações e resultados do Fundo, 

incluindo a declaração de que foram obedecidas as disposições da Instrução CVM nº 578/16 e do 
Regulamento do Fundo; 

 
(e) se houver, fornecer aos Cotistas que, isolada ou conjuntamente, sendo titulares de pelo menos 10% 

(dez por cento) das Cotas emitidas, assim requererem, atualizações periódicas dos estudos e análises 
elaborados pela Gestora ou pela Administradora, permitindo acompanhamento dos investimentos 
realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de possíveis ações que 
maximizem o resultado do investimento;  

 
(f) no caso de instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a documentação referida 

na alínea (a), acima, até o término do mesmo; 
 
(g) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patrimônio e às 

atividades do Fundo; 
 
(h) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência de sua 

condição de Administradora; 
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(i) manter os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do fundo custodiados em entidade de 

custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM, ressalvado o disposto no art. 37 da Instrução 
CVM nº 578/16; 

 
(j) elaborar e divulgar as informações previstas no Capítulo XX do Regulamento; 
 
(k) outorgar procuração para pessoa indicada pela Gestora para comparecer e votar em assembleias gerais 

e especiais das Investidas do Fundo, devendo a referida pessoa seguir as instruções de voto transmitidas 
pela Gestora, bem como dar conhecimento a respeito das deliberações e disponibilizar aos Cotistas e à 
Administradora cópia da respectiva ata, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis após a sua assinatura; 

 
(l) tomar as medidas necessárias, conforme previsto na Circular do Banco Central do Brasil nº 3.461/09, na 

Instrução CVM nº 301/99, na Instrução da SPC nº 22/99 e no Ofício-Circular SPC nº 08/SPC/GAB/04, e 
respectivas alterações posteriores, com a finalidade de prevenir e combater as atividades relacionadas 
com os crimes de “lavagem de dinheiro” ou ocultação de bens, direitos e valores identificados pela Lei nº 
9.613/98, alterada pela Lei nº 12.683/12, e eventuais alterações posteriores; 

 
(m) cumprir fielmente as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas;  
 
(n) manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo Fundo e 

informados no momento do seu registro, bem como as demais informações cadastrais; 
 
(o) fiscalizar os serviços prestados por terceiros contratados pelo Fundo; e 
 
(p) cumprir e fazer cumprir todas as disposições constantes do Regulamento. 
 
Em hipótese alguma a Administradora e a Gestora poderão contratar prestador de serviço que tenha real ou 
potencial conflito de interesse pertinente às Investidas Companhias. A contratação de terceiros prestadores de 
serviços que sejam do mesmo conglomerado econômico da Gestora, ou ainda sociedade a ela ligada, direta ou 
indiretamente, não configurará conflito de interesse. 
 
É vedado à Administradora, direta ou indiretamente, em nome do Fundo: 
 
(a) receber depósito em conta corrente; 
 
(b) contrair ou efetuar empréstimos, salvo: 
 

(1) o Fundo que obtenha apoio financeiro direto de organismos de fomento está autorizado a 
contrair empréstimos, diretamente, dos organismos de fomento, limitados ao montante 
correspondente a 30% (trinta por cento) dos ativos do Fundo. 

 
(i)  o exercício da faculdade prevista no item (b)(1) somente é permitido após a 

obtenção do compromisso formal de apoio financeiro de organismos de fomento, 
que importe na realização de investimentos ou na concessão de financiamentos 
em favor do Fundo; 

 
(ii) para efeitos do disposto no item (b)(1), são considerados como organismos de 

fomento os organismos multilaterais, as agências de fomento ou os bancos de 
desenvolvimento que possuam recursos provenientes de contribuições e cotas 
integralizadas majoritariamente com recursos orçamentários de um único ou 
diversos governos, e cujo controle seja governamental ou multigovernamental. 

 
(1) nas modalidades estabelecidas pela CVM; ou 
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(2) para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as suas Cotas 
subscritas. 

 
(c) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto mediante aprovação 

da maioria qualificada dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do 
Regulamento e deste Prospecto; 

 
(d) vender Cotas à prestação; 
 
(e) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em desconformidade com os termos do 

Regulamento e do presente Prospecto; 
 
(f) negociar com duplicatas, notas promissórias, excetuadas aquelas de que trata a Instrução CVM nº 

134/90, ou outros títulos não autorizados pela CVM; 
 
(g) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas;  
 
(h) aplicar recursos:  
 

(1) no exterior;  
 

(2) na aquisição de bens imóveis,  
 

(3) na aquisição de direitos creditórios, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 5º da 
Instrução CVM nº 578/16 ou caso os direitos creditórios sejam emitidos por Investidas 
Companhias ou Investidas Limitadas do Fundo; e 
 

(4) ou na subscrição ou aquisição de ações de sua própria emissão. 
 
(i) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e 
 
(j) praticar qualquer ato de liberalidade. 
 
A contratação de empréstimos referida no item (b)(1), acima, só pode ocorrer no valor equivalente ao 
estritamente necessário para assegurar o cumprimento de compromisso de investimento previamente 
assumido pelo Fundo. 
 
Caso existam garantias prestadas pelo Fundo, conforme disposto na alínea (c), acima, a Administradora 
deverá zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no 
mínimo, de divulgação de fato relevante e permanente disponibilização, com destaque, das informações na 
página da Administradora na rede mundial de computadores. 
 
Remuneração da Administradora 
 
Como remuneração pelos serviços de administração e gestão, o Fundo pagará a Taxa de Administração de 
2% (dois por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, observado o valor mínimo mensal de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), conforme previsto no artigo 43 do Regulamento. 
 
A Taxa de Administração deve ser provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) sobre o valor do 
Patrimônio Líquido do Fundo, e paga mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente. A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 
diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que tenham sido subcontratados pela Administradora, 
desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da remuneração fixada no Regulamento. 
 



118 

A Taxa de Administração não inclui os valores de auditoria das demonstrações contábeis do Fundo, nem os 
valores correspondentes aos demais encargos do Fundo indicados no Capítulo XV do Regulamento, os quais 
serão debitados diretamente do Fundo. 
 
Substituição e Renúncia da Administradora 
 
A Administradora poderá ser substituída nas seguintes hipóteses, conforme previsto no artigo 28 do 
Regulamento: 
 
(a) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteira, por decisão da CVM; 

 
(b) renúncia; ou 

 
(c) destituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento, ficará a Administradora obrigada a convocar, 
imediatamente, a Assembleia Geral de Cotistas para eleger seu substituto, a se realizar no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, sendo também facultado aos Cotistas titulares de ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas 
emitidas ou à CVM, na hipótese de descredenciamento, ou ainda, por qualquer outro Cotista caso não ocorra 
a convocação dessa Assembleia Geral de Cotistas pela Administradora ou pelos primeiros Cotistas titulares 
de ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas. 
 
No caso de renúncia, a Administradora deverá permanecer no exercício de suas funções até 30 (trinta) dias 
contados do pedido de renúncia endereçado aos Cotistas, convocando a Assembleia Geral de Cotistas 
mencionada no parágrafo acima. 
 
No caso de descredenciamento, a CVM poderá indicar prestador de serviços de administração temporário 
até a eleição da nova administração.  
 
Gestora 
 
Foi contratada a Horus Investimentos – Gestora de Recursos Ltda. para prestar os serviços de gestão 
profissional dos ativos integrantes da carteira do Fundo. 
 
Histórico e Atividades 
 

 
 
 

2009 2013

2011 2014

2015

2017

Fundação
Com foco em wealth
management e asset
allocation, a Horus
Investimentos foi fundada
por Tiago Schietti em
Londrina no Estado do
Paraná.

Fundos 
Líquidos

Deu-se início à gestão
própria de recursos
através do Fundo
Multimercado Horus
Profit.

Fundos Estruturados 
e Crédito Privado

A partir de 2013, agregou-se à
estrutura da Horus
Investimentos a área de Fundos
de Investimento Estruturados,
além do início da área de
estruturação e colocação de
crédito privado.

Início do Projeto 
LifeCare

Em 2014, a Horus deu início 
ao primeiro projeto de 
consolidação e 
profissionalização do setor 
de Deathcare no Brasil. 

FIP LifeCare
Em 2015, foi lançada a pedra
fundamental do projeto, com a
constituição do Fundo de
Investimentos LifeCare, que por
sua vez, atualmente detém 15%
do Cemitério Parque das
Allamandas .

Oferta Pública
Em 2017, a Horus estruturou
a presente oferta pública com
a finalidade de acessar o
mercado de capitais nacional
visando captar recursos e
avançar em seu processo de
consolidação no setor de
Deathcare.
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Time sênior responsável pelo projeto 

 

 

TIAGO SCHIETTI – Diretor Executivo e de Relação com 

Investidores - Sócio fundador da Horus Investimentos 

participando das decisões estratégicas da empresa desde 

2009. Tiago possui 10 anos de experiência no mercado 

financeiro. Atualmente está envolvido na consolidação do 

setor funerário (cemitérios, crematórios e planos funerários) 

por meio do Fundo, o primeiro fundo de investimentos do 

setor no Brasil. No projeto, é responsável pela distribuição das 

Cotas do Fundo e do atendimento aos Cotistas e investidores. 

 

  

VICENTE CONTE NETO – Diretor de Novos Negócios - 

Profissional com mais de 15 anos de experiência no mercado 

financeiro. É sócio diretor da Zion Participações, holding com 

participações em 3 gestoras (H11 Capital, Mérito 

Investimentos e Horus Investimentos) e investimentos em 

cemitérios. Foi sócio fundador da Blackwood, onde exerceu 

cargo de diretor executivo durante 6 anos. É oriundo de família 

sócia do Cemitério Jardim da Paz de São José do Rio Preto, que 

é uma referência de sucesso no setor. Vicente foi Director do 

Credit Suisse Brasil, atuando na Área de Renda Fixa. E também 

foi por 7 anos membro da equipe de estruturação do Banco 

Itaú BBA e Banco BBA. No projeto, é responsável pelas 

diretrizes estratégicas e condução da tomada de decisão do 

Fundo. 

 

 

BRUNO BURILLI – Diretor Jurídico - Profissional com mais de 8 

anos de experiência na área jurídica. Bruno atuou no 

departamento jurídico de grandes companhias, tais como 

Suzano Papel e Celulose e Companhia Melhoramentos de São 

Paulo, tendo transitado pelas de áreas de mercado de capitais, 

societária, real estate e participado de processos de M&A e 

reestruturações societárias. Atualmente é responsável pela 

estruturação dos produtos da Gestora e pela coordenação 

jurídica de todas as transações do Fundo.  
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THAIS DOMINICALI – Analista e Research - Responsável pela 

estruturação análise, modelagem financeira do(s) Ativo(s)-

Alvo(s) e todo research do Fundo e do projeto como um todo. 

Thais integra a equipe da Horus Investimentos desde 2014 e 

participa da estruturação do Fundo e da Oferta desde sua 

origem. 

 

 

Breve Descrição das Obrigações, Vedações e Responsabilidades da Gestora: 
 
Além das atribuições que lhe são conferidas por força de lei, da regulamentação aplicável ao Fundo, do 
Regulamento, do presente Prospecto, do contrato de gestão a ser firmado com a Administradora, nos termos 
do artigo 40, da Instrução CVM nº 578/16, são obrigações da Gestora: 
 
(a) elaborar, em conjunto com a Administradora, relatório a respeito das operações e resultados do 

Fundo, incluindo a declaração de que foram obedecidas as disposições Instrução CVM nº 578/16 e 
do Regulamento do Fundo; 

 
(b) fornecer aos Cotistas que assim requererem, estudos e análises de investimento para fundamentar 

as decisões a serem tomadas em Assembleia Geral de Cotistas, incluindo os registros apropriados 
com as justificativas das recomendações e respectivas decisões; 

 
(c) fornecer aos Cotistas, conforme conteúdo e periodicidade previstos no Regulamento, atualizações 

periódicas dos estudos e análises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, 
objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de possíveis ações que maximizem o 
resultado do investimento; 

 
(d) custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do Fundo; 
 
(e) firmar, em nome do Fundo, acordos de acionistas e/ou quotistas das Investidas ou, conforme o caso, 

ajustes de natureza diversa que tenham por objeto assegurar ao Fundo efetiva influência na 
definição da política estratégica e gestão das Investidas; 

 
(f) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência de sua 

condição de Gestora; 
 
(g) manter a efetiva influência na definição da política estratégica e na gestão da Investida, nos termos 

do disposto no Regulamento e no presente Prospecto; 
 

(h) comunicar à Administradora qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo de que tenha 
conhecimento; 

 
(i) cumprir fielmente as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; 
 
(j) indicar todos os membros do Comitê de Investimentos; 
 
(k) cumprir e fazer cumprir todas as disposições constantes do Regulamento aplicáveis às atividades de 

gestão de carteira; 
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(l) encaminhar à Administradora as atas dos comitês que porventura venham a ser constituídos, para 
arquivo; 

 
(m) prospectar, selecionar e negociar negócios para a carteira do Fundo segundo a política de 

investimento estabelecida no Regulamento e propor aos Cotistas os desinvestimentos do Fundo; 
 
(n) executar as transações de investimento, de acordo com a política de investimentos do Fundo e de 

desinvestimento, conforme aprovação dos Cotistas que representem a maioria das Cotas do Fundo; 
 
(o) representar o Fundo, na forma da legislação aplicável, perante as Investidas e monitorar os 

investimentos do Fundo, mantendo documentação hábil par demonstrar tal monitoramento; 
 
(p) enviar todas as informações relativas a negócios realizados pelo Fundo à Administradora do Fundo;  
 
(q) manter documentação hábil para que se verifique como se deu o seu processo decisório relativo à 

composição da carteira do Fundo, independentemente da classificação dotada pelo Fundo; 
 
(r) contratar, em nome do Fundo, bem como coordenar, os serviços de assessoria e consultoria 

correlatos aos investimentos ou desinvestimentos do Fundo no(s) Ativo(s) Alvo; e 
 
(s) fornecer à Administradora todas as informações e documentos necessários para que este possa 

cumprir suas obrigações, incluindo, dentre outros: 
 

(1) as informações necessárias para que a Administradora determine se o Fundo se enquadra 
ou não como entidade de investimento, nos termos da regulamentação contábil específica; 
 

(2) as demonstrações contábeis auditadas das Investidas, quando aplicável; e 
 

(3) o laudo de avaliação do valor justo das Investidas, quando aplicável nos termos da 
regulamentação contábil específica, bem como todos os documentos necessários para que 
a Administradora possa validá-lo e formar suas conclusões acerca das premissas utilizadas 
pela Gestora para o cálculo do valor justo. 

 
Sempre que forem requeridas informações na forma prevista as alíneas (b) e (c), acima, a Gestora poderá 
submeter a questão à prévia apreciação da Assembleia Geral de Cotistas, tendo em conta os interesses do 
Fundo e dos demais Cotistas, e eventuais conflitos de interesses em relação a conhecimentos técnicos e às 
Companhias Investidas, ficando, nesta hipótese, impedidos de votar os Cotistas que requereram a 
informação. 
 
A Gestora reúne todo o conhecimento proporcionado pela qualidade e experiência de seus profissionais, 
buscando o máximo de sinergia entre as diversas técnicas de administração de ativos, para agregar valor à 
carteira de investimentos do Fundo. 
 
É vedado à Gestora, direta ou indiretamente, em nome do Fundo: 
 
(a) receber depósito em conta corrente; 
 
(b) contrair ou efetuar empréstimos, salvo: 
 

(1) o Fundo que obtenha apoio financeiro direto de organismos de fomento está autorizado a 
contrair empréstimos, diretamente, dos organismos de fomento, limitados ao montante 
correspondente a 30% (trinta por cento) dos ativos do Fundo. 

 
(i)  o exercício da faculdade prevista no item (b)(1) somente é permitido após a 

obtenção do compromisso formal de apoio financeiro de organismos de fomento, 
que importe na realização de investimentos ou na concessão de financiamentos 
em favor do Fundo; 
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(ii) para efeitos do disposto no item (b)(1), são considerados como organismos de 
fomento os organismos multilaterais, as agências de fomento ou os bancos de 
desenvolvimento que possuam recursos provenientes de contribuições e cotas 
integralizadas majoritariamente com recursos orçamentários de um único ou 
diversos governos, e cujo controle seja governamental ou multigovernamental. 

 
(3) nas modalidades estabelecidas pela CVM; ou 

 
(4) para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as suas Cotas 

subscritas. 
 
(c) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto mediante aprovação 

da maioria qualificada dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do 
Regulamento e deste Prospecto; 

 
(d) vender Cotas à prestação; 
 
(e) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em desconformidade com os termos do 

Regulamento e do presente Prospecto; 
 
(f) negociar com duplicatas, notas promissórias, excetuadas aquelas de que trata a Instrução CVM nº 

134/90, ou outros títulos não autorizados pela CVM; 
 
(g) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas;  
 
(h) aplicar recursos:  
 

(5) no exterior;  
 

(6) na aquisição de bens imóveis,  
 

(7) na aquisição de direitos creditórios, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 5º da 
Instrução CVM 578 ou caso os direitos creditórios sejam emitidos por Investidas 
Companhias ou Investidas Limitadas do Fundo; e 
 

(8) ou na subscrição ou aquisição de ações de sua própria emissão. 
 
(i) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e 
 
(j) praticar qualquer ato de liberalidade. 
 
A contratação de empréstimos referida no item (b)(1) só pode ocorrer no valor equivalente ao estritamente 
necessário para assegurar o cumprimento de compromisso de investimento previamente assumido pelo 
Fundo. 
 
Caso existam garantias prestadas pelo Fundo, conforme disposto na alínea (c) acima, a Administradora deverá 
zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no mínimo, de 
divulgação de fato relevante e permanente disponibilização, com destaque, das informações na página da 
Administradora na rede mundial de computadores. 
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Remuneração da Gestora 
 
Será devida à Gestora uma Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) da rentabilidade do 
Fundo, depois de deduzidas todas as despesas, inclusive a Taxa de Administração, que exceder o IPCA 
acrescido de 8% (oito por cento) ao ano, nos termos do artigo 33 do Regulamento e da seção 
“CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Taxa de Administração, Taxa de Performance e Outras Taxas”, 
constante da página 65 deste Prospecto. 
 
A Gestora também é beneficiária de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) da taxa de 
administração devida pelo Fundo. 
 
Substituição da Gestora 
 
As disposições relativas à substituição e à renúncia da Administradora, descritas no Capítulo IX do 
Regulamento e no título “Substituição e Renúncia da Administradora” desta seção “PRESTADORES DE 
SERVIÇOS”, constante da página 118 deste Prospecto, aplicam-se, no que couberem, à substituição da 
Gestora. 
 
Especificamente para o caso de renúncia, a Gestora deverá permanecer no exercício de suas funções até a 
sua efetiva substituição, devendo comunicar a sua decisão aos Cotistas e à CVM, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias.  
 
Custodiante 
 
Foi contratada a BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. para prestar os serviços de custódia 
e controladoria dos ativos do Fundo. 
 
Histórico e Atividades 
 
O Custodiante é sociedade por ações de capital fechado, subsidiária integral do BRB -Banco de Brasília S.A., 
criada conforme autorização contida na Lei nº 6.385/76 e na Resolução CMN nº 1.120/86, regida pela Lei nº 
6.404/76, por seu estatuto social e demais disposições legais aplicáveis.  
 
Possui como atividades principais a administração e a gestão dos fundos de investimento disponibilizados aos 
clientes do BRB -Banco de Brasília S.A. Além disso, também oferece serviços de liquidação e custódia de 
valores mobiliários, intermediação de títulos e papeis públicos e privados, estruturação de operações e 
captação de recursos junto a clientes institucionais, especialmente fundos de pensão, seguradoras e regimes 
próprios de previdência social. Atualmente possui cerca de R$ 3,6 bilhões em custódia de títulos e valores 
mobiliários. 
 
O Custodiante é membro da – ANBIMA e aderente a 7 (sete) Códigos da ANBIMA, com destaque para os 
códigos: Código ABVCAP/ANBIMA FIP e FIEE; Código de Processos da Regulação e Melhores Práticas; Código 
para Fundos de Investimento – categoria Distribuidor; Código para Serviços Qualificados ao Mercado de 
Capitais. É detentora do Selo ANBIMA, que atesta o compromisso da Instituição em zelar pela transparência 
e pela confiabilidade no exercício de suas atividades. O Custodiante é aderente ao Foreign Account Tax 
Compliance Act –FATCA.  
 
Breve Descrição de suas Funções 
 
O Custodiante será responsável pela custódia de ativos integrantes da carteira do Fundo.  
 
Remuneração do Custodiante 
 
Como remuneração pelos serviços de custódia, o Fundo pagará uma taxa de custódia de 0,10% (dez 
centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, observado o valor mínimo mensal de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 
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Substituição do Custodiante 
 
As disposições relativas à substituição e à renúncia da Administradora, descritas no Capítulo IX do 
Regulamento e no título “Substituição e Renúncia da Administradora” desta seção “PRESTADORES DE 
SERVIÇOS”, constante da página 118 deste Prospecto, aplicam-se, no que couberem, à substituição do 
Custodiante. 
 
Coordenador Líder 
 
O Coordenador Líder da Oferta é a própria Administradora do Fundo, Intrader Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. 
 
Breve Descrição de suas Funções 
 
O Coordenador Líder realizará a distribuição das Cotas, sob o regime melhores esforços, nos termos da 
Instrução CVM nº 578/16 e da Instrução CVM nº 400/03. 
 
Coordenador Contratado 
 
O Coordenador Contratado da Oferta é a própria Gestora do Fundo, Horus Investimentos – Gestora de 
Recursos Ltda. 
 
Breve Descrição de suas Funções 
 
O Coordenador Contratado será responsável pela estruturação da Oferta e auxiliará o Coordenador Líder na 
coordenação e na distribuição das Cotas objeto da Oferta. 
 
Escriturador 
 

Foi contratada como Escriturador a Itaú Corretora de Valores S.A. 
 

Histórico e Atividades 
 

A Itaú Corretora vem oferecendo produtos e serviços de qualidade para seus clientes desde 1965 e é uma 

das corretoras líderes no Brasil desde a sua fundação até os dias de hoje. Atua na B3 para todos os tipos de 

investidores, além de ter forte atuação no mercado de home broker, com o Itautrade. 

 

A Itaú Corretora é uma das maiores corretoras do mercado, oferecendo aos seus clientes assessoria e 

recomendações, conveniência e comodidade. Atua para clientes pessoa física, clientes institucionais e 

estrangeiros, e amplo reconhecimento internacional, possui analistas premiamos e com forte posição no 

ranking da Institutional Investor e extensa cobertura de companhias de capital aberto. 

 

Breve Descrição de suas Funções 
 

O Escriturador será responsável pela escrituração de Cotas do Fundo. 

 

Remuneração do Escriturador 
 

Como remuneração pelos serviços de escrituração, o Fundo pagará o valor fixo mensal de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais). 
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Substituição do Escriturador 
 
As disposições relativas à substituição e à renúncia da Administradora, descritas no Capítulo IX do 
Regulamento e no título “Substituição e Renúncia da Administradora” desta seção “PRESTADORES DE 
SERVIÇOS”, constante da página 118 deste Prospecto, aplicam-se, no que couberem, à substituição do 
Escriturador. 
 
Auditor Independente 
 
Foi contratada como Auditor Independente a Moore Stephens Prime Auditores Independentes S/S. 
 
Breve Descrição de suas Funções 
 
O Auditor Independente será responsável pela revisão das demonstrações financeiras e das contas do Fundo, 
e pela análise de sua situação e da atuação da Administradora, sem prejuízo de outras atribuições impostas 
pela regulamentação vigente ou pelo Regulamento. 
  
Remuneração do Auditor Independente 
 
Como remuneração pelos serviços prestados pelo Auditor Independente, o Fundo pagará o valor fixo anual 

de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 
Substituição do Auditor Independente 
 
Desde que previamente aprovado pela Assembleia Geral de Cotistas, a Administradora pode, a qualquer 
tempo, contratar outra empresa de auditoria independente para revisar as demonstrações financeiras e as 
contas do Fundo. 
 
Conflitos de Interesse e Relações Societárias e Contratuais entre as Partes 
 
Relacionamento entre a Administradora / Coordenador Líder e a Gestora / Coordenador Contratado 
 
Além do relacionamento decorrente do Fundo e da presente Oferta, a Gestora / Coordenador Contratado, 
suas controladas e coligadas e/ou fundos de investimento geridos pela Gestora / Coordenador Contratado 
não mantém junto à Administradora / Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado econômico ou 
fundos de investimento administrados ou geridos pela Administradora / Coordenador Líder quaisquer 
operações. 
 
A Gestora / Coordenador Contratado poderá vir a ser contratada, no futuro, pela Administradora / 
Coordenador Líder e/ou fundos de investimento administrados ou geridos pela Administradora / 
Coordenador Líder para a realização de operações comerciais usuais, incluindo, entre outras, assessoria em 
operações de fusões e aquisições, investimentos, assessoria em emissões de valores mobiliários, distribuição 
de valores mobiliários, consultoria financeira ou outras operações financeiras necessárias à condução das 
atividades da Administradora / Coordenador Líder. 
 
A Administradora / Coordenador Líder, suas controladas e coligadas poderão vir a ser contratadas, no futuro, 
pela Gestora / Coordenador Contratado, suas controladas e coligadas e/ou fundos de investimento geridos 
pela Gestora / Coordenador Contratado para a realização de operações comerciais usuais, incluindo, entre 
outras, assessoria em operações de fusões e aquisições, investimentos, assessoria em emissões de valores 
mobiliários, distribuição de ativos e valores mobiliários, formador de mercado, crédito, consultoria financeira 
ou outras operações financeira necessárias à condução das atividades da Gestora / Coordenador Contratado. 
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A Administradora / Coordenador Líder entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação 
da Horus Investimentos – Gestão de Recursos Ltda. como Gestora / Coordenador Contratado do Fundo. 
 
Relacionamento entre a Administradora / Coordenador Líder e o Custodiante 
 
O relacionamento entre Administradora / Coordenador Líder e o Custodiante se restringe à relação 
estritamente comercial decorrente do fato de ambos prestarem serviços ao Fundo. 
 
Relacionamento entre a Administradora / Coordenador Líder e o Escriturador 
 
O relacionamento entre Administradora / Coordenador Líder e o Escriturador se restringe à relação 
estritamente comercial decorrente do fato de ambos prestarem serviços ao Fundo. 
 
Relacionamento entre a Gestora / Coordenador Contratado e o Custodiante 
 
O relacionamento entre a Gestora / Coordenador Contratado e o Custodiante se restringe à relação 
estritamente comercial decorrente do fato de ambos prestarem serviços ao Fundo. 
 
Relacionamento entre a Gestora / Coordenador Contratado e o Escriturador 
 
O relacionamento entre a Gestora / Coordenador Contratado e o Escriturador se restringe à relação 
estritamente comercial decorrente do fato de ambos prestarem serviços ao Fundo. 
 
Relacionamento entre o Custodiante e o Escriturador 
 
O relacionamento entre o Custodiante e o Escriturador se restringe à relação estritamente comercial 
decorrente do fato de ambos prestarem serviços ao Fundo. 
 
Conflitos de Interesse e Relações Societárias e Contratuais entre a Investida do Fundo e os prestadores de 
serviço do Fundo e da Oferta 
 
Relacionamento entre a Rover e a Administradora / Coordenador Líder 
 
Não há qualquer relacionamento entre o a Rover e a Administradora / Coordenador Líder, exceto aqueles 
decorrentes do fato da Administradora / Coordenador Líder ser a instituição administradora do Fundo, o qual, 
por sua vez, é sócio da Rover.  
Relacionamento entre a Rover e a Gestora / Coordenador Contratado  
 

Os atuais acionistas indiretos da Rover, que detêm participação por meio do FIP Maria Izabel e por meio do 
Fundo, são partes relacionadas do Sr. Tiago Oliva Schietti, que é sócio da Gestora / Coordenador Contratado.  
 

Relacionamento entre a Rover e o Custodiante 
 

Não há qualquer relacionamento entre o a Rover e o Custodiante, exceto aqueles decorrentes do fato do 
Custodiante ser a instituição responsável pelos serviços de custódia qualificada do Fundo, o qual, por sua vez, 
é sócio da Rover.  
 

Relacionamento entre a Rover e o Escriturador  
 
Não há qualquer relacionamento entre o a Rover e o Escriturador, exceto aqueles decorrentes do fato do 
Escriturador ser a instituição responsável pelos serviços de escrituração de Cotas do Fundo, o qual, por sua 
vez, é sócio da Rover.  
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Contrato de Custódia 
 
O Contrato de Custódia foi celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, e o Custodiante. 
 
Nos termos do Contrato de Custódia, o Custodiante foi contratado para prestar os serviços de custódia 
qualificada. 
 
Pela prestação dos serviços contratados, o Fundo pagará ao Custodiante, remuneração equivalente a 0,10% 
(dez centésimos por cento) do Patrimônio Líquido ao ano, observada, em qualquer caso, a remuneração 
mensal mínima de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
Contrato de Gestão 
 
O Contrato de Gestão foi celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, e a Gestora. 
 
Nos termos do Contrato de Gestão, a Gestora foi contratada para prestar os serviços de gestão profissional 
dos ativos integrantes da carteira do Fundo. 
 
Pela prestação dos serviços contratados, o Fundo pagará à Gestora a título de taxa de gestão 1,85% (um 
inteiro e oitenta e cinco centésimos).   
 
Adicionalmente à taxa de gestão acima descrita, a Gestora fará jus ao recebimento de Taxa de Performance, 
na forma prevista na Seção “CARACTERÍSTICAS DO FUNDO”, sob o título “Taxa de Administração, Taxa de 
Performance e Outras Taxas”, constante da página 65 deste Prospecto. 
 
Contrato de Escrituração 
 
O Contrato de Gestão foi celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, e o Escriturador. 
 
Nos termos do Contrato de Escrituração, o Escriturador foi contratado para prestar os serviços de 
escrituração de Cotas do Fundo. 
 
Pela prestação dos serviços contratados, o Fundo pagará ao Escriturador a título de taxa de escrituração o 
valor fixo mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Contrato de Distribuição 
 
O Contrato de Distribuição foi celebrado entre o Fundo, representado pela Administradora, o Coordenador 
Líder e o Coordenador Contratado, com a posterior adesão das Instituições Participantes, mediante a 
celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição. 
 
Pelo Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder, o Coordenador Contratado e as Instituições Participantes 
foram contratados para prestar os serviços de distribuição das Cotas no âmbito da Oferta. O Coordenador 
Contratado foi contratado também para estruturar a Oferta. 
 
Nos termos do Contrato de Distribuição, o Fundo pagará (a) ao Coordenador Líder o equivalente a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do montante total efetivamente colocado no âmbito da Oferta, a título de remuneração 
pela coordenação da Oferta; (b) ao Coordenador Líder, ao Coordenador Contratado e às Instituições 
Participantes, o equivalente a 4% (quatro por cento) do montante total efetivamente colocado diretamente 
pelo Coordenador Líder, Coordenador Contratado ou pela respectiva Instituição Participante no âmbito da 
Oferta, a título de remuneração pela efetiva distribuição das Cotas; e (c) ao Coordenador Contratado, o 
equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do montante total efetivamente colocado no 
âmbito da Oferta, a título de remuneração pela estruturação da Oferta. 
 
Contrato de Garantia de Liquidez ou de Estabilização de Preço 
 
Não há contrato de garantia de liquidez ou de estabilização de preço. 
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CÓDIGO ASSUNTO EDIÇÃO 

PO-01 SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO E MONITORAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 1° 

 
POLÍTICA PARA SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO E MONITORAMENTO 

DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
 

1. Objetivo 
Estabelecer as diretrizes que norteiam a seleção e contratação dos 
prestadores de serviços para Intrader DTVM, no exercício das atividades 
de gestão, custódia, controladoria, entre outros serviços, objetivando 
avaliar a capacidade do prestador de serviço em cumprir as normas 
legais, de regulação e melhores práticas. 
 
 

2. Público alvo 
Colaboradores, parceiros e prestadores de serviço da Intrader DTVM. 
 
 

3. Valores analisados para a seleção do Prestador de Serviço 
Os seguintes valores devem ser considerados no momento da análise e 
seleção do Prestador de Serviço: 
 
a) Competências essenciais: recursos exclusivos do prestador de serviço, 

seus pontos fortes e estratégicos, como uma equipe de trabalho bem 
treinada e flexível, instalações bem localizadas, e seus sistemas e 
tecnologias; 

 
b) Qualidades dos serviços prestados: Obter feedback de outras empresas 

que já usufruiram dos mesmos produtos e serviços, como forma de 
comprovar a qualidade ofertada; 

 
c) Agilidade e flexibilidade: prestadores de serviço que demonstram 

agilidade no atendimento e flexibilidade no atendimento tendem a ter 
maior capacidade de compreender e se adequar as necessidades do 
contratante; 

 
d) Cumprimento dos prazos: os prestadores devem ter e demonstrar 

seriedade e comprometimento no cumprimentos dos prazos, além de 
segurança e confiabilidade na prestação de serviço; 

 
e) Estabilidade financeira: é importante ter certeza que o fornecedor 

possua uma boa “saúde financeira”, pois disso poderá depender o 
cumprimento dos prazos e até mesmo a qualidade do serviço; 
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f) Normas legais, de regulação e melhores práticas: os nossos 

prestadores de serviço devem ser preocupados com o atendimento das 
normas legais, de regulação e melhores práticas de mercado, assim 
como sejam empresas legalmente constituídas. 

 
 

4. Processo interno para seleção e contratação do Prestador de 
Serviço  
A identificação da necessidade de contratação do prestador de serviço é 
iniciada por qualquer uma das áreas da Intrader DTVM, em que define as 
necessidades  para a prestação de serviços, encaminhando a área 
Administrativa para que analise junto com os diretores se a necessidade é 
de fato pertinente.  
 
Em caso negativo, a área Administrativa informa ao solicitante a 
devolutiva dos diretores. Caso contrário, é iniciado pela área 
administrativa a seleção dos prestadores de serviços que serão 
analisados. 
 
A Área Administrativa em conjunto com o Diretor Superintendente 
analisam os prestadores selecionados para análise, encaminhando para o 
Jurídico as empresas que mais se adequam as necessidades para a 
realização da prestação de serviço. 
 
Em conjunto Jurídico e Compliance realizam as análises necessárias e em 
acordo com o Diretor Superintendente definem quem é a empresa 
escolhida, para que seja confeccionado o contrato entre a Intrader DTVM 
e o prestador de serviço. 

 
 
5. Definição de Segregação entre Solicitante, Contratante e 

Aprovador.  
Por premissa básica, em hipótese alguma as atividades de solicitação, 
aprovação e contratação deverão ser realizadas pela mesma área e/ou 
pelo mesmo solicitante. 

 
 
6. Documentos Mínimos Exigidos 

A documentação mínima exigida na contratação do prestador serviço, é: 
 
- Plano de Continuidade dos Negóciso; 
- Procedimentos de segurança contra ameaças externas de sistemas; 
- Relatório de Controles Internos; 
- Política de Segurança da Informação. 
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No caso de prestador de serviço de Gestão de Recursos será solicitado o 
questionário padrão ANBIMA DE DUE DILIGENCE, atualizadoe  assinador 
pelo diretor responsável. 

 
 

7. Processo de Avaliação do Prestador de Serviço 
 

A avaliação do prestador de serviço será realizada pela área em que 
recebe o serviço prestado, a análise contempla a verificação da qualidade 
dos serviços prestados à área em acordo com o firmado em contrato, em 
base periódica. 
 
O processo de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e ao 
Financiamento do Terrorismo do prestador (PLDFT), deverá ser verificado 
pelo Compliance antes do início da Prestaçaõ de Serviço, o mesmo será 
feito por meio de questionários e pesquisas em sites oficiais. 

 
7.1 Avaliação Gestor de Recursos: 

No que tange a avaliação do Gestor de Recursos, será de responsabilidade 
da área de Admnistração de Recursos em conjunto com o Diretor 
Superintendente verificar a experiência do gestor de recursos para a 
estratégia de investimento. 
 
Como também a estrutura de Gestão de Risco do Gestor de Recursos, se 
está em acordo com definido no controle para mitigação de risco do fundo 
de investimento. 
 
O Compliance em conjunto com o Jurídico são responsáveis pela 
verificação das políticas de direito a voto e políticas e processos de PLDFT 
referente aos ativos negociados no fundos.  

 
7.2 Avaliação de Prestador de Serviços Qualificados (Controladoria e 

Custódia): 
Os prestadores de serviços qualificados devem estar em acordo com a 
estrutura e capacidade operacional para a prestação de serviço, nos 
termos da regulamentação vigente e das normas descritas pelo Código 
ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas dos Serviços Qualificados ao 
Mercado de Capitais. 
 
É verificado diariamente através do site do custodiante  se as operações 
formalizadas pelo Gestor de Recursos estão em conformidade com as 
registradas pela área de Admnistração de Recursos.  
 
Em D+1, é verificado pela área de Administração de Recursos se a 
variação da cota do fundo de investimento está correta conforme 
informação do Custodiante versus informações registradas no site CVM.  
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8. Monitoramento do Prestador de Serviço: 
A periodicidade mínima de revisão dos documentos, processos e 
informações apresentadas pelo prestador, não poderá ser superior a 24 
(vinte e quatro) meses, sendo de responsabilidade da área Administrativa 
realizar o monitoramento. 
 
8.1 Monitoramento de Prestador Serviços Qualificados (Controladoria e 
Custódia): 
 
O monitoramento de enquadramento de carteira é realizado pelo 
Compliance, em que é verificado em base diária posições novas e 
posições existentes na carteira, em acordo com o Regulamento de cada 
fundo de investimento. 
 
O desenquadramentos verificados são enviados para a área Admnistração 
de Recursos, para que justifique o corrido e corrija o desenquadramento 
identificado. 
 

8.1 Monitoramento de Gestor de Recursos: 
 
A área Administração de Recursos é responsável pelo Gestor de Recursos 
em que deverá monitorar as seguintes atividades do Gestor de Recursos: 
cumprimento da política de investimento do fundo, gestão de risco do 
fundo, aderência ds preços praticas nas operações, critérios utilizados no 
rateio e divisão de ordens e o cumprimento das políticas de contratação 
dos prestadores de serviços referentes aos ativos negociados no fundo. 
Como também, realizar o acompanhamento do exercício de direito à voto.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Documento realizado Mariana Groth – Resp Compliance Abril/2016 
Documento aprovado Rodrigo Balassiano – Dir Compliance Abril/2016 
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(“Fundo”), anteriormente denominado Fundo de Investimento em Participações Allamandas

intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonst ”. Somos 

–

Moore Stephens Prime 
Auditores e Consultores 
 

Av. Cristóvão Colombo, 3084 - Conj. 707 
Porto Alegre - RS - 90560-002 
 

Tel. 55 (51) 3342-1003 
 
mspoa@msbrasil.com.br | www.msbrasil.com.br 
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(“Fundo”)

• 

• 
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O Fundo de Investimento em Participações Life Care (“Fundo”) anteriormente denominado Fundo de 

 

Valores Mobiliários Ltda. (“Administradora”), do Gestor, do Custodiante ou do Fundo Garantidor de 
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Negócios e Empreendimentos Imobiliários S.A (“Rover”) é uma sociedade anônima de capital 
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das cotas integralizadas (“Capital Integralizado”). 
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participações existente, denominado “Pernambuco Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia”; (v) aprovação do
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(“Fundo”), anteriormente denominado Fundo de Investimento em Participações Allamandas

intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 

–

Moore Stephens Prime 
Auditores e Consultores 
 

Av. Cristóvão Colombo, 3084 - Conj. 707 
Porto Alegre - RS - 90560-002 
 

Tel. 55 (51) 3342-1003 
 
mspoa@msbrasil.com.br | www.msbrasil.com.br 
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O Fundo de Investimento em Participações Life Care (“Fundo”) anteriormente denominado 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Administradora”), do Gestor, do Custodiante ou do Fundo 
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Negócios e Empreendimentos Imobiliários S.A (“Rover”) é uma sociedade anônima de 
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totalizarem montante superior ao valor das cotas integralizadas (“Capital Integralizado”). 

 

 

 

 



300

 

 

 

 

fundo de investimento em participações existente, denominado “Pernambuco Fundo de 
Multiestratégia”; (v) aprovação d
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(“Fundo”)

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir, intitulada “base para 
opinião com ressalva”, as demonstrações acima referidas apresentam adequadamente, em todos 

intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 

Moore Stephens Prime 
Auditores e Consultores 
 

Av. Cristóvão Colombo, 3084 - Conj. 707 
Porto Alegre - RS - 90560-002 
 

Tel. 55 (51) 3342-1003 
 
mspoa@msbrasil.com.br | www.msbrasil.com.br 
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(“Fundo”) foi 

 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Administradora”), do Gestor, do Custodiante ou do Fundo 
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classificadas na categoria de “Títulos para negociação”. A valorização e/ou a desvalorização 
undos de investimentos estão apresentadas em “Resultado com aplicações em 

cotas de fundos”.

 

 

    Valor contábil 
Faixas de 

vencimento 
        
Valores mobiliários de renda variável:       
 Ações de companhia de capital fechado (Nota Explicatica n° 4.1)   10.623 - 
 
 
 

Negócios e Empreendimentos Imobiliários S.A (“Rover”) é uma sociedade anônima 
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regulamento, totalizarem montante superior ao valor das cotas integralizadas (“Capital 
Integralizado”). 
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–

do dia 18 de janeiro de 2017 (“data de transferência”).
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o “Pernambuco Fundo de 
Multiestratégia”; (v) aprovação dos novos prestadores 
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KPDS 189052 

      
  

Fundo de 
Investimento em 
Participações 
Allamandas 
CNPJ: 17.158.705/0001-34 
(Administrado pela Geração Futuro 
Corretora de Valores S.A.  
CNPJ: 27.652.684/0001-62) 

 
Demonstrações financeiras 
Período de 3 de agosto de 2015 (data 
de início das operações) a 29 de 
fevereiro de 2016. 
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Fundo de Investimento em  
Participações Allamandas 
Demonstrações financeiras  

Período de 3 de agosto de 2015 (data de início 
 das operações) a 29 de fevereiro de 2016 

2 

Conteúdo 
 
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações  
financeiras 3 
 
Demonstrativo da composição e diversificação da carteira 5 
 
Demonstração das evoluções do patrimônio líquido 6 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 7 
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KPMG Auditores Independentes, uma sociedade simples brasileira e firma-
membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas à KPMG 
International Cooperative (“KPMG International”), uma entidade suíça. 

KPMG Auditores Independentes, a Brazilian entity and a member firm of the 
KPMG network of independent member firms affiliated with KPMG 
International Cooperative (“KPMG International”), a Swiss entity. 

3 

 
 

KPMG Auditores Independentes 
Rua do Passeio, 38 - Setor 2 - 17º andar - Centro  
20021-290 - Rio de Janeiro/RJ - Brasil 
Caixa Postal 2888 - CEP 20001-970 - Rio de Janeiro/RJ - Brasil  
Telefone +55 (21) 2207-9400, Fax +55 (21) 2207-9000 
www.kpmg.com.br 
 
Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras 
 
Aos 
Cotistas e à Administradora do 
Fundo de Investimento em Participações Allamandas  
Rio de Janeiro - RJ 
 
Examinamos as demonstrações contábeis do Fundo de Investimento em Participações 
Allamandas (“Fundo”), administrado pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A., que 
compreendem o demonstrativo da composição e diversificação da carteira em 29 de 
fevereiro de 2016 e a respectiva demonstração das evoluções do patrimônio líquido para o 
período de 3 de agosto de 2015 (data de início das operações) a 29 de fevereiro 2016, 
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis 
A Administração do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis aos fundos de investimento em participações e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção 
relevante. 
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KPMG Auditores Independentes, uma sociedade simples brasileira e firma-
membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas à KPMG 
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KPMG Auditores Independentes, a Brazilian entity and a member firm of the 
KPMG network of independent member firms affiliated with KPMG 
International Cooperative (“KPMG International”), a Swiss entity. 

4 

 
 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo 
a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis do Fundo para planejar os procedimentos de auditoria que 
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos do Fundo. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela Administração do Fundo, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
Fundo de Investimento em Participações Allamandas em 29 de fevereiro de 2016 e o 
desempenho das suas operações para o período de 3 de agosto de 2015 (data de início 
das operações) a 29 de fevereiro 2016, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis aos fundos de investimento em participações.  
 
 
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2017 
 
KPMG Auditores Independentes 
CRC SP-014428/O-6 F-RJ 
 
 
 
 
Lino Martins da Silva Junior 
Contador CRC RJ-083314/O-7 
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Fundo de Investimento em Participações Allamandas 
CNPJ: 17.158.705/0001-34
(Administrado pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A.)

Demonstrativo da composição e diversificação da carteira em 29 de fevereiro de 2016           

(Em milhares de Reais)

% sobre o
Custo Valor de patrimônio

Tipo Quantidade total mercado líquido

Valores mobiliários de renda variável
Ações de companhia de capital fechado:
Rover - Negócios e Empreendimentos Imobiliários S.A. ON 300.000     10.623 10.623     100,59        

Valor a receber 1             0,01            

Valores a pagar (63)          (0,60)          
Taxa de administração (19)          (0,18)          
Auditoria e custódia (44)          (0,42)          

Patrimônio líquido 10.561     100,00        

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Aplicações/especificações

5



323 

Fundo de Investimento em Participações Allamandas 
CNPJ: 17.158.705/0001-34
(Administrado pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A)

Demonstração das evoluções do patrimônio líquido

Período de 3 de agosto de 2015 (data de início das operações) a 29 de fevereiro de 2016

(Em milhares de Reais, exceto os valores das cotas)

Período de
3/8/2015 a

29/02/2016
Patrimônio líquido no início do período
Emissão inicial de 7.501.117,26 cotas a R$ 1,00000 7.501                

Cotas emitidas
3.209.318,57 cotas 3.209                

Patrimônio líquido antes do resultado do período 10.710              

Composição do resultado do período

Cotas de fundo
Resultado com aplicações em cotas de fundo (12)                    

Despesas (137)                  
Taxa de administração (56)                    
Auditoria e custódia (75)                    
Taxa de fiscalização (3)                      
Despesas diversas (3)                      

Resultado do período (149)                  

Patrimônio líquido no final do período
 10.710.435,83 cotas a R$ 0,986033 10.561              

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

6
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Notas explicativas às demonstrações financeiras  
 
(Em milhares de Reais) 
 

1 Contexto operacional 
O Fundo de Investimento em Participações Allamandas (“Fundo”) foi constituído sob a forma 
de condomínio fechado e iniciou suas operações em 3 de agosto de 2015 e possui prazo de 
duração de oito anos, contados da data da primeira integralização de cotas, podendo ser 
prorrogado mediante deliberação em Assembleia Geral de Cotistas.  
 
O Fundo tem como objetivo buscar, no longo prazo, a valorização do capital investido, por meio 
da aquisição de ações, debêntures conversíveis, bônus de subscrição ou outros títulos e valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de companhias brasileiras com registro ou 
não de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que, se fechadas, 
atendam à política de investimento do Fundo.  
 
O Fundo destina-se especificamente a receber investimentos de titularidade de investidores 
qualificados, nos termos das instruções emanadas da CVM. 
 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com a garantia da Geração Futuro Corretora de 
Valores S.A. (“Administradora”), do Gestor, do Custodiante ou do Fundo Garantidor de Crédito 
(FGC). Não obstante a diligência da Administradora no gerenciamento dos recursos do Fundo, 
este está sujeito às oscilações de mercado, podendo, inclusive, ocorrer perda de capital 
investido. 
 

2 Apresentação e elaboração das demonstrações financeiras 
Elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de 
investimento em participações, incluindo as normas e as orientações emanadas da CVM. A 
Instrução nº 391/03 da CVM e suas alterações posteriores regulamentam a constituição e o 
funcionamento dos fundos de investimento em participações, incluindo a obrigatoriedade de 
elaboração das demonstrações contábeis. Entretanto, essa instrução não definiu a forma de 
apresentação das demonstrações contábeis desses fundos. Estas demonstrações contábeis foram 
elaboradas com base nos modelos de apresentação dispostos na Instrução nº 438/06 da CVM, 
aplicável a outros fundos de investimento também regulados pela CVM. 
 

3 Descrição das principais práticas contábeis 
 
Títulos e valores mobiliários de renda variável  
As ações de companhias fechadas estão registradas ao seu valor de custo de aquisição, conforme 
previsto no Regulamento do Fundo. É facultada, a critério do administrador e no melhor 
interesse do Fundo, a avaliação a preço de mercado, pelo valor econômico-financeiro, ou pelo 
valor patrimonial. 
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4 Títulos e valores mobiliários  
 
Composição da carteira 
Os títulos e valores mobiliários e suas respectivas faixas de vencimento estão assim 
classificados: 
 

  Valor contábil 
Faixas de 

vencimento
     
Valores mobiliários de renda variável:    
 Ações de companhia de capital fechado (Nota Explicatica n° 4.1) 10.623 -
 

4.1 Rover - Negócios Empreendimentos Imobiliários S.A 
A Rover - Negócios e Empreendimentos Imobiliários S.A (“Rover”) é uma sociedade anônima 
de capital fechado, com sede na Rua Joanna Rodrigues Jondral, nº 155, Gleba Cambé, na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, que tem por objetivo social a gestão e manutenção de 
cemitérios. 
 
Em 3 de agosto de 2015, os cotistas do Fundo, como forma de integralização de suas cotas 
subscritas, transferiram 300.000 ações ordinárias de emissão da Rover, pelo valor de        R$ 
10.623. 
 
Em 31 de dezembro de 2015, conforme suas demonstrações financeiras, a Rover apresentou 
lucro no exercício de R$ 307 (prejuízo de R$ 871 em 2014), prejuízos acumulados de 
 R$ 15.418 (R$ 4.800 em 2014), capital circulante líquido positivo de R$ 3.055 (R$ 2.162 em 
2014) e passivo a descoberto naquela data correspondente a R$ 5.918 (R$ 4.500 em 2014). 
 
Em 29 de fevereiro de 2016, o Fundo possui 300.000 ações ordinárias da Rover, pelo montante 
de R$ 10.623, que representam 100% do capital social da Companhia. As ações estão 
registradas no Fundo ao custo de aquisição. Consequentemente, quando da efetiva realização 
desse investimento, o valor de realização poderá vir a ser substancialmente diferente daquele 
registrado. Com base em análises da empresa investida, a Administradora concluiu que não há 
evidências que indiquem a necessidade de constituição de provisão para perdas consideradas 
permanentes. 
 

5 Instrumentos financeiros derivativos 
É vedada ao Fundo a realização de operações com derivativos, exceto se exclusivamente para 
fins de proteção patrimonial. 
 
O Fundo não realizou operações com instrumentos financeiros derivativos no período de 3 de 
agosto de 2015 a 29 de fevereiro de 2016. 
 

6 Gerenciamento e fatores de risco 
 
Mercado 
Os ativos que integram a carteira do Fundo podem sofrer oscilações em seus preços, afetados 
por fatores macroeconômicos, representados, mas não limitados a mudanças na política 
econômica e na legislação fiscal, a oscilações nas taxas de juros, bem como por fatores 
microeconômicos como alterações na situação financeira de determinada empresa ou grupo ou 
em sua capacidade competitiva. 
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Liquidez 
As aplicações em valores mobiliários do Fundo apresentam peculiaridades em relação aos 
investimentos realizados pela maioria dos fundos de investimento brasileiros, em razão das 
características de prazo e duração deste. Caso o Fundo precise se desfazer de parte desses 
valores mobiliários como debêntures, bônus, ações de companhias fechadas, ou abertas com 
pouca negociação, poderá não haver comprador ou o preço de negociação obtido poderá ser 
reduzido devido à baixa liquidez no mercado de mobiliário no país, causando perda de 
patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital investido pelos cotistas. 
 
Crédito 
Consiste no risco dos emissores de valores mobiliários e ativos financeiros de renda fixa que 
integram ou que venham a integrar a carteira do Fundo e/ou outras partes envolvidas em 
operações realizadas pelo Fundo não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal 
como os respectivos juros de suas dívidas para com o Fundo.  
 
Concentração da carteira 
O risco associado às aplicações do Fundo é diretamente proporcional à concentração das 
aplicações. Quanto maior a concentração das aplicações do Fundo em uma única companhia 
emissora de títulos, maior será a vulnerabilidade do Fundo em relação ao risco de tal emissora. 
O Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) de seus recursos em uma única companhia 
investida, do mesmo setor econômico e região geográfica, sem restrições quanto a condições 
econômica, operacionais, regulatórias ou estratégicas.  
 
Controles relacionados aos riscos 
Os investimentos previstos para o Fundo são predominantemente participações em ativos para 
os quais não existem preços públicos, de forma que medidas de risco de mercado como VaR, 
stresstest, simulação histórica etc. não são aplicáveis. A administração do risco dos 
investimentos, nesse caso, dá-se por meio do monitoramento e da participação na governança na 
empresa investida. 
 
Embora seja mantido sistema de gerenciamento de risco das aplicações do Fundo, não há 
garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os cotistas. 
 

7 Emissões, resgates e amortizações de cotas 
As cotas do Fundo terão a forma nominativa, serão escriturais e corresponderão a frações ideais 
de seu patrimônio, dividido pelo número total de cotas emitidas. 
 
Na hipótese da Administradora entender necessária a aprovação sobre emissão e distribuição de 
novas cotas, será convocada Assembleia Geral de Cotistas para deliberar. 
 
Não haverá resgate de Cotas, a não ser por ocasião do término do prazo de duração, ou de sua 
liquidação, não se confundindo os eventos de resgate com as amortizações previstas no 
regulamento. 
 
As cotas serão objeto de oferta restrita destinada exclusivamente a investidores qualificados e 
somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo, 50 investidores qualificados, nos 
termos da Instrução CVM n° 476. 
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Admite-se, ainda, a critério da Administradora, a integralização de cotas por meio da utilização 
de bens e direitos, inclusive ativos-alvo, avaliados por seu custo de aquisição, a preço de 
mercado, por seu valor econômico ou por seu valor patrimonial, conforme o caso, observadas 
disposições legais e regulamentares a esse respeito. 
 
Os recursos provenientes da alienação dos Ativos-Alvo, deduzidos os compromissos presentes e 
futuros do Fundo, assim como quaisquer valores recebidos pelo Fundo, exceto dividendos, em 
decorrência de seus investimentos, serão reinvestidos nos termos, forma e condições do 
regulamento, exceto se deliberada a sua distribuição, a título de amortização de cotas, pela 
assembleia geral de cotistas. A amortização abrangerá todas as cotas do Fundo, mediante rateio 
das quantias a serem distribuídas pelo número de cotas existentes. 
 

8 Tributação 
Não há incidência de imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo. 
 
De acordo com a Lei nº 11.312/06, os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de 
Investimento em Participações, inclusive quando decorrentes da liquidação do Fundo, ficam 
sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 15% incidente sobre a diferença positiva 
entre o valor de resgate ou amortização e o custo de aquisição das cotas, àqueles cotistas sujeitos 
à tributação. 
 
Os cotistas isentos, os imunes e os amparados por norma legal ou medidas judiciais específicas 
não sofrem retenção do Imposto de Renda na Fonte.  
 

9 Política de distribuição de resultados 
As quantias que forem atribuídas ao Fundo a título de dividendos e/ou juros sobre capital 
próprio pelas companhias emissoras das ações integrantes da carteira do Fundo poderão, a 
exclusivo critério do Gestor: (i) ser distribuídas diretamente aos cotistas; ou (b) ser incorporadas 
ao patrimônio líquido do Fundo. 
  
Caso o Gestor opte pela distribuição das referidas quantias diretamente aos cotistas, quando 
ocorrer de o dia previsto para o pagamento não ser dia útil na sede do Administrador, o 
pagamento aos cotistas deverá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte ao previsto. 
 

10 Taxa de administração 
Como remuneração pelos serviços de administração e gestão, o Fundo pagará taxa de 
administração e gestão de 0,10% ao ano sobre o patrimônio liquido do Fundo, observado o valor 
mínimo mensal de R$ 9. A remuneração deverá ser provisionada diariamente sobre o valor do 
patrimônio líquido do Fundo, e paga mensalmente por períodos vencidos, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente.  
 
Não haverá remuneração para os Distribuidores. 
 
Não há taxa de ingresso, saída ou taxa de performance do Fundo. 
 
A despesa de taxa de administração, no período de 3 de agosto de 2015 a 29 de fevereiro de 
2016, foi de R$56. 
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11 Demandas judiciais 

Não há registro de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos dos cotistas, 
quer desses contra a administração do Fundo. 
 

12 Direito de voto 
A política relativa ao exercício do direito de voto, pela Administradora ou por seus 
representantes legalmente constituídos, em assembleias gerais das companhias nas quais o 
Fundo seja acionista, será de comparecer àquelas cuja ordem do dia seja considerada, pelo 
departamento técnico, relevante para o desempenho futuro da companhia, e votar de acordo com 
os interesses do Fundo. 
 
 

13 Demonstração da evolução do valor da cota e da rentabilidade 
A rentabilidade proporcionada pelo Fundo e o valor nominal da cota, nos encerramentos dos 
períodos, estão demonstrados como segue: 
 

Período 

Patrimônio 
líquido 
médio 

Rentabilidade 
(%) 

      
De 3 de agosto de 2015 (data de início das operações) a 29 de fevereiro de 2016 9.796 (1,40) 
 
A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura.
 

14 Contrato de prestação de serviço de auditoria 
O Fundo não contratou outros serviços junto ao auditor independente responsável pelo exame 
das demonstrações financeiras, que não seja o de auditoria das demonstrações contábeis. 
 

15 Prestadores de serviços 
Os prestadores de serviços são: 
 
Administração:    Geração Futuro Corretora de Valores S.A. 
Controladoria:    Oliveira Trust Servicer S.A. 
Distribuição:    Geração Futuro Corretora de Valores S.A. 
Custódia:    Oliveira Trust Distribuidora de Títylos e Valores Mobiliários S.A 
Gestão:    Horus Investimentos - Gestora de Recursos LTDA. 
 

16 Partes relacionadas 
O Fundo apresenta uma exigibilidade no final do exercício com a Administradora referente a 
taxa de administração, no valor de R$19 e o resultado dessa remuneração no montante de R$56. 
 

17 Alteração estatutária 
Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 27 de janeiro de 2016, foi deliberado 
alterações nos critérios que tratam amortização de cotas e pagamento de rendimentos aos 
cotistas. 
 

18 Informações adicionais 
O Fundo é administrado pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A., tendo como diretor 
responsável pelo Fundo o Sr. Eduardo Alvares Moreira e a responsabilidade pela contabilidade 
do Fundo é do Sr. Roberto Luis Cardoso Inacio, inscrito no CRC RJ 111109/0-4. 
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19 Política de divulgação das informações 
As informações obrigatórias sobre o Fundo são divulgadas na sede da Administradora e por 
meio do serviço de atendimento ao cotista pelo endereço eletrônico sai@gerafuturo.com.br, ou 
pelo telefone (55) (11) 2137-8888. 
 

20 Eventos Subsequentes 
 

a. Em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 5 de maio de 2017, foram deliberadas: (i) a 2ª 
emissão de cotas do Fundo, a ser composta por até 18.670.650 cotas, com valor unitário de 
emissão de R$13,39, perfazendo o volume total de emissão de até R$250.000; (ii) a autorização 
para que o Fundo utilize os recursos captados com a 2ª emissão para a aquisição de até 34% do 
capital social total da Rover, ao preço de até R$45.900, de modo que o Fundo possa ser titular 
de até 49% do capital social total da Rover. 

 
b. Em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 25 de Abril de 2017, foram deliberadas: (i) a 

aprovação da reavaliação dos ativos integrantes da carteira de investimentos do Fundo, 
representados por Companhias Investidas, de acordo com o laudo elaborado em 30 de março de 
2017 pela empresa JMB Assessoria Empresarial LTDA. O Laudo foi elaborado em 
conformidade à legislação aplicável, especificamente o Art. 264 da Lei 6.404/76, com base na 
metodologia de fluxo de caixa descontado a uma taxa de desconto de 16,93% (dezesseis inteiros 
e noventa e três centésimos por cento) e atribuiu, às 300.000 (trezentas mil) ações ordinárias de 
titularidade do Fundo, de emissão da Rover Negócios e Empreendimentos Imobiliários S.A., o 
valor total de R$ 151.539 (cento e cinquenta e um milhões e quinhentos e trinta e nove mil 
reais); (ii) aprovação da cisão parcial de 85% (oitenta e cinco por cento) do patrimônio do 
Fundo, representado por 85% (oitenta e cinco por cento) das ações emitidas pela Rover; (iii) 
alteração da denominação do Fundo, de Investimento em Participações Allamandas para Fundo 
de Investimento em Participações Life Care Multiestratégia; (iv) aprovar a versão e consequente 
incorporação da Parcela Cindida a outro fundo de investimento em participações existente, 
denominado “Pernambuco Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia”; e (v) 
aprovação dos novos prestadores de serviço do fundo, sendo na qualidade de Custodiante a 
BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e, na qualidade de Escriturador, o Itaú 
Corretora de Valores S.A., com as consequentes alterações no Regulamento para incluir os 
prestadores de serviços. 
 

c. Em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 3 de janeiro de 2017, foram deliberadas: (i) a 
transferência da administração do Fundo, para a Intrader Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.; (ii) alteração do prestador dos serviços de custódia e controladoria do Fundo, 
que passará a ser realizado pelo novo administrador; (iii) A destituição da Geração Futuro 
Corretora de Valores S.A da função de distribuidor das cotas do Fundo, de forma que os 
signatários da presente ata concordam em isentá-la de qualquer responsabilidade pela 
distribuição das cotas do Fundo a partir da data de transferência; (iv) a alteração da taxa de 
administração do Fundo, que passa a ser de 2% ao ano sobre o patrimônio líquido do Fundo, 
observado o valor mínimo mensal de R$ 40; (v) a criação da taxa de performance para o Fundo, 
em montante equivalente a 20% da rentabilidade do Fundo, depois de deduzidas todas as 
despesas, inclusive a taxa de administração, que exceder o IPCA acrescido de 8% ao ano; (vi) A 
alteração da política de investimentos do Fundo; (xii) alteração do prazo de duração do Fundo 
que passa a ser de 10 anos, prorrogáveis automaticamente por mais 10 anos, caso a assmbleia 
geral de cotistas não delibere em sentido contrário; (xiii) o encerramento de qualquer 
distribuição de cotas do Fundo em aberto; (ix) alteração da denominação social para Fundo de 
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Investimento em Participações Allamandas Multiestratégia. Tais deliberações entraram em vigor 
a partir do fechamento das operações do dia 18 de janeiro de 2017 (“data de transferência”). 
 

d. A CVM publicou, em 30 de agosto de 2016, as Instruções nos 578 e 579, que dispõem sobre a 
constituição, a administração, o funcionamento, a elaboração e a divulgação de informações dos 
fundos de investimento em participações, em substituição à Instrução n° 391 da CVM. As 
alterações introduzidas pelas instruções estraram em vigor para os fundos com exercício social 
iniciado em ou após 1° de janeiro de 2017. Dessa forma, os investimentos detidos pelos Fundos 
classificados como entidades de investimento, deverão ser avaliados a valor justo. Os fundos 
não qualificados nessa categoria deverão ter seus investimentos avaliados por equivalência 
patrimonial. 

 
e. Em Instrumento Particular de Alteração do Regulamento de 16 de junho de 2016 foi excluido a 

Oliveira Trust Servicer S.A. como prestador do serviço de controladoria dos ativos do Fundo, 
passando o mesmo para a responsabilidade da Administradora. 
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23/08/2017 Informe Trimestral

http://sistemas.cvm.gov.br/?fundosreg 1/1

Informe Trimestral

CNPJ: 17.158.705/0001-34
Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES LIFE CARE MULTIESTRATEGIA
Administrador: INTRADER DTVM LTDA CNPJ: 15.489.568/0001-95
Diretor: ELISANGELA KATIA CAPASSI

Período de competência: Abr/2017 até Jun/2017   Exibir

Patrimônio líquido: (em R$) 22.619.380,50   
Número de Cotistas: 11   
Quantidade de Cotas: 1606565,000000000000   
Valor Patrimonial da Cota: 14,079343000000   

Fale com a CVM
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